
ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00001/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 210505TP00001

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

o Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 12.099.621/0001-53,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos
possam interessar que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, doravante
denominada simplesmente Comissão, as às 09:00 horas do dia 02 de Junho de 2021 no
endereço acima indicado, licitação na modalidade Tomada de Preços nO.00001/2021! tipo
menor preço e sob o regime de empreitada por preço global; tudo de acordo com este
instrumento e em observância a Lei Federal nO.8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
atterações posteriores e a lei Complementar nO123, de 14 de dezembro de 2006, alterada,
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta
para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA
EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS TIPO I - NA
COMUNIDADE DE ROSEIRAS:

DIA: 02 de Junho de 2021
HORÁRIO: às 09:00 horas (Horário de Brasília)
LOCAL: SALA DE LICITAÇÃO, RUA FREI DA MIÃO DE BOZZANO, SN, CENTRO,
ITAPOROROCA-PB, ANEXO.

1. DO OBJETO

A presente Licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada, para a
execução da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL
PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS TIPO I
- NA COMUNIDADE DE ROSEIRAS, localizado no Município de Itapororoca-PB, CEP:58.275-
000, conforme projetos, especificações, planilhas e demais condições constantes deste edital e
seus anexos.

1.3.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenci
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos ter s
disposições contidas nos Arts. 47, da Lei Complementar nO 123/2006, p.
enquadrar-se nas hipóteses dos incisos I e III, do Art. 48, como também

Rua Frei Damião Bozzano, SN - Centro - Itapororoca - PB - ANEXO
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.

1.1.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo XIII deste Instrumento.

1.2.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o
acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de
serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE
UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS TIPO I - NA COMUNIDADE DE ROSEIRAS
-, considerada oportuna e imprescindfvel, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relaçã
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.



ESTADO DA PARAíBA
PREFE1TURA MUNICiPAL UE 1TAPOROROCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

oportuno aplicar a exigência. facultada no inciso JJ, do mesmo artigo, visto estarem
presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas no inciso III, do Art. 49,
todos do referido diploma legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento
diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I, da LC nO.
123/2006.

2. DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

a) Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços
para execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até as às
09:00 horas do dia 02 de Junho de 2021, no endereço constante do preâmbulo deste
instrumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para
abertura dos referidos envelopes.

b) Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários
normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.

c) Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste certame por
irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, se manifestada por
escrito e dirigida a Comissão, protocolizando o original até 05 (cinco) dias úteis antes da
data fixada para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes
de habilitação, nos horários de expediente acírna indicado, exclusivamente no seguinte
endereço: Rua Frei Damião Bozzano, SN - Itapororoca - Centro - Itapororoca - PB -
ANEXO.

d) Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato
convocatório e seus anexos, decidir sobre a respectiva impugnação, respondendo ao
cidadão interessado no prazo de até 03 (três) dias úteis, considerados da data em que
foi protcoolizada .a petição.

e) Decairá do direito de impugnar as falhas ou irregularidades que viciariam o ato
convocatório deste certame, o licitante que não o fizer por escrito e dirigida a Comissão,
protocolizando o original até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos
envelopes com as propostas, nos horários de expediente acima indicado,
exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião Bozzano, SN - Itapororoca -
Centro -Itapororoca - PB - ANEXO.

3. DOS PRAZOS E VALORES ESTIMADOS

3.1. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia
de início e incluir-se-é o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quanto
for explicitamente disposto em contrário.

3.2. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato que impeça a realização
da abertura da licitação na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, subsequente
aos ora fixados. Qualquer alteração de prazo será comunicada às empresas que retiraram o
Edital através do site eletrônico do www.itapororoca.pb.gov.br e www.tce.pb.gov.br nainternet.

3.5. O custo total estimado da obra definida neste Edital é de,

3.3. O Contrato tratado neste Edital vigorará a partir da publicação do seu extrato
no Diário Oficial da União, Estado, Município, nos termos do parágrafo único do art. 61, da Lei
nO.8.666/93.

3.4. O prazo para a execução da obra é de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias,
após a assinatura do contrato e emissão da ordem de serviço, conforme as etapas definidas no
Projeto Básico.

Rua Frei Damião Bozzano, SN - Centro -Itapororoca - PB - ANEXO
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.
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766.650,98 (SETEC,ENTQSESESSENTA E SEISMIL, SEISCENTOS E ClNQUENTA REAIS
E NOVENTA E OITO CENTAVOS), conforme Anexo II do Edital.

4. DAS CONDiÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1 Poderão participar deste. certame, os licitantes devidamente cadastrados no
Núcleo de Cadastro de Fornecedores da Secretária de Administração, sediado nesta cidade;
ou que atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro dia anterior à data
prevista para o recebimento das propostas, cuja regularidade será observada, em qualquer das
hipóteses, exclusivamente mediante apresentação do Registro de Fornecedores, ou
equivalente na forma da lei, emitido pelo referido órgão, em plena validade. Os proponentes
deverão entregar a Comissão dois envelopes fechados indicando, respectivamente,
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identificados nos termos
definidos neste instrumento convocatório.

4.1.1 A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da
legislação vigente.

4.2 Será inabilitada a licitante que estiver com a documentação obrigatória e
habilitação parcial inválida, vencida ou inexistente e não apresentar documentação
comprovando sua regularidade, observados as previsões dos itens 7.16; 7.16.1 deste edital.

4.3 Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime
falimentar, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam
cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.

4.3.1 As empresas em recuperação judicial poderão participar desta licitação
desde que seu plano de recuperação já tenha sido acolhido judicialmente, na forma do art. 58
da Lei n° 11.101/2005, sendo que o mesmo se dará com as empresas em recuperação
extrajudicial com o plano de recuperação homologadojudicialmente.

4.4 O processo licitatório será destinado a todas as empresas, devido ao valor
estimado para a licitação ultrapassar o patamar definido no artigo 6° do Decreto nO8.538, de 6
de outubro de 2015, que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para
as microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de bens, serviços e
obras, no âmbito da Administração Pública Federal.

4.5 O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á
nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído
pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°,
devendo ser exigido dessas empresas a declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte,
estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 daquela Lei
Complementar.

4.6 A participação nesta licitação implica na anuência expressa da licitante quan
a sua plena capacidade de executar a obra licitada, bem como quanto a sua concordância e
relação a todos os anexos do Edital.

Rua Frei Damião Bozzano, SN - Centro - Itapororoca - PS - ANEXO
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.

. --

5. DOCREDENCIAMENTO

5.1 O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comi
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quando for o caso, .através de um representante, com os documentos. que o credenciam a
participar deste procedimento licitatório.

5.2 Por credenciamento entendem-se a apresentação conjunta dos seguintes
documentos:

a) Documento oficial de identidade;
b) Documento que comprove a capacidade de representação, no caso do representante

ser sócio-gerente; ou diretor da licitante;
c) Procuração pública ou particular (neste caso, acompanhada da cópia do ato de

investidura do outorgante no qual conste, expressamente, ter poderes para a devida
outorga), nomeando representante.

d) Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da
qual constem os necessários poderes para, firmar declarações, desistir ou apresentar
as razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame;
acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa, quando
for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a
procuração seja particular, deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo
signatário.

e) O representante iega1e o procurador deverão identificar-se apresentando documento
oficial que contenha foto.

f) Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do início da sessão
pública - em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou membro da Comissão: A autenticação dos documentos, quando
realizada pela Comissão, deverá acontecer, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da
abertura do certame.

g) No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu
representante devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos
envelopes, a seguinte documentação: Declaração de Elaboração Independente de
Proposta - Anexo IX.

5.3 Cada licitante credenciará apenas um representante que munido do documento
hábil, será o único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para
todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada.

5.3.1 O DOCUMENTO HÁBIL (Carta de Credenciamento - Anexo VI) será
apresentado em separado, fora do envelope "Documentação para habilitação", de forma
a possibilitar a identificação do representante pela Comissão Permanente de Licitação.

5.4 Quando da entrega dos envelopes "Documentos de Habilitação" e "Proposta
Comerciai", o representante da licitante deverá apresentar à Comissão o seu credenciamento
(Anexo VI).

5.5 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.

5.5.1 Não será admitida a .participação de um mesmo representante para
mais de uma empresa nesta licitação.

Rua Frei Damião Bozzano, SN - Centro -Itapororoca - PS - ANEXO
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.

5,6 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos d'
credenciamento não inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de manifestar- se
responder por ela no andamento do processo licitatório e implicará na aceitação das decisões
da Comissão Permanente de Licitação, embora não seja negado àquela o direito de participar
da licitação e sanear a ocorrência nas fases subsequentes.
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6. DOS ENVELOPES

6.1 Os envelopes "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" e "PROPOSTA
COMERCIAL", deverão ser entregues à Comissão de Licitação no dia, hora e local designados
neste Edital, fechados por cola ou lacre e com as seguintes indicações externas, de forma
visível e perfeitamente identificável:

a) Envelope contendo os documentos de habilitação:

ENVELOPE N. o 1(DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO).

COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITAÇAO
RUA FREI DAMIÃO BOZZANO, 07 - CENTRO - ITAPOROROCA - PB.
EDITAL N. 000001/2021 - TOMADA DE PREÇO.
EMPRESA .
CNPJ: ..
DIA E HORA DA ABERTURA. .

b) Envelope contendo as propostas:

ENVELOPE N. o 2 (PROPOSTA COMERCIAL).

COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITAÇAO
RUA FREI DAMIÃO BOZZANO, 07 - CENTRO -ITAPOROROCA - PB.
EDITAL N. 000001/2021 - TOMADA DE PREÇO
EMPRESA: .
CNPJ: .
DIA E HORA DA ABERTURA .

6.2 As dúvidas surgidas quanto à interpretação dos documentos desta TOMADA
DE PREÇO e/ou pedidos de esclarecimentos sobre os mesmos deverão ser apresentados por
escrito e endereçados à Comissão Permanente de Licitação (CPL), protocolizando o original
até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para realização da respectiva sessão pública para
abertura dos envelopes de habilitação, nos horários de expediente acima indicado,
exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião Bozzano, SN - Itapororoca - Centro -
itapororoca - PS - ANEXO, com indicação do número do edital e itens questionados; as quais
serão respondidas igualmente por escrito e levadas ao conhecimento do solicitante.

6.3 Comprovação de que o licitante tem pleno conhecimento das condições
relativas a natureza da obra ou serviços a serem executados, feita através de declaração
formal assinada pelo seu responsável técnico, contendo a identificação da empresa e do
signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: ~ "DECLARAMOS sob as
penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes
à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Tomada de Preços nO 00001/2021,
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos pa
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a F

Rua Frei Damião Bozzano, SN - Centro -Itapororoca - PB - ANEXO
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.

. ..
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Municipal de Saúde ele Itapororoca - PB" e "declereçêo sob as peneüaeaes oe lei, que o
responsável técnico autorizou a apresentação do acervo para comprovação da capacidade
profissional exigida na tomada de preços nO00001/2021 e que integrará o quadro técnico da
empresa caso seja vencedora do referido certame, realizado pela Fundo Municipal de Saúde
de Itapororoca - PB"... Deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo
signatário, essas declarações deverão compor a documentação de HABILITAÇÃO.

6.4 No caso do licitante desejar realizar uma visita ao local da obra ou serviços
com o acompanhamento de um responsável do ORC, deverá comunicar previamente a
Comissão com a devida antecedência, observado o prazo máximo para realização da referida
visita, necessária para que seja feito o agendamento junto ao setor competente do órgão.

6.5 A abertura do envelope contendo "DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO"
se dará no dia: 02 de Junho de 2021, às ·09;00 horas, na Sala da Comissão de Permanente
de Licitação, localizado na Rua Frei Damião de Bozzano, SN, Anexo, Centro - Itapororoca/PB,
em ato público do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes presentes e pela
Comissão Permanente de Licitação.

6.5.1 Aberto o envelope contendo "DOCUMENTAÇÃO PARA
HABILITAÇÃO", nos termos do subitem anterior, a CPL analisará a documentação na mesma
ocasião e procederá a devolução dos envelopes aos licitantes inabilitados, desde que não
tenha havido recurso ou não incidir a hipótese do item 7.15.

6.5.2 Os envelopes das licitantes inabilitadas estarão disponíveis para
retirada na CPL em até 10 (dez) dias da homologação do certame, em caso de denegação de
recurso ou se decair do direito à contratação, após o que serão descartados.

6.5.3 Cada licitante far-se-á representar por um só
credenciado na forma do item 5 deste edital.

preposto

6.6 Após o horário referido no subitem 6.5, a Comissão Permanente de Licitação
não receberá nenhum outro documento, nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos
ou esclarecimentos referentes à documentação ou às propostas, salvo quando julgados
necessários pela Comissão Permanente de Licitação(CPL).

6.7 A abertura do Envelope nO2 "PROPOSTA COMERCIAL" se dará após a
análise dos documentos constantes do Envelope nO1 e divulgação dos licitantes habilitados;
comunicado este que se dará na própria sessão de abertura, indicada no item 6.5.

6.8 Caso haja algum recurso contra o resultado da primeira fase de habilitação dos
licitantes, a sessão de abertura será finalizada e os licitantes habilitados serão posteriormente
intimados dos resultados dos eventuais recursos, do resultado da primeira fase e da data para
abertura do envelope de nO2 "PROPOSTA COMERCIAL".

7. DA HAB1LITA'ÇÃO~ DOCUMENTAÇÃO NECESSÁR1A

7.1 Para habilitação dos licitantes será verificada os documentos por ele
apresentado. O licitante deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou da
consolidação respectiva.

Rua Frei Damião Bozzano, SN - Centro -Itapororoca - PB - ANEXO
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112... ..
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c) Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios.
d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da

Fazenda.
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual elou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede da licitante.
f) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federa! de Brasil (RFB)
e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nO1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas da empresa vigente expedida pela Justiça
do Trabalho, de acordo com a Lei nO12.440/11 e Certidão de Infracões Trabalhistas,
conforme a lei vigente.

h) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio do
licitante.

i) Certificado de regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.
j) Alvará de Localização e Funcionamento concedido pela Prefeitura Municipal da sede

do Licitante, devidamente vigente na abertura da licitação.
k) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensa - CEIS, emitida através do

portal de transparência
(http://www.portaltransparencia.gov.brlsancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc),
com emissão não superior a 30 (trinta) dias.

!) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribuna! de Contas
da União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das
propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br.

m) Cópia do Alvará atualizado, expedida pelo órgão competente sede do licitante,
acompanhado de fotos da fachada e seus interiores, inclusive demonstrando a devida
localização através de coordenadas geográficas.

n) Comprovação de cadastramsnto nos termos do item 4.1 deste instrumento.

7.2 O envelope n. ° 01 - "Documentos para Habilitação" deverá conter ainda
(vide modelos nos anexos):

a) DECLARAÇÃO de que possui instalações, aparelhamento técnico e pessoal
devidamente tieinado, adequados e disponíveis para a realização dos serviços objeto
desta licitação.

b) DECLARAÇÃO que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturnp,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo a partir de
quatorze anos, na condição de aprendiz.

c) DECLARAÇÃO, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato impeditivo d
habilitação e, ainda, de que não está impedida de participar de licitação junto ao
Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PB ou tenham sido declaradas inidôneas
para licitar ou contratar com a Administração Pública e ciência da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

d) DECLARAÇAO de visita técnica ao local da obra. Esta declaração será forneci pel
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA (Anexo III e III - A). A Visita Técnica de rá
ser agendada pelo telefone (83) 3294-1112, e será realizada até o dia .K.L~~:IiW~

de 2021 po horário de 08hOOmin as 12hOOmimpara inteirar-se do

Rua Frei Damião Bozzano, SN - Centro - Itapororoca - PB - ANEXO
CE:P: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.
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técnicas .amhíentais.em que os serviços serão realizados. A não realização da visita
técnica, obriga a licitante a apresentar a declaração respectiva constante no Anexo III
- A e implicará na aceitação tácita das condições do local e estrutura onde a obra será
realizada, não podendo se escusar em nenhum fato desta natureza para não aceitar a
adjudicação do objeto nem tampouco para aventar no futuro questionamento técnico
ou financeiro, sendo de sua inteira responsabilidade a assunção de eventuais
prejuízos decorrentes de sua inércia em não proceder a visita técnica, estando
inclusive sujeita as penalidades do item 21.2.

e) CERTIDÃO Negativa de Falência e de Recuperação Judicial expedida pelo
distribuidor da Sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias corridos da data da entrega do envelope da
documentação. Na hipótese do item 4.3.1 deste Edital, deverão ser apresentados os
documentos nele indicados.

f) Certidão negativa de execução fiscal expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das
propostas.

g) DECLARAÇÃO da licitante, quando for o caso, de que cumpre os requisitos legais
para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido, devendo ser reconhecida a firma em cartório do
respectivo signatário ou reconhecida por algum membro da Comissão de Licitação,
desde que o assinante apresente documento oficial com a respectiva assinatura ou
assine na presença do funcionário.

h) Declaração de Elaboração Independente de Proposta de acordo com a Instrução
Normativa nO2, de 16 de setembro de 2009, conforme modelo previsto neste Edital.
(Anexo XI).

i) Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem
representante credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao
prazo respectivo relativo à Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento
do certame licitatório.

j) Comprovação do item 6.3 do referido Edital.

k) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exiqivels e apresentados na forma da lei, com indicação das páginas
correspondentes do livro diário em que o mesmo se encontra, bem como
apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento,
assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta
comercial competente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios. Tratando-se de empresa constituída há menos de um ano, ou
aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu primeiro ano de
existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado
por profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial
competente.

Rua Frei Damião Sozzano, SN - Centro -Jtapororoca - PS - ANEXO
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Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado.
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7.3 COMPROVANTE de possuir índices contábeis de: Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), apresentados através de
memória de cálculos juntados ao balanço.

7.3.1 A licitante que possuir valor igualou menor do que 1 (um) em qualquer
dos índices contábeis acima, deverá comprovar que possui Patrimônio Líquido de no mínimo
de 10% (dez por cento) do valor total da obra - cotada (tendo como base os valores máximos a
serem pagos 'pelaadministração) 'na data da apresentação dos documentos de habilitação,

7.3.2 Para comprovação do item acima, dar-se-á pela apresentação do
Balanço Patrimonial ou demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da Lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

ty g

provisórios,
7.3.3 As fórmulas abaixo deverão estar aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço.

LG = Ativo Circylante + Realizável a Longo Prazo Passivo
Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total
.Passivo Circutante + Exigíve1 a Longo "Prazo

LC = Ativo Circulante
PassIvo Circulante

7.4 PROVA de inscrição e quitação da empresa junto ao CREAlCAU e seu(s)
responsável(is) técnico(s) junto ao CREA/CAU.

7.5 DEMONSTRAÇÃO de possuir a licitante, na data prevista para entrega da
proposta, profissional (is) de nível superior a seguir: Engenheiro civil/arquiteto, devidamente
reconhecido pela entidade competente (CREA/CAU). Um ou mais deve ser detentor (es) de
Atestado (s) de Responsabitidade T écníca; Certidã-o de Acervo Técnico {CA T} por execução de
obra ou serviço de características semelhantes e compatíveis às do objeto desta licitação,
limitada estas, exclusivamente às parcelas de maior relevância para o objeto licitado, a saber:

a) Telhamento com telha ondulada de fibrocimento;
b) Execução de estrutura de concreto armado Fck = 25 MPA ou superior;
c) Execução-de piso em granilite, marmorite ou granitina~
d) Execução de Instalações Elétricas compatível com a obra;
e) Alvenaria de vedação de blocos ceramicos furados;
f) Revestimento cerâmico para paredes;
g) Embasamento com pedra argamassada;

7.5.1 Para comprovação do item 6.5 se dará pela apresentação de qualquer
um dos seguintes documentos, a critério do licitante:

a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da
ficha de Registro do Empregado;
b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil
comum, devidamente registrado no registro público, nos termos do Art. 221, da
Lei Federal IT' 10.406, de 10 dejaneiTo de 2002;
c) ART Cargo-Função ou equivalente, emitido pelo conselho regional de
fiscalização profissional competente;
d) contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da lei, quando

Rua Frei Damião Bozzano, SN - Centro -Itapororoca - PB - ANEXO
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.. ,.
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o responsável técnico for sócio da empresa
7.5.2 O Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de obra ou

serviço deverá ser relativo a características semelhantes e compatíveis ao objeto desta
licitação.

7.5.3 A Certidão de Acervo Técnico - CAT deverá ser referente às atividades
técnicas que fizerem parte das atribuições legais do profissional, sendo que somente serão
aceitas as relacionadas com a execução dos serviços.

7.5.4 O profissional detentor do atestado de responsabilidade técnica deverá
integrar a equipe técnica responsável pela execução dos serviçoscontratados.

7.6 O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos comprovantes,
obrigatoriamente, integrarão os elementos do envelope DOCUMENTAÇÃO: Comprovação de garantia,
que deverá ser prestada até O; àe Jynho àe 202;, no vaior equivaiente a R$ 7.666,51.Caberá ao
licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido
emitidos sob a forma escriturei, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro garantia;
c) fiança bancária.

7.7 A referida garantia deverá ser repassada ao Setor Financeiro do ORC ou
outro informado pela Comissão, o qual emitirá o respectivo documento de quitação,
válido até o seu resgate que somente poderá ocorrer cinco dias úteis após a homologação da
presente licitação. Na hipótese do proponente sagre-se vencedor a referida garantia poderá ser
utilizada, conforme o caso e a critério do ORe, na composição da prestação da garantia do
contrato exigida.

7.8 Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório, ou por cópias não autenticadas, desde
que sejam exibidos os originais para autenticação pela Comissão de Licitação.

7.8.1 A autentícação dos documentos, quando realizada pela Comissão,
deverá acontecer, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura
do certame.

7.8.2 A autenticação será realizada no endereço estipulado no item 6.5.

7.9 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em fax símile.

7.10 Não será aceito protocolo de entrega em substituição aos documentos requeridos
no presente Edital.

7.11 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigi os
para a habilitação na presente licitação ou os apresentarem em desacordo com o estabeleci o
neste Edital ou com irregularidades, serão inabilitadas ou decairão do direito a contrataçã ,
segundo o item 10.9 deste edital.

a) Em nome da licitante com o número do CNPJ e endereço respectivo;
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
c) Se a licitante for a matriz e a prestadora de serviços for a filial, os docum

deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente;
d) Datados dos últimos 30 (trinta) dias corridos até a data de abertura da

Rua Frei Damião Bozzano, SN - Centro - Itapororoca - PS - ANEXO
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quando nãotiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor;
e) Não se enquadram na validade prevista acima, os documentos cuja validade seja

indeterminada.

7.13 A Comissão de Licitação reserva-se no direito de proceder a diligências junto aos
órgãos emitentes das certidões e atestados, bem como solicitar esclarecimentos ou
informações complementares relativas a quaisquer dos documentos apresentados.

7.14 Serão saneados pela Comissão de Licitação, através de informações ou
diligenciamentos requeridos, quaisquer erros evidenciados como meramente formais, tais como
falta de data, rubricas, CNPJ, endereço, observadas as demais disposições do edital.

7.15 A apresentação de documentos ilegíveis serão desconsiderados pela
comissão.

7.16 A microempresa ou a empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. Havendo restrição, será assegurado o
prazo de cinco dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão
negativa.

7.16.1 O termo inicial do prazo de cinco dias úteis a que alude o subitem 7.16
corresponderá ao momento em que o Presidente da Comissão de Licitação declarar o
proponente vencedor do certame, prorrogável por igual período quando requerido pelo licitante.

8. DA PROPOSTA COMERCIAL

8.1. A proposta deverá ser elaborada de forma a atender as planilhas e
especificações constantes deste Edital e seus anexos e não poderáser maior que o yalor
orcado pela Administracão. inclusiye em relacão aos precos unitários estimados pela
Administracão.

8.2. A proposta deverá ser apresentada em 1 (uma) via, juntamente com a planilha
orçamentária, cronograma e LDI (Anexo II), redigida em língua portuguesa, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, datilografada ou digitada em papel timbrado da licitante, rubricada e a
última página assinada pelo representante legal da Empresa e por Responsável Técnico da
empresa, com a sua identificação, devendo ainda, constar o carimbo do CNPJ.

8.3. Da proposta deverão constar obrigatoriamente:

8.3.1. Preço do objeto, em moeda corrente nacional, conforme Planilha
Orçamentária constante dos Anexos deste Edital, incluindo todas as despesas, impostos, taxas
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, seguros e quaisquer outros
que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços.

8.3.1.1. Os custos indiretos necessários à execução dos serviços (tais
como torres de guinchos, elevadores, bandejas salva-vidas, maquinário, equipamentos e
ferramentas, etc.), bem como fretes em geral ou transportes em geral (como: materiais e/ou
maquinários/equipamentos/ferramentas, etc.), sejam horizontais e/ou verticais/içamentos na
obra serão de responsabilidade da CONTRATADA. Os custos já devem estarem contemplados
nos custos unitários dos serviços planilhados na proposta da CONTRATADA.

8.3.2. Cronograma físico financeiro da execução dos serviços

Rua Frei Damião Bozzano, SN - Centro - Itapororoca - PS - ANEXO
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.

. ..



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

conforme anexo do edital (Anexo ll),

8.3.3. Composição de Custos Unitários contendo, inclusive, o detalhamento da
composição de Lucros e Despesas lndiretas LDI e dos respectivos percentuais praticados (Anexo
ll).

8.3.4. A Planilha de quantitativos e preços, o Cronograma físico-financeiro e a
Composição de Custos Unitários, deverão ser assinadas por Responsável Técnico da empresa:
Propostas que apresentem o mesmo Responsável Técnico serão desclassificadas.

8.3.5. Indicar a razão social da licitante, número do CNPJ, endereço completo
(inclusive endereço eletrônico) e dados da conta bancária onde serão depositados os
pagamentos.

8.3.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias
corridos da data marcada para recebimento da documentação e proposta.

8.4. Observada a súmula nO262 do Tribunal de Contas da União (oportunidade do
licitante demonstrar a exequibilidade da proposta), serão desclassificadas as propostas que
não atenderem as condições estabelecidas neste Edital ou que estiverem com preços
manifestamente inexequíveis, conforme Art. 48, parágrafo 1° da Lei n. ° 8.666/93; assim
considerados aqueles que sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes
valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento)
do valor orçado pela Administração;

b) valor orçado pela Administração;
c) não formularem a proposta integralmente.

8.5. Em hipótese alguma poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
seja com relação ao preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação
dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais,
alterações essas que serão avaliadas pela Comissão Permanente de Licitação.

8.6. Todos os valores, preços e custos da proposta terão como expressão
monetária a moeda corrente nacional (art.ô", Lei n. ° 8.666/93). Serão desclassificadas as
propostas que não atenderem a essa determinação legal.

8.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital,
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

8.8. Ocorrendo discordância entre os preços unitários e total prevalecerão os
primeiros, e entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes
últimos.

8.9. Os licitantes deverão, obrigatoriamente, trazer/apresentar a proposta no
formato Excel, em mídia, para agilizar os trabalhos de correção.

8.10. As propostas deverão ser entregues no dia, hora e local designado no
preâmbulo deste Edital, em envelope devidamente fechado por cola ou lacre e rubricado no
fecho.
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8.12. Os licitante deverão apresentar suas propostas, obrigatoriamente, também em

mídia em formato Excel, para agilizar a correção pelo setor de Engenharia.

8.13. Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições
deste instrumento.

9. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES PARA HABILITAÇÃO E PROPOSTA
COMERCIAL.

9.1 Até o dia, hora e local designado neste Edital a Comissão de Licitação
receberá em envelopes distintos devidamente fechados (colados ou lacrados),
os documentos exigidos para a habilitação e as propostas de preços. Os
envelopes deverão indicar o número e o objeto da licitação e o seu conteúdo:
"Documentação para Habilitação" (Envelope nO 1), e "Proposta Comercial"
(Envelope nO2).
9.1.1 Na oportunidade, será apreciada a regularidade do

credenciamento dos representantes.

9.2 As propostas comerciais deverão ser apresentadas, preferencialmente, com as
páginas devidamente numeradas em papel timbrado da empresa licitante.

9.3 Depois da hora marcada para recebimento dos envelopes nenhum documento
ou proposta será recebido pela Comissão de Licitação.

9.4 Serão abertos primeiramente os envelopes contendo a Documentação para
Habilitação (Envelope nO01) que será analisada e rubricada pela Comissão de Licitação e
licitantes. Caso a Comissão de Licitação julgue necessário poderá suspender a reunião para
analisar os documentos de habilitação, marcando nova data e horário em que comunicará o
resultado da sua apreciação às licitantes.

9.5 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior todos os envelopes contendo as
propostas comerciais (Envelope nO02), devidamente fechados, deverão ser rubricados pela
Comissão Permanente de Licitação e licitantes, ficando em poder da Comissão até que seja
decidida a habilitação.

9.6 A Comissão de Licitação manterá em seu poder as propostas das licitantes
inabilitadas, nos envelopes devidamente fechados e rubricados, até o término do período
recursal de que trata o ifem r do artigo 109 da Lei n. °8.666/93.

9.7 Após o término do período recursal de que trata o item anterior, será
comunicado às licitantes habilitadas, nova data e horário para abertura das propostas e
devolução dos envelopes de propostas das licitantes inabilitadas, observado o item 6.5.3.

9.8 Não havendo licitante inabilitada ou se todas as inabilitadas manifestarem
desistência expressa em interpor recurso, essa intenção constará de ata a ser lavrada e
assinada por todas as licitantes presentes, quando então serão devolvidos os envelopes de
propostas das licitantes inabilitadas, observado o item 6.5.3, e imediatamente serão abertas as
propostas das licitantes habilitadas.

9.8.1 Será observado pela Comissão Permanente de Licitação as hipóteses
previstas nos itens 7.16, 7.16.1 deste Edital.

9.9 Após a abertura dos envelopes "Proposta Comerciai", os seus documentos
serão rubricados, folha por folha, por todas as licitantes presentes e pela Comissão
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licitação .e, caso a mesma julgue necessário, poderá suspender a.reuníâo para analisar as
propostas e definir a classificaçãofinal.

9.10 O não comparecimento da licitante ao ato de abertura das propostas ou a falta
de sua assinatura na respectiva ata, quando for o caso, implicará a aceitação das decisões da
Comissão Permanente de Licitação.

9.11 Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentos de
habilitação e propostas comerciais, serão lavradas atas circunstanciadas que mencionarão
todas as licitantes, as propostas apresentadas, as reclamações e impugnações feitas e as
demais ocorrências que interessem ao julgamento da licitação, devendo as mesmas serem
assinadas pelos membros da Comissão de Licitação e também por todas as licitantes
presentes.

9.12 Quaisquer declarações, reclamações ou impugnações feitas posteriormente à
lavratura das atas não serão levadas em consideração.

10. DOS PROCEDIMENTOS LlCITATÓRIOS E JULGAMENTO

10.1 A licitação será processada em 02 (duas) etapas com julgamento em cada uma
das fases:

a) Fase de habilitação, que compreenderá a análise dos documentos apresentados no
envelope "Documentacão para Habilitacão" de todas as licitantes (só as licitantes
habilitadas ou aquelas que incidirem na hipótese do item 7.16, passarão à próxima
fase, ou seja, julgamento das propostas comerciais);

b) Fase de julgamento das Propostas Comerciais, que compreenderá a análise dos
documentos contidos no envelope "Proposta Comercial" dashabilitadas.

10.2 O julgamento será baseado no critério do menor preço ofertado para o objeto
da licitação e na análise objeliva da proposta.

10.2.1 Na análise da Proposta a Comissão de Licitação analisará também o
preço unitário ofertado, que deverá respeitar o valor estimado pela Administração e é o limite
máximo admitido para cada item.

10.3 Após análise da conformidade das propostas com o estabelecido neste Edital
será declarada como mais vantajosa para a Administração a oferta de menor preço.

10.4 Serão desclassificadas as propostas que:
a) apresentarem falhas ou omissões relativas ao Edital e ao serviço licitado, que não

forem consideradas evidente erro material pela Comissão Permanente de Licitação.
b) apresentarem preços global e/ou unitário acima do estimado pela Administração.
c) apresentarem preços manifestamente inexequíveis, valores simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com o máximo estabelecido (unitário ou global).

10.5 As licitantes serão classificadas em função de seus preços ajustados, que
serão listados em ordem crescente, sendo considerada vencedora da presente licitação a que
apresentar o menor preço, conforme indicado neste Edital.

10.7 Se a empresa classificada em 1° lugar não for microempresa ou empresa de
Rua Frei Damião Bozzano, SN - Centro -Itapororoca - PB - ANEXO
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10.6 Verificada igualdade de preços entre duas ou mais licitantes, o desempate
obedecerá ao disposto no art.3° parágrafo 2°, c/c art. 45, parágrafo 2° da Lei 8.666/93.
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pequeno porte; o Presidente da Comissão Permanente de Licítação convocará .a rnícroempresa
(ME) ou empresas de pequeno porte (EPP) que se encontra melhor classificada, cuja proposta
seja igualou até 10% (dez por cento) superior ao preço registrado na proposta comercial pela
primeira colocada, para manifestar formalmente, dentro de até 10 (dez) minutos, seu interesse
em cobrir o preço registrado na proposta pela primeira classificada.

10.7.1 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabetecído, o Presidente da Comissão
Permanente de Licitação convocará as demais microempresas ou empresas de pequeno porte
classificadas nas mesmas condições acima, observada a ordem de classificação, para
cobrirem o preço da primeira colocada.

10.7.2 Será dado o prazo de 02 (dois) dias para que a Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte apresente a nova Proposta Comercial cobrindo a oferta de menor
valor do certame.

10.8 No caso de todas as propostas serem desclassificadas, a Administração
poderá, a seu exclusivo critério, fixar às licitantes habilitadas o prazo de 08 (oito) dias úteis para
apresentação de outras propostas escoimadas das causas que motivaram a desclassificação.

10.9 A não regUlarização da documentação no prazo previsto no Item 7.16 deste
edital implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 81 da lei 8666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

11. DOSRECtiRSOS

11.1 Dos atas da Administração ou da Comissão, decorrentes da aplicação da lei
no 8.666/93, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação do ato ou da lavratura da ata nos casos de:

a) habilitação ou inabiiitação da licitante.
b) julgamento das propostas.
c) anulação ou revogação da licitação.

11.2 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b", do subitem 10.1 terá efeito suspensivo
e será comunicado às demais licitantes para exercer o direito de impugná-lo no prazo de 05
(cinco) dias úteis.

11.3 Os recursos interpostos contra os atos praticados pela Comissão deverão ser
dirigidos à autoridade contratante, por intermédio do Presidente da Comissão Permanente de
Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, encaminhá-los devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a
decisão deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do
recurso.

11.4 A intimação dos atas referidos nas alíneas "a", "b", "c", do subitem 11.1, será
feita mediante publicação no Diário Oficial da União, Estado, Município, salvo para os casos
previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos de todas as licitantes no ato em que
foi adotada a decisão, quando poderá ser feito per -comumcaçãe ·direfa aos ·interessados e
lavrada em ata.
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11.5 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
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12. DA GARANTIA: Art.56 parágrafos 20 e 30 da lei 8.666/93

12.1 Os serviços objeto deste edital deverão possuir garantia mínima de 5 (cinco)
anos previstos no art. 618 do Código Civil, a contar do recebimento definitivo
dos mesmos.

12.2 A empresa vencedora da licitação deverá prestar garantia financeira para
assegurar a plena execução do contrato, de acordo com o Art. 56, da Lei 8.666/93.

12.2.1 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o
pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contrata; e
d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não

adimplidas pela contratada.

12.2.2 A garantia será exigida no prazo maxuno de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período à critério da Administração, após a assinatura do contrato em
favor do Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PS e deverá corresponder a 5% (cinco por
cento) do valor global do contrato, numa das seguintes modalidades:

a) caução em dinheiro;
b) titulas .da .cJí.v.ida-pública da União;
c) fiança bancária;
d) seguro garantia.

12.2.3 A modalidade seguro-garantia somente
contemplar todas as alíneas indicadas no item 12.2.2.

será aceita se

12.2.4 A nãe apresentação da 'garantia no prazo -estipuladono subi-tem
11.2.2 implicará na rescisão do contrato por culpa da Contratada, estando a mesma sujeita as
penalidades das alíneas "d" e "e" do item 20.2 deste edital.

12.2.5 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento
de qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros, a Contratada deverá proceder à
respectiva reposição no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada
pela Coníratante.

12.2.6 A garantia deverá ter validade de 03 (três) meses após o término do prazo
previsto para a execução da obra, devendo ser renovada a cada eventual prorrogação efetivada
do contrato.

12.2.7 Após o cumprimento fiel e integral do contrato e recebimento definitivo do
seu objeto, o Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PS devolverá à Contratada a garantia
e.xigida.

13.1 Será firmado contrato para a prestação do serviço, nas condições previstas no
Edital, cuja minuta deve ser previamente examinada pejos licitantes, eis que é
parte integrante do Edital.

13. DA CONTRATAÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.2 Farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição, todos os

Rua Frei Damião Sozzano, SN - Centro - Itapororoca - PS - ANEXO
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elementos apresentados pela licitante vencedora.que tenha servido de base à licitação, bem
como as condições estabelecidas neste Edital e seusAnexos.

13.3 O contrato somente terá validade e eficácia depois de aprovado pela
autoridade competente do Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PS e publicado por
extrato no "Diário Oficial da União, Estado e Munícipio", às expensas da Contratante, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93.

13.4 A contratação com a vencedora far-se-á por "termo de contrato" com base no
Edital, na proposta apresentada e na Lei n. ° 8.666/93.

13.5 A recusa injusta do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou
instrumento equivalente dentro do prazo de 5 (cinco) dias, após a comunicação pela
Administração, sujeitará a empresa à perda do direito à contratação e às penalidades
estabelecida nas alíneas "d" e "e" do item 20.2 deste Edital.

13.6 O Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, bem como pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outros resultantes do objeto desta licitação.

13.7 O contrato resultante da presente licitação poderá ser rescindido de
conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n. °:8.666/93.

13.8 Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a Contratada será
regularmente notificada, na forma da lei.

13.9 Da garantia do contrato: No prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura do
contrato, o licitante deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o
valor da contratação, em conformidade com Art. 56 da Lei 8.666/93.

13.10 O valor da garantia poderá ser atualizado sempre que houver alteração,
reajuste ou revisão do valor do contrato.

13.11 A garantia prestada será restituída após o cumprimento integral de todas as
obrigações contratuais e, quando em dinheiro poderá ser atualizada monetariamente, conforme
disposto no Art. 56, §4°, da Lei 8.666/93.

13.12 Não ocorrendo a efetiva prestação de garantia no prazo determinado sujeitará
o contratado às penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão do respectivo
contrato.

13.13 Conforme o caso e a critério do ORC, a garantia prestada na fase de
habilitação da licitação poderá ser utilizada na composição da garantia do contrato.
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14. DA VIGÊNCIAE PRAZODEEXECUÇÃO

14.1 A prestação dos serviços vigorará a partir da data de assinatura do contrato. O
prazo de execução do serviço, objeto desse edital, será conforme o
cronograma especificado em anexo neste edital, delimitado em até 180
(cento e oitenta) dias, e será contado a partir da expedição da ordem de
serviço pela contratante.



"'ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNlC1PAL DE lTAPOROROCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

15. DO PREÇO/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRJA

15.1 A despesa para a presente contratação correrá por conta da Fundo Municipal
de Saúde de Itapororoca - PB e está autorizada até o limite de RS 766.650,98 (SETECENTOS
E SESSENTA E SEISMIL, SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS E NOVENTA E OITO
CENTAVOS), no seguinte dotação Orçamentária:

Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
10 301 0210 1020 ConsUAmp/Reformade Unidades de Saude
1211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde "*
0002164490.51 99 Obras e Instalações
1215 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de investimento
000218 4490.51 99 Obras e Instalações

15.2 A prestação do serviço será executada pelo preço apresentado na proposta da
vencedora, incluindo todas as despesas necessárias à sua perfeita execução.

16. DO PAGAMENTO

16.1 O pagamento ao Contratado será feito em moeda corrente e será efetuado
conforme o andamento da obra e cronograma físico/financeiro apresentado na proposta,
através de Ordem Bancária creditada em conta corrente após a apresentação da medição
acompanhada da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor responsável pelo seu
recebimento, acompanhados de comprovação das mesmas condições de habilitação deste
Edital (regularidade da situação da contratada) e, desde que não haja fato impeditivo
proporcionado pela contratada. O prazo para pagamento, após o atesto da Nota Fiscal, é para
ocorrer mediante transferência bancária no prazo de até trinta dias, contados do período de
adimplemento e consequente liberação do montante referente ao Contrato de Repasse.

16.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização
financeira devida pela Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PB, após o prazo de 30
(trinta) dias do aceite (atesto) da Nota Fiscal e a correspondente efetivação do pagamento,
será calculada tendo como índice de referência o IGPM (índice Geral de Preços do Mercado).

16.2.1 O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento não será computado para
efeitos de atualização financeira, no caso de eventual atraso nopagamento.

16.3 Previamente ao pagamento, será realizada consulta, para verificação da
situação da contratada, relativamente às condições de habilitação exigidas na licitação.

16.3.1 Constatada a situação de irregularidade da contratada o pagamento
será realizado, porém, a Administração promoverá advertência à contratada, por escrito, para
que a mesma regularize a sua situação no prazo de até 5 (cinco) dias úteis ou, no mesmo
prazo, apresente defesa, que será avaliada e decidida nos termos previstos pela lN n04 de
15/10/2013 do MPOG, que alterou a lN nO2 de 11/10/2010.

16.3.2 No caso de não ser regularizada a sua situação, nem ser acolhida as
razões de defesa a Administração oficiará aos órgãos fiscais e a contratada estará sujeita à
rescisão do contrato além das penalidades previstas no item 20 alíneas "b'' e "c" do Edital.

16.3.3 A Administração observará as normas contidas na lN nO 02 de
11/10/2010 da SLTI do MPOG, com as alterações e inclusões nela introduzidas.

16.4 Os pagamentos somente serão realizados mediante crédito na conta corrente
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do contratado informada na proposta comercial

16.5 Será efetuada a retenção de tributos e contribuições conforme artigo 64 da Lei
nO9.430 de 27/12/1996. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES NACIONAL não estão
sujeitas a retenção, desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da lN RFB n°
1234 de 11/01/2012 da Receita Federal do Brasil e alterações posteriores.

16.6 Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual, não apresentação da documentação exigida neste Edital, em caso de irregularidade
fiscal, pela inexecução ou execução inadequada dos serviços.

16.7 À Contratada caberá sanar as falhas apontadas pela Fiscalização, submetendo
a nova verificação do Contratante os serviços executados fora das especificações técnicas dos
Anexos deste edital, após o que a Fiscalização procederá a nova conferência, para efeitos de
atestar a nota fiscal para pagamento.

16.8 À critério da Contratante poderão ser utilizados os pagamentos devidos para
cobrir possíveis despesas com multa, indenização a Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca
- PS ou a terceiros, seguros ou outros de responsabilidade da Contratada.

16.9 O pagamento deverá ser solicitado ao Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca - PB, mediante apresentação de fatura, e somente ocorrerá depois de atestada a
conformidade da prestação dos serviços com as exigências contratuais e o disposto nos itens
precedentes.

16.10 O Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PB reserva-se, ainda, o direito de
somente efetuar o pagamento da prestação dos serviços após a comprovação do pagamento
dos correspondentes salários dos empregados da Contratada e dos respectivos encargos
sociais.

16.10.1 Essa comprovação será demonstrada mediante
apresentação de documentos oficiais, individualizados e identificados porcontrato.

16.11 O pagamento da primeira parcela ficará condicionada à apresentação da guia
de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução dos serviços, assim como o
devido registro da obra no Instituto Nacional de Seguro Social Cadastro Especifico no INSS
(INSS matricula CEI).

17. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

17.1 As obrigações da Contratada estão retratadas no inciso III - Responsabilidades,
nO2 do Anexo I do Edital, - Responsabilidades da contratada do Anexo I
(memorial descritivo e especificações técnicas) do Edital, bem como na
clausula sétima da minuta de contrato (Anexo IX do Edital), cujo exame deve
ser feito pelos licitantes.
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18. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

18.1 Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos serviços contratados, bem
como atestar nas notas fiscais e faturas, a efetiva prestação dos serviços, por
meio de representante especialmente designado, conforme os termos deste
Edital.
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18.2 Efetuar os pagamentos à contratada mediante a apresentação das respectivas
faturas, devidamente discriminadas e atestadas pelos setores próprios, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, se não houver pendências em obrigação da Contratada.

18.3 Proporcionar à Contratada todas as facilidades para que possa desempenhar o
objeto do contrato de forma satisfatória.

1804 .Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
responsável técnico da Contratada.

18.5 Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas ocorridas, consideradas
de natureza grave.

1R6 Rejeüar., no iodo ou em parte, os serviços realizados que a Contratada
executar fora das especificações do Edital ou dos padrões de qualidade definidos em normas
técnicas.

19.1 A prestação dos serviços será objeto de acompanhamento e fiscalização por
servidor ou consultor devidamente designado pela Contratante.,

19. DA FISCALIZAÇÃODOCONTRATO

19.2 A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui, nem
reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade
e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e
prepostos.

19.3 Quaisquer exigências da fiscalização deverão ser prontamente atendidas pela
Contratada, sem ónus para o Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PS.

20. DOS CRITÉRIOS PARA -MEDiÇÃO

20.1 Os critérios para medição estão retratados no item 32 - Critério de Medição, do
Anexo I do Edital.

21. DASPE"NALlDADES

21.1 Se a vencedora do certame não comparecer para assinar o contrato no prazo
de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da notificação que lhe será encaminhada, estará
caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa e
suspensão do direito de licitar e contratar com o Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PS
por prazo de até 2 anos, atém de outras penalidades previstas na -Lei n..(l 8.666/93;
podendo ser convidadas a assiná-lo as demais licitantes na ordem de classificação final, em
igual prazo, mantendo-se as mesmas condições propostas pela primeira colocada, inclusive
quanto ao preço.

a) advertência;
b) o não cumprimento do cronograma por parte da Contratada lhe acarretará multa.
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21.2 Em caso de inexecução dos serviços, erro de execução, execução imperfeita,
mora de execução, inadimplemento -eontratual ou não veracidade das informações prestadas, a
Contratada, garantida prévia defesa, estará sujeita às seguintes penalidades:
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multas serão aplicadas.por item do cronoqrarna em atraso ou em descumprimento e
serão estipuladas em 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado;

c) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato por infração de
qualquer cláusula contratual, inclusive atraso na entrega do objeto licitado;

d) suspensão do direito de licitar e contratar com o Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca - PB por prazo de até 2 anos;

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

f) simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

21.3 A multa será aplicada sobre o valor do contrato e poderá ser descontada dos
pagamentos, ou quando for o caso, cobrada judicialmente pela Contratante.

21.4 As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso
fortuito, força maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.

21.5 A empresa Contratada fica ciente que o recurso para a execução da obra é
proveniente de verba pública e fica sujeito a sanções da Lei 8.666 de 1993.

22. DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

22.1 Na proposta apresentada, no caso de discordância entre os preços unitários e
globais, prevalecerão os primeiros; no caso de discordância entre os valores
numéricos e por extenso, prevalecerão os últimos, devendo a Comissão de
Licitação proceder às correções necessárias.

22.2 Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações aos
documentos e propostas, depois de apresentados.

22.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou
apresentação da documentação e propostas relativas à esta licitação.

22.4 As licitantes deverão cumprir as recomendações deste Edital, uma vez que a
inobservância de quaisquer de suas disposições, ressalvados erros materiais, constitui motivo
de invalidação irreversível de suas propostas.

22.5 É facultada à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase
da licitação (habilitação e classificação das propostas), a promoção de diligência, destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, bem como solicitar esclarecimentos ou
informações complementares relativas aos documentos e proposta apresentadas.

22.6 Não será habilitada a licitante que por inadimplência tenha dado causa à
rescisão de contrato celebrado com o Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca- PB ou à qual
tenha sido aplicada a penalidade previstas no art. 87, inciso IV, da Lei n. °8.666/93.

22.7 Responde o licitante, por seu representante legal, pelos atas tendentes a
fraudar ou frustrar a licitação; impedir, perturbar ou tentar dificultar a realização de qualquer ato
do procedimento licitatório; afastar ou procurar afastar licitantes; impedir o caráter competitivo
da licitação; fraudar, em prejuízo da Fazenda 'Pública, elevando arbitrariamente os preços;
tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta, a execução ou prestação
do serviço, conforme previsto na Lei n.": 8.666/93 e na legislação penal aplicável, bem como
induzir ou manter em erro repartição pública competente, sonegando-lhe informação ou
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prestando-a falsamente, bem corno.constatado aexistência de dolo ou má fé durante as fases
licitatórias, pela improcedência ou inoportunidade da arguição com intuito meramente
protelatório, a recorrente ficará sujeita às penalidades cabíveis.

22.8 A autoridade superior do Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PB
poderá revogar, total ou parcialmente, a presente licitação, por interesse público, ou anulá-Ia
por ilegalidade, de ofício ou mediante .provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.
0: 8.666/93, não cabendo aos licitantes direito à indenização ou reclamação de qualquer
natureza.

22.9 Não serão levadas em consideração vantagens não previstas neste Edital. No
caso de alteração em pontos essenciais deste Edital, dentro do prazo estabelecido para início
da abertura dos documentos e propostas, este será prorrogado e as modificações terão a
mesma divulgação prevista para o edital.

22.10 A participação da licitante implica na aceitação plena de todos os termos do
Edital, independentemente de observação diversa contida em sua proposta, bem como das
condições básicas da prestação de serviço ao Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PB.

22.11 As notificações, intimações e comunicações ao licitante vencedor, à
critério do Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PB, poderão ser realizadas
eletronicamente, no endereço de E-mail informado na documentação e/ou proposta comercial.

22.12 Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes,
registrados em Ata, ouvido e preservado os interesses do Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca - PS e o erário público.

22.13 Se a licitante vencedora não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido,
é facultado o Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PB convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços ou revogar a
licitação, independentemente da cominação prevista neste Edital.

22.14 Os elementos contidos neste Edital são meramente informativos e, em
consequência, não significam obrigação contratual por parte da Administração que, por razões
de ordem legal, interesse e conveniência, reserva-se o direito de modificá-lo, sendo as
alterações, quando meramente redacionais e inquestionavelmente não afetarem a formulação
das propostas comunicadas ·diretamente às int-eressadas.Nos demais casos será reaberto o
prazo inicialmente estabelecido e comunicado pelos mesmos veículos de divulgação utilizados.

22.15 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora,
farão parte integrante do Contrato independentemente de transcrição.

22.16 As pr-opostas de pr-eçosque for-emdesclassificadas serão na própria sessão
pública da licitação devolvidas a seus titulares, caso não haja recursos. Havendo recursos será
observado o item 6.8 do Edital.

22.17 Após apresentação da proposta, não cabe desistência da mesma.

22.19 A formação do preço de eventuais aditivos contratuais contará com orçamento

Rua Frei Damião Bozzano, SN - Centro -Itapororoca - PB - ANEXO
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.
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22.18 O proponente que vier a ser contratado fica obriqado a aceitar,nas mesmas
condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25%(vinte
e cinco por cento) dovalor inicial atualizado do Contrato.
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ESTADO DA PARAíBA

PREFE1TURA MUNIC1PAl DE ITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
espsclfico detalhado em planilhas elaboradas pela Administração, mantendo-se em qualquer
aditivo contratual, a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado pela
Administração e o valor global contratado, mantidos os limites do art. 65, §1°, da Lei 8.666, de
21 de junho de 1993.

22.20 Os serviços extra contratuais não planilhados ou não previstos, acaso venha a
ser necessário por alteração qualitativa motivada do projeto ou das especificações, para melhor
adequação técnica dos objetos da contratante, serão acordados em conformidade com os
preços praticados pelo mercado, tendo como referência (teta máximo) a tabela SINAPI -
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil, mantido e divulgado na
Internet pela Caixa Econômica Federal e IBGE e não poderão ultrapassar, no seu conjunto,
10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação
do limite previsto no § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93.

22.21 As alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do
projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do
contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite do art. 65, §1°, da Lei nO
8.666, de 21 de junho de 1993.

22.22 Como condição para celebração do Contratolretírada da Ordem de Serviço, o
licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas condições requeridas na fase de
habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos ao serviço executado e
aceitos em toda a vigência do contrato.

22.23 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à
contratação.

22.24 Caso o licitante necessite informações sobre os projetas poderá solicitar via
correio eletrônico pmilicitaca02013@hotmail.com a completa dos projetos ou trazer um
PENDRIVE para a cópia dos mesmos quando da visita técnica.

22.25 Para fins judiciais é competente o Foro da MAMANGUAPE-PB, para dirimir
eventuais pendências oriundas da presente licitação, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

22.26 São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I: Memorial Descritivo ~ .Especificações Técnicas;

ANEXO II: Cronogramas, Planilhas Orçamentárias e LDI;

ANEXO III: Declaração de Visita Técnica e Declaração de Desinteresse de Visita
Técnica com Afirmação das Consequências Decorrentes;

ANEXO IV: Declarações;

ANEXO V: Proposta Comercial;

ANEXO VI: Carta de Credenciamento;

AN'EXO VIl': Declaração que Cumpre 05 Requisitos paraOualificação como microempresa
ou empresa de pequeno porte, se for o caso;

Rua Frei Damião Bozzano, SN - Centro - Itapororoca - PB - ANEXO
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUN1C1PAL DE lTAPOROROCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO VUI:-Projetos;

ANEXO IX: Minuta do Contrato;

ANEXO X: Modelo de Apresentação de Preposto da Empresa Contratada;

ANEXO Xl; .Modelo .de Declaração de Elaboração Independente de Proposta;

ANEXO XII: Modelo de Ordem de Serviço.

ANEXO XIII: Termo de Renuncia.

Rua Frei Damião Bozzano, SN - Centro -Itapororoca - PB - ANEXO
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00001/2021
ADMINISTRATIVO N°: 210505TP00001

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Rua Frei Damião Bozzano, SN - Centro -Itapororoca - PS - ANEXO
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICiPAL DE tTAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00001/2021
ADMINISTRATIVO N°: 210505TP00001

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXO II

CRONOGRAMAS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E LDI

Rua Frei Damião Sozzano, SN - Centro - Itapororoca - PS - ANEXO
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
DATA: 08/01/2021

BOI: 24.00%

L.S..Hora: 87.85%

L.S. Mês: 49.32%

ORSE 2020/10 01/2021

SBC 2020/12 . João Pessoa 12/2020

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 12/2018

SINAPI 2020/11 COM DESONERAÇÃO 12/2!)20

COMPOSIÇÓESPRÓPRIAS

:1

2.1 SINAPI M3

2.2 933112 SINAPI M3

2.3 94319 SINAPI M3

:1

3.1 96617
LASTRO DE CONCRE'rO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE

SINAPI M' 16,23
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_OfV2017

3.2 S07;165
I usos,

ORSE M' 31.69

3.3 S07402 ORSE M' 34,71

ARMAÇAo DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAl DE

3.4 92783 CONCRETO AHMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADiJ SINAPI KG 16,49

UTILIZANDO AÇO CA-110DE 4,.2 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

ARMAÇÃO DE ,ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO. EXCETO

3.5 92915 VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE SINAPI KG

5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

DE .ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO

3.6 92917 PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE SINAPI KG

- MONTAGEM. AF_12/:2015

DE ESTRUTURAS ps CONCRETO ARMADO, EXCETO

3.7 92919 LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE SINAPI KG
~

- MONTAGEM. AF_1212015 ~

~



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
.1 //:....~ ~ fcmR;~- CciN'STRUÇÁODE UNIDADE BÁSICA DE SAUDE- UBS TIPO I DATA: 08/01/2021 .'; FONTE VEIlSÃO DATA REF:\

~~j '>ff ~ / BOI: 24,00% ORSE 2020/10 01/2021

~~FLOCAL: ROSEIRAS

tJJf
sec 2020/12- João Pessoa 12/2020

L.S. Hora: 87,85% SEINFRA 026.1COMDESONERAÇÃO 12/2018
CLIENTE: PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA L,S. Mês: 49,32% SINAPI 2020/11COMDESONERAÇÃO 12/2020

fuNroADES: -- '3ã6.ã7M2
COMPOSIÇCESPROPRIAS

~
VALOR POR R$1.981,68 ......
UNIDADE:

CÓDIGO o '>"~~~~1
", ;:~g'i)i~~çiOC";!:;~~",

o,,, .'- -"",
! "'~ilUNitt'\;~~ I~,QUANTIDAOE

:.j, PFl.EÇ.9 U "iTAR!Q R$ i#" ,. 1:"~0\;' PREÇO tr,rrAL R$~- :",i'(",
ITEM ~"i'\ÍFQNiTE'

,. ".', ' ,~.
.. ' ',' . - ':;jf,." .. ( Ji{ , ,cc, "'"':;'" o<'j iii< SEM BOI}' COM BOI - . "';:SEM BOI COM BOL' ~

-- ,..--------1--'
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO

3.8 92921 VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE SINAPI KG 18,10 8,3EI 10,39 151,68 188,06

12,5 MM - MOI'IITAGEM. AF_1212015 ---- --I-- ...___-
3.9 94965

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7ICIMENTOI AREIA Mt:DIA/
SINAPI M' 31,54 350.3!i 434,43 11.050,04 1:1.701,92

BRITA '!) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

-- --
3,10 92873

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E
SINAPI M' 31,54 139,05 172,42 4.385,64 ';.438,13

ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) C/AGHEGADOS -------- ------
3.11 C3347 SEI NFHA M' 8,62 370,3:1 459,21 3.192,24 :3.958.39

ADQUIRIDOS --I-- --
ALVENARIA DE 1 VEZ VEDAÇAo COM BLOCOS CERÂMICO FURADOS

3.12 S72!i84
9X19X19 CM FUROS HORIZOI~TAIS, ESPESSURA DA PAREDE 19 CM,

PRÓPHIA M' 28,63 76,5!; 94,92 2.191,63 :!.717,56
JUNTAS DE 10 MM COM ARGAMASS,'\ TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E

AREIA Mt:DIA)-- -- --
3.13 93205

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENAHIA MOl.DADA lN LOCO COM
SINAPI M 61,15 26,80 33,23 1.638,82 2.032,01

UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA AF_03i2016

-- --------
4 SUPERESTRUTURA 112.603,69 139.626,20

--
4.1 PILARE!; e VIGI~ 63.441,52 711.665,65

---------------------------- ----r------- --f-.----
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA DE PILARES

4.'1.1 92433
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO DUPLO.

SINAPI M' 185,73 39,3;- 48,82 7.312,19 !l.067,34
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 10

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 ----
MONTA,GEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA DE VIGA, ESCORAMENTO

4.1.2 92467 COM GARFO DE MADEIRA, PI~-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE SINAPI M' 330,72 66,H; 82,04 21.880,44 21.132,27

MADEIRA PLASTIFICADA, 10 lJTILlZAÇÓES. I\F_0912020 1-------- -- ---- ------ ------
ARMAÇÃO DE LAJE DI:::UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

4:1.3 92783 CONCRETO AHMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO SINAPI KG 267,00 13,30 16,49 3.551,10 4.402,83

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4.2 MM - MONTAGEM. AF_12/2C115 --
ARMAÇÂO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO

4,1.4 92915 VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE SINAPI KG 257,10 12,46 15,45 3.203,47 3.972,20

5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/:2015

-- --1------ _._--- f--.---- ....-----
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO

4.1.5 92917 VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE SINAPI KG 699,40 11,OB 13,75 7.756,35 !l.616,75

8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/:W15 --f------
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO

4.1.6 92919 VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE SINAPI KG 827.20 9,92 12,30 8.205,82 11).174,56

10,0 MM - MONTAGEM. AF_1212015

a o
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA -

.- ._
I~

//'-....... '., OBRA: CONSTRUÇAODE UNIDADEBÁSICA DE SAUDE - UBS TIPO I DATA: 08/01/2021 FONTE V~IIS~' o,. DATAR~F, .

"'jJ ""~. .:~,.. .'J
BOI: 24,00% ORSE 2020/10 01/2021

I~~~

LOCAL: ROSEIRAS -: SBC 2020/12' João Pessoa 12/2020

-rJn
L.S. Hora: 87,85%

SEINFRA 026.1COMDESONERAÇÃO 12/2018
CLIENTE: PREFEITURAMUNICIPAl DE ITAPOROROCA L,S. Mês: 49,32% SINAPI 2020/11COMDESONERAÇÃO 12/2020

'~Ai UNIDADES: 386.87M2 se»: COMPOSIÇOESPRÓPRIAS

,;;;;P '" VALOR POR R$1.981,68
UNIDADE:-

. 'í~E$C~iç~:ó~:~I~!~~ . Fo~i~ 1-" 'U~;/tW 1+ ® PREf~r9UNITARIOR$~,'" 'PREÇP TOTAL ~$ ",:.,.", ....,.:
COD~.?i:

'~:.''''.. :·''''r'''~·. ', 'sa •••.

. ITEM , QUANneAp~
s. "'130 ~",~·.!.c'.," ">.. .... . :, '.' '" y ·i'l'f:· :~c;,,,,Ói,. }f .<!" SEM BD..!! f!.-S.C!M BOI ;' SEM BOI 3" CcHIB.Dh,

--~._--------- --
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO

4.1.7 92921 VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÓES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE SINAPI KG 13,10 8,38 10,39 109,78 136,11

12,5 MM - MONTAGEM. AF_1212015
--

4.1.8 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 ICIMENTOI AREIA M~DIAI

SINAPI M' 22,60 350.3~; 434,43 7.917,91 11.818,12
BRITA 'I) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016-- --_._--- ---------- ---- 1--._---r-.---- ------

4:1.9 92873
LANÇAMENTO COM USO DE 13ALDES, ADENSAMENTO E

SINAPI M' 22,60 139,05 172.42 3.142,53 :1.896,69
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENAHIA MOL.DADA lN LOCO EM --
4.1.10 93204 SINAPI M 9.20 39.34 48,78 361,93 448.78

CONCRETO. AF 03/2016

4,2 IAlES 45.800,22 51).791,76

~ ~-I-3--[---r------------
LAJE P:R~-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO,

4.2.1 1019 ENCHIMENTO EM CEF!ÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA SINA PI M' 427,52 107,1:l 132.84 45.800,22 5tl.791,76

TOTAL DA LAJ E (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020
. ---- ---- --------

4.3 VERGAS E CO~ITRAVERGAS 3.361,95 4.168,79

,,;;;- VERGAPRE-"OLOADA PARAJANEL"" COMAlÊ 1,....-oeVAO. ± ~NA;;;- -E--84.3.1 M 42,70 29,79 36,94 1.272,03 '1.577.34
AF 03/:1016

4.:1.2
93194 CONTRAVERGA PRE-MOLDADA PARA VÃOS DE ATE 1,5 M DE SINAPI M 42~0 29,2S 36,27 1.248,98 '1.548,73

COMPRIMENTO. AF 03/2016 - -------- --r-.---- ------
4.:3.3

93184 VERGA PRE-MOLDADA PARA PORTAS COM ATE 1,S M DE VÃO. SINAPI M 38.00 22,1:1 27,44 840,94 1.042,72__ ~~016 ______________ _ ___ ----r------------
5 I:LEVAÇ,Ao 55.096,91 611.319,24

-- ----r---'
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERJ\MICOS FURADOS NA

5.1 87503
HORIZONTAL DE 9X1!lX19CM (ESPESSURA 9CM) DI: PAREDES COM

SINAPI M' 854.85 55,21 68,46 47.196.27 58.523,03
ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO Efvl BETONEIRA, AF_06/2014

--r-.---- ---- 1------- r--.---- ------
5.2 S12:>78

Muro ern alvenaria bloco cimento, colunas concreto armedo fck ;, 15,Ompa
ORSE M' 121,98 84,n 80,31 7.900,64 B.796,21

cada 3 OOm,exc:luive alvenaria de eedra

li COBERTURA 46.839,56 53.078,56

6.1 TELHA I:IBROCIMENTCI 40.906,52 511.722,06

-- ~--[ --_._---
FABRICAÇAo E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE

6.1.1 92566
MADEIHA NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM AT~ 2 ÁGUAS E a 434

17,78 5.524,63 1;.849,92
PARA TELHA ~NDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA M 385,26 1 ,

OU TEHMOACUSTICA. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/_:015
__ L..-. __ _ ___
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PLANILHA7MENTÁRIA

., ,0> ~OBRA: CONSTRUÇÃODEUNIDADEBÁSICADESAUDE· UBSTIPOI --- FO~E >, VEflSAo D;ArAII_EF.

~ ~r' >lf DATA: 08/01/2021

t1P BOI: 24.00% ORSE 2020/10 0112021

:~~~LOCAL: ROSEIRAS SBC 2020/12- João Pessoa 1212020
L.S.Hora: 87,85% SEINFRA 026.1COMDESONERAÇÃO 1212013

CLIENTE: PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA L.S. Mês:49.32% SINAPI 2020/11COMDESONERAÇÃO 1212020

~~ UNIDADES: 386.87M2 -- COMPOSIÇCESPRÓPRIAS

»r=«:
VALORPOR R$1.981.68
UNIDADE:

.::....": " o, " "'LJ1~~~ESCRlÇÂÕ1.fJt:
~;~.,~'.'~ ",V ;l~,p~j~'Oe,.' PREÇO U~iTARK? R~.:_ PREÇO Tfll'AL.: R$: '{ii

I~~i~f, 1~~j;J.~~ _' ,_' _ ,J.",' ,," ).:, " ",,,, 1;~\1);'~~~ ',. ,I" ,,~NID,'~ ,"",; , ~~' SEM BOI,' .:II!!CQM BDi:V' \", :SEMBDI·" ',,' COM 18DI~

-- -------- ----
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PAFM TELHADOS DE

6.'1.2 92543
ATE 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULAIDA DE FlBROC~MENTO,

SINA!'I M' 385.26 13,30 16.49 5,123.96 1),352,94
METÁLICA, PU~STICA OU TERMoAcljsncA, INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL AF__07/2019

IMUNIZACAO DE MADEIRAMENTO PARA COBERTURA UTILIZANDO -------- ---- f------- --
6,1.3 55960

CUPINIGIDA INCOLOR
SINAPI M' 385,26 4,8(1 6,06 1,883,92 2,334,68

-------- ---- f---
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM,

6.'1.4 94210
COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 'I 1/4 DE ONDA PARA TELHADO

SINA!'I M2 385,26 46,9!i 58,22 18.087,96 22.429,84
COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10·, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO
IÇAMEtJTO, AF_07/2019

COBERTURA EM POLlCARBONATO, 4 mm, ItJCLUINDO ESTRUTURA -- ---------- --_-----
6.1.5 CP·9896

METALlCA
PRÓPHIA M2 14,84 693,1:1 859,43 10,286,05 1;1,754,68

-------- ------~----------- '------------- _-----
6.2 IWFO, CAlHA I: IMUNIZAÇÃO DA COl3ERTA 5.933,04 '1.356,50

~EM C""""""AçoGALVANlmlõNUMERO-":---i---- -9--E--- --
6.:1.1 942 DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. SINA!'I M 50,60 __ 44,6:! 55,34 2,258,28 2,800,20

AF 07/2Q1~

62.2
942 RUFO EM CHAPA DE I,ÇO GALVANIZADO NIJMERO 24, COlHE DE 25 SINAPI M 99,05 37,10 46,00 3,674,76 4.556,30

CM, INCLUSO fRANSPORTE VERnCAL AF_07/2019 --- -------
:7 IMPERtJIEABlLI7.AÇÃO 8.389,23 111.402,57

---------~--_~--_---~~~------H--- --E--- ------ _-----
7,1 98557 IMPERMEABILlZAÇ O DE SUP RF CIE COM EMULS O ASF LTICA, 2 SINA!'I 231,89 30,2:; 37,51 7,014,67 13,698,19

DEMÃOS AF 06/2018
IMPERMEABILI~1iESUI~'ECõM''MANTÃ7\SmTiCA,'UMA ------ ---- ----- ----- ------ _-----

7.2 98546 CAMADA, INCLUSIVE ,\PLlCAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. SINAPI 18,75 73,3'1 90,90 1,374,56 1.704,38
AF 06/2018 ---------- _-----

Il ESQUADRIAS 46.886,23 53.138,92

--_-----
8.1 PORTAS 32.685,42 40.529,82

--
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU
MEDIA), PADRÃO MEDlO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

8.1.1 90842 INCLUSOS: DOBRADiÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SINA!'I UN 6,00 620,5i" 769,51 3.723,42 4,617,06
FECHADURA COM EXECUÇAo DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO, AF_12/2019 -- ----~-- ------
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI·OCA (LEVE OU
MÉDIA), PADR,1"OMÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS

8.1.2 90843 INCLUSOS: DOBRADiÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SINA!'I UN 21,00 649,9,' 805,96 13,649,37 16,925,16
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO· FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 --



a ()._
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

/';"'~':_",- OBRA: CONSTRUÇAODE UNIDADEBÁSICA DE SAUDE· UBS TIPO I DATA: 08/01/2021 {;fO!ftE :;;'i ':;.,y,'ISÃ(I .DATÃREF.

I ~ ~:/ >;- ~ ,,/
-- BOI: 24,00% ORSE 2020/10 0112021

I~~~
LOCAL: ROSEIRAS

tlff
sec 2020/12 . João Pessoa 1212020

L.S. Hora: 87,85%
SEINFRA 026.1COMDESONERAÇÃO 1212018

CLIENTE: PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA L,S. Mês: 49,32% SINAPI 2020111COMDESONERAÇAo 1212020

~ÃDES:
. -- COMPOSIÇCESPRÓPRIAS

386.87M2

7""" VALOR POR R$1.981,68 ~
" ~""!~A~E=,,,.,.

,,;% . ~~: ;hÉst~~. ;'f; '~~f~l;"%'!:12't.i1iKi t~it :H" ~Niô.Yf I~Q~A~~lriiÃ~€'!~~FíE!tÓ·.Y~~ltt\RK);~$;if§tt3;%lllill[;r<~" PRÉ,ÇO 'T,Cyr.t;L R~It~M ,,' CÓDIGO cc~, .~
'.lj; , ,,-;;'~'úi. ' , é': • :,~ "''d;':':{'':. • ,t) '}Y;;.Jr,; '. 'I" 'i<i;]~" ""'.7SEMBDI ii.,.-'~COMBDI ~ "'SEMBtll ",' COM_~

-- --------------------------------------- -,------
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI·OCA (LEVE OU
MEDIA), PADRÃo MEDia, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

8.1.3 90844 INCLUSOS: DOBRADiÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇAO DO BATENTE, SINAPI UN 2,00 702.38 870,95 1.404,76 '1.741.90

FECHADURA COM EXECUçAo DO FURO· FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019-- -- ------ r-.----- -------- -------- r-.---- f-.------

8.1.4 COMP·535389
PORTA DE CORRER EM ALUMINIO, 4 FOLHAS MOVI:IS COM VIDRO

PRÓPRIA M2 17.20 597,2:! 740,55 10.272,18 12.737,46
DE 4 MM, FECHADUR/\ E PUXADOR EMBUTIDO-- ----.------ ------ r-.----- ------- _,------ r--'

8:1.5 112587
Portão em chapa de ferro veneziana tipo Z inclusive dobradças, ferrolhos e

ORSE M' 7,60 478,311 593,19 3.635,69 4.508,24
chumbadores em chapa de ferrei e=5mrn ____ o

8.2 .JANELAS 14.200,81 17.609,10~---------~-J-I-3--[ --
JANEU\ DE ALUMINIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E

8.2.1 9456 FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. SINAPI M' 27,73 512,11 635,02 14200,81 1r 609,10

FORNECIMENTO E INSTALAçAO. AF._12/2019

------------------------------------ ---- ---- ---- -------- ------ r--.-----r·------
li INSTALAÇOES HIDRAUUCAS 13.715,52 11.007,47

9,1 TUBUU.ÇOES t: CONEXÕES EM PVC 3.215,38 3,987,34

-- AISA15T:~:mmJ1~~~"I'5Aroi1~m;15'il;'- ,.......---- ------- ,......._---- -------- _,------ r--.----- r'------

9.1,1 89422
SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2?, INSTALADO EM RAMAL DE

SINAPI UN 3,00 2,60 3,22 7,80 9,66
DISTRIBUiÇÃO DE ÁGUA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

-- ~~-------------------------------f--.------ _,------ r--'
ADAPTADOR COM FL/\NGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL,

9.1.2 94706
DN 50 MM X 1 1/2 , INSTALADO EM RESERVAÇAo DE ÁGUA DE

SINAPI UN 2,00 28,60 35,46 57,20 70,92
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVJ\TÓRIO DE

FIBRNFIBROCIMENTO FORNECIMEI\ITO E I~JSTALAçAo. AF_06/2016
-- --------------------------------------- 1-._--- ------- ,__._--- ------- _.------ r--.----- f-'------

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA HEGISmO, PVC,
9:1.3 89596 SOLDÁVEL, D~I 50MM X 1.1/2?, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA· SINAPI UN 4,00 7,22 8,95 28,88 35,80

FORNECIMENTO E INSTALAçAO. AF._12/2014

ADAPTADOR F'VC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 25 MMX r-' -- -------- _.------ _.
9:1.4 00000065

3/4", PARA AGUA FRIA
SINAPI UN 22,00 0,69 0,86 15,18 18,92

-- ~~mmJ~~RoscA PARAHEGISTHó,pVL,

9.1.5 89422
SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/27, INSTALADO EM RAMAL DE

SINAPI UN 1,00 2,6() 3,22 2,60 3,22
DISTRIBUIÇAo DE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAçAo.

AF 12I:!Q14 _,
9:1.6 501072 Bucha ele reduçâo curta de pvc rígido sc~dável, rnarrom, diâm = 32 x 25mm ORSE UN 1,00 3,84 4,76 3,84 4,76

-- --------------------------------------- 1---------------_._--- -------- _.------ ,__.------ r'------
9.1.7 S01084 Bucha de redução longa de pvc rígido s(~dável, marrom, diâm = 50 x 32mm ORSE UN 3,00 12,96 16,07 38,88 48,21

JOELHO 90 GIi~US, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM
9:1.8 89404 RAMAL DE DISTRIBUIÇAo DE ÁGUA .. FORNECIMEI\ITO E SINAPI UN 1,00 3,20 3,97 3,20 3,97

NSTALACÃO. AF 12/2014 -- -------_.------
----



DATA: 08/01/2021

BOI: 24,00%

L.S Hora: 87.85%

L.S. Mês: 49,32%

DATAREf.
ORSE 2020/10 0112021

SBC 2020/12 . João Pessoa 1212020

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 1212018

SINAPI 2020/11 COM DESONERAÇÃO 1212020

COMPOSIÇOESPRÓPRIAS

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

90 GRAUS, ROSCA F!':MEA TERMINAL, PARA INSTALAÇOES

9.1.9 96853 DN 2CiMM X 1/2", CONEXÃO POR Cf~IMPAGEM? SINAPI UN 146,70

E INSTALAÇÃO. AF._06/2015

F!':MEA, COM BASE FIXA, METÁUCO, PARA

9.1.10 96843 EM PEX, DN 20MM X 1/2", CONEXÃO POR ANEL SINAPI UN 69,87

FORNECfMENTO E INSTALAÇÃO. AF._06l2015

9.1.11 89362 SINAPI UN 62,26

9.1.12 90373 SINAPI UN

9.1.15 SINAPI UN

9.1.14 SINAPI UN

9.1.19 SINAPI UN

9.1.20 89622 SINAPI UN

9.1.21 89627 SINAPI UN

9.1.22 89618 SINAPI UN

9.1.23 89355
' PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, I~ISTALADO EM I~MAL OU SUBo

SINAPI M
RAMAL DE ÁGUA· FORNECIMENTO E INST/,LAÇÃO. AF_12/2014

9.1.24 89356
PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM I~AMAL OU SUBo

SINAPI M
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 ~

9.1.25 89357
PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM I~MAL OU SUB-

SINAPI M ~DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212014

~



o -PLA,NILHAORÇAMENTÁRIA
~ ..-::>::'~,::Y' ~ I-:O~B:-:RA:-:-:---"'C"'O"'N""STRUÇÁOOEUNIDADEBASICADESAUDE''-'.""U""B"'"S"'TI""PO",..,-I------/-._-.• -------- ---D-A--T-A-: -Oa-/O-,/-2-02-,-~:===:--,.---'--::--;::==--·---,--.....,=;::-

I~.,~~'-~ ;I-::LCO""LICE=AN=LT:E;-""_+.R=O=SE=IRA=S~==:-:-=="",===""""" __ ~_,,,,_~b.('V'7_ L,S,::~: :~::~I ~ ~~ ~ PREFEITURAMUNICIPALOEITAPOROROCA -r ) L.S.Mês: 49.32%

~.,' Ll UNiõA'70"'E..S;-":--+::sa""6""',8""7"'M""2------------

~

FONTE ',,, VEftsAo OÁTAREF.

ORSE 2020/10 01/2021
SBC 2020/12.João Pessoa 12/2020

SEINFRA 026,1COMCiESONERAÇÃO 1212018

SINAPI 2020/llCOMDESONERAÇÃO12/2020
COMPOSiÇÕESPRÓPRIAS

9.2

89449
TUBO.PVC.SOLDÁVEL.DN50MM.INSTALADOEMPRUMADADE
ÁGUA· FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO.AF_'2/20'4

SINAPI M

--"--._--- ----
12,55 441.639.1.26

~---4-----~---------·----·------.------~------+----~------+------t----------.----4-----,--~
15.56

ASSES~,ORIOSE METAIS 10.500.14 13,020.13

t--.--+---- -----------------------r--.---- ------.-------- r----.------.-----.----
S02022 Chuv,:imsimplesde plástico(herc reI 1!)80ousimiar).,,/ registrode ORSE UN 3,00 41.24 51.14 123.72 153,42

[pressão de pvc , -+_. ....----+_- __ ,_. _

REGISTRODEGAVETABRUTO.LATÃO.ROSCÁVEL.1/2".COM
89986 ACABAMENTOE CANOPLACROMADOS.FORNECIDOE INSTALADO SINAPI

EMRAMALDEÁGUA.AF_'2/2014~---~-----~--,-------------------------------+-,------+---~-----
REGISTRODEGAVETABRUTO,LATÃO.aoscxva, 1 1/2?,COM
ACABAMENTOE CANOPLACROMADOS.INSTALADOEM
RESERVAÇÃODEÁGUADEEDIFICAÇÃOQUEPOSSUA
RESERVATÓRIODE FfBRAlFIBROCIMENTO?FORNECIMHITOE
INSTALAÇÃO,AF_0612016

0000
-(----.005~R=EG~I~S~,.~R~O~G~A~VE=T~A~C~'O~M~A~C-A"B~A~M~E=r~~T~O~E~C~':A~N~O~P~l·~A~C~R~O~M'~A~D~O~S-,--~'--S-IN-A-f)-I--+----------.--------+---------~.------+---------~-----.----

9 ., 4 ) UN 1100 63,20 78,37 695,20 862,07....._··,_··_-+ --fSIMPLES.BITOLA3/4 " (REF1509) • '_
9.:1.5 S01469 Registrodepressão1/2"c/canoplacromada,linhaStandardC39· reI 1416. ORSE UN 3,00 66,64 82,63 199,92 247,89

1-_,__ +- DecaoLlSimilar --f--.--.- -----.-----+-----,f---.---+-------.----
BARRADEAPOIOEM"L', EMACOINOXPOLIDO70X 70CM,FIXADA
NAPAREDE·FORNECIMENTOE INSTALACi\O,AF_01/2020

~-----l~-------I'B""A:-::R""RA:-:-OD""E,..A,..P"'O'IORETA.EMACOINO""X.,.,P"'O"'l.,I'D"'O,..,~C,."C:.,.'M""P"'R:::IM.,.:E"'N-::.T"'O,..,8.,,0,.-~'------I------4-----.---~--------.~--.----+_-.------ ------

100B68 CM.FIXADANAPAREDE· FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO. SINAPI

t--.---t'----- AF 01/2020 -- -----.- ,------t-------f-------- -.---- --------__.-------~
BANCOARTICULADO.EMACOINOX PARAPCD,FIXADONAPAREDE
• FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO,AF_01/2020
SABONETEIRAPLASTlCATIPODISPI:NSERPARASABONE~- -.---.- --.-- -.--.- ----- -.---- -----.- -.--------

95547 LIQUIDOCOMRESER\fATORIO800A 1500ML,INCLUSOFIXAÇÃO. SINAPI UN 12,00

1---.---+,----- ~~B~~~f~IRAmICA TIP,515iSPi:NSERPARASABONE;r--- -----.- --'-- -.------+----,----
95547 LIQUIDOCOMRESER\fATORIO800'" 1500ML.INCLUSOFIXAÇÃO. SINAPI UN

AF 01/2020

9.:1.1

94794 SINAPI

9.:1.2

9.:1.3

9.2.6

9.:1.7

9.2.8

9.2.9

9.2..10

9.2,11 0003i'400 PAPELEIRAPLASTICATIPODISPENSERPAHAPAPELHIGIENICO SINAPI UN 6,00
t-__,__-t. ~R~O~LA~O; . • ~~--------- ....-------------------+--------t---------t--.-----

9.2..12 802035 PortatoalhainoxparapupelloalhaemIc~ha ORSE un~-----4_------~. ----~------+-----_4--------~-------+_----
9.2.,13 95543 PORTATOALHA,BANHOEMMETALCROMADO,11POBARRA. SINAPI UN 2,00 40,0;! 49,62 80,04 99,24

..... _, 1- !!:~!fb!d§:Q.E!2St~I;:AO.AI' 0112020 -__ ~.-- __ -- ----- ,.-.---- 1----. 1--. -.----
TORNEIRACROMADADEMESA.1/2?OU3/4?,PARALAVATÓRIO,
PADRÃOMÉDIO· FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO.AF_01/:1020~----4_----~

9.2.14

100863

1001175

SINAPI

SINAPI

86915 SINAPI

---- ------~.--_+------4_'---------

UN

35,19

2.00

2,00

1,00

7,00

1,00

22,00

4,00

12,00

547,56

UN

64,01 79,37 128,02 158,74

UN

UN

UN

UN

----._--- ....--------.-+----------_._--.----

271,50 336,66135,75 168,33

463,30 574,60 463.39 574.60

255,9(; 1.791.72 2,221,73317,39

910,7'1 910,73 1.129,311.129,31

68,00 84.43 817,08 '1.013,16

-- --
68.09 84,43 1,497,98 1.857,46

64,0:1 79.40 384,18 476,40

--,...._---
83 ,2~~ 103,19 332,88 412,76--

-- -----_._---
Torneirs cromadaparapia decozinha.demesa.comarticulador,1/2",reI. ORSE UN 1,00
1167.daDecanusimilar --.----:,..,.. __----+---.--f------ _

9.2.16 S03699 EngateemPVC(figaçãnflexivel),AKROS,30cm.acabamentobrancoou ORSE UN 12,00
L-__, L ,~sl~m~ia~r , , L_ -L ~ ~ ~ __

84,61 104,92 1.015,32 1,259,04

----- I----. --
93,30 115.79 93,38 115,79 ~

4,72 5,85 56,64 70,20 -v-- (_)..)

9.2..15 8031596



n
PLANILHA ORÇAME~ARIA -

/_-,,,,

I ~ "";,/"'---"_', ' ~
OBRA: CONSTRUÇÃODE UNIDADE BASICA DE SAUDE- UBS TIPO I

~

DATA: 08/01/2021 "i'FO.N1'E
';",[.,

\/(II$ÃO DATA'REF,

~ .\. \- BOI: 24,00% osse 2020/10 0112021

l~n~l"~LOCAL: ROSEIRAS SBC 2020/12' joáo Pessoa 12/2020
L.S, Hora: 87.85%

.~~Jj PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA
- SEINFRA 026,1COMIJESONEAAÇÃO 12/2016

CLIENTE: L.S. Més: 49.32% SINA?I 2020/11COMDESONERAÇÃO 1212020

~ADES: 386.87M2
COMPOSIÇCESPRÓPRIAS

~
VALOR POR R$1.981,68
UNIDADE:

I';,; ITEMI';'i'"
~6~~

1;~'···l:~·:",j~~'~]I'·l,:"!'i'\"ljES~R1~;(dC . '~~~,f'~rry~7 ,~:,., ;@:; ~ONil'jjii~ Jj&jt;;1~~;;~1'~1~~j*,~.>W"... ~.REe.Q tlJilITÂRlO: ~$jNj,,::: i;" ::il/PREÇO TG-rAl.:"R$;~
." j,. ' "~i~:E:~'4i. .'. '" i j!!" .,!i;,,;,,~ri:,;,,;i:·:;,j; ." ·io! ;!,~~:','0: ['\"íjf , j"",SEM,BD~.~!M BDl'~i,jfj, \if']<' :!íeM BDl'i'jf',: '. . ,COM BOI ."

" ,I." ?, ", '.'

---------------------------------------- _. -- -------- r--- --
9.2.17 0003i'104 CAIXA i)'AGUA FIBRA DE VIDlm PARA 2000 LITROS, COM TAMPA SINAPI UN 2,00 819,22 1.015,83 1.638,44 2.031,66

-- --_.------ '---- --
10 INSTALAÇOES SANITARIA 37.645,62 46.680,82

.-_.----- i------
1(1.1 "fUBUU-çOES I: CONEXOES E:M PVC 7.882,58 11.774,86

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SEHIE NOHMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40

10.1.1 89724 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE SINAPI UN 19,00 6,4~i 8.00 122,55 152.00

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 ---1-.------ r--- --
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SEHIE NOHMAL, ESGOTO PREDIAL, DN !50

10.1.2 89731 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE SINAPI UN 16,00 7,0'1 8,69 112.16 139,04

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 --I-. r--' --
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SEHIE NOHMAL, ESGOTO PREDL~L, DN 100

10.1.3 89744 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNI"CIDO E INSTALADO EM RAMAL DE SINAPI UN 10,00 15,8!i 19,65 158,50 196.50

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

-- -- -------- r---'------1------- .....-----
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SEHIE NOHMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40

10.1,4 89726 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE SINAPI UN 9.00 4,6~i s.n 41,85 51,93

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 --1-'------ -------- f---.------ ~.-----_._---
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SEHIE NOHMAL, ESGOTO PREDLI>,L,DN 50

10.1.5 89732 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNI::CIDO E INSTALADO EM RAMAL DE SINAPI UN 10,00 7,44 9,23 74,40 92,30

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 .--_.------ ----.--1-._--- --_.----- _.------
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIP,L,

10.1.6 89728 DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL SINAPI UN 19,00 6,90 8,56 131,10 162.64

DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12'2014

Junção simples em pvc rlgido soldável, para esgoto prirnário~d;am -10CiiC"
_.----- --_.--1-- --_._---

10.1.7 S01!i62 ORSE UN 10,00 30,6!i 38,01 306,50 380,10
50mm ._ ------.- ------- 1-._---- ------- _.
JUNÇÃO SIMPI_ES, PVC, SER~E NORIv1AL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X

10.1.8 89827 50 MM, JUNTA ELASTICA, FOHNECIDO E INSTALADO EM PI~UMADA SINAPI UN 1,00 10,8:~ 13,42 10,82 13,42

DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_1212014 .--1-. _. --
10.1.9 C2146 REDUÇÃO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100X50mm (4")(2") SElNFRA UN 1,00 14,61 18,12 14,61 18,12._-------- --

JUNÇÃO SIMPI_ES, PVC, SER!E NORIv1AL, ESGOTO PREDIAL, DN 40

10.1.10 89783 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE SINAPI UN 1,00 7,89 9,78 7,89 9,78

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014-- -----------------------------_---------- 1------- --
CPU-PBPROJ

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL., DN 100 X 50 MM, JUNTA

10.1.11
319

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM HAMAL DE DESCARGA OU PRÓPHIA UN 2,00 15,80 19,70 31,78 39,40

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 --,--,



a (\

PLANILHA O~MENTÁRIA
-

/;;'-:':;'0_I~c~~:;r~OBRA: CONSTRUÇÃõ"õE"UNIDADEBÁSICA DE SAUDE - UBS TIPO I

fJf5 DATA: 08/0112021 li'FQm,t i~! V'EflSÃO ';'PATA REF.

BOI: 24,00% ORSE 2020/10 01/2021

I~~~
LOCAL: ROSEIRAS SBC 2020/12. JoãoPessoa 12/2020

L.S. Hora: 87.85%
SEINFRA 026.1COMDESONERAÇÃO 12/2018

CLIENTE: PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA zg::;7' L.S. Mês: 49.32% SINAPI 2020/11COMDESONERAÇÃO 12/2020

UNiõADES: 386.8'7M2
-- COMPOSIÇOESPROP,RIAS

7~
VALOR POR R$1.981.68
UNIDADE:

.",' .. ~~-"'''!f,.
1"·< ;f: r:", rqi ,

,-'i!" f"D~scRíç"oll<.'__ -z y: " 7fS.' ~, Jtr~fltj,. QÚ~rIOADE
!' ",,' PFIEÇO UNITÁRIO R$il"~s'" 'iJij PRÉ,ÇO TOTAl RS -

I]:~ •• ";~CÓ,~~,,#~, }~ F,~E: .1;;
~'ilEM BE~ r-:'- COM:~i~",. "l' ",ic· " .' '':;r#; i., , ".". e' .... ' i,1:' .-. :i',l; :;;r~~çi;'ÍL~r~:i;;;:.. ," S!,MBOI:' ~\COMBD~.iÊ:

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM,

10:'.12 89711 FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU I~MAL DE SINAPI M 28,23 12,76 15,82 360,21 446.60

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2:014

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,

10:1.13 89712 FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU I~MAl DE SINAPI M 44.39 18.90 23.44 838,97 1.040,50

ESGOTO SANITARIO. AF_12/2:014 ---' r--.----_._--- ....._---
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM,

10:1.14 89714 FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DI:SCARGA OU I~MAL DE SINAPI M 148,93 36,41 45,15 5.422,54 1;.724,19

ESGOTO SANITARIO. AF 12/2014

Terrnmel de ventilação em ~vc rígido cl anéis, para esgoto primário, diân:;-;-" ------ ------ f------ ------
10.1.15 SOlfl66 ORSE UN s.oO 8,O!1 10,03 48,54 60,18

50mm __ --ITUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN~--

10:1.16 89798 FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SAMTÁRIO OU SINAPI M 24,00 8,3'. 10,34 200,16 248,16

VENTILAÇÃO, AF 12/2014 .-
1(1.2 ACESSORIOS E': COMPLEMENTOS 4.532,72 !i.620,42

-- CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E
----.-r--

10.2.1 89482 INSTALADA EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE AGUA PLUVIAL SINAPI UN 20,00 15,9,' 19,80 319,40 396,00

-- ~:QlL_ --_._--- ---- f-- --r--'

10.2.2 98110
CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM

SINAPI UN 1,00 313,29 388,48 313,29 388,46
PVC, DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. AF_05/2018---.-------.--,,----.-----. -.-...,-------- -_.__ ._--- ---- -- --

10.2,3
S02795 Caixa de passaç~em em alvenaria de tljol'JS maciços esp. = O,12m, dlm, II'!.= ORSE UN 15,00 245,89 304,90 3.688.35 4.573,50

0.50 x 0.50 x 0.60m •__ • --
10.2.4 86882

SIFAO DO TIPO GARRAFNCOPO EM PVC 1:1/4 X 1.'I/2? - SINAPI UN 12.00 15,OS 16,66 180.60 223,92
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF ~) _________ •____ --

10.2.5
00001'152 VALVULA EM PLASTICO BRANCO COM SAlDA USA PARA TANQUE SINAPI UN 12,00 2,5!1 3,21 31,08 38,52

.:___ 1.1/4"X1.1/2" -- ---------- ---_._ ------
1(1.3 LOUÇAS 14.777,68 111.324,41

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 221. OU

10.3.1
CP-6:370- EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO TIPO GARR,~FA EM PVC, VALVUUI

PRÓPHIA UN 1,00 209,75 260,09 209,75 260.09
86927 PLÁSTICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO PADRÃO POPULAR-

FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF__Ol/2020 ------------------------------- -------- ------
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU
EQUIVALENTE, PADRAo POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXíVEL EM

10.3.2 86943 PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXlvEl 30CM EM PLÁSTICO E SINAPI UN 8.00 174,60 216,75 1.398,40 '1.734,00

TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAH -
FORNECIMENTO E INSTALAçAo. AF._01/2020

-- -,---- r-------- f------
LAVATÓRIO LOUÇA BHANCA SUSPENSO, CANTO, PADRÃO

10.3.3
CP-6051- POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXlvEL EM PVC, VAL'JULA E ENGATE

PRÓPRIA UN 3,00 190,79 236,58 572,37 709,74
86943 FLEXíVEL 30CM EM PLÁSTICO E TOHNEIRA CROMADA DE MESA,

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇ)~O. AF_01/2020
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& ""''',00% M" zozono "n,,'
SBC 2020/12· João Pessoa 12/2020

I~~~ i.s.Hora; 87,85% SEINFAA 026.1COMDESONERAÇÃO 12/2018
CLIENTE; PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA !7' r.s. Mês; 49,32% SINAPI 2020/11COMDESONERAÇÃO 12/2020

~ COMPOSIÇOESPRÓPRIAS
UNIDADES: 386.87M2

7",
VALOR POR R$1.981,68
UNIDADE;

·~Z·,,·· ,\;;;·~l'~f. 'Z' . .,,~''" . ,é'" SE DI ~:iW'C(1MBp?::;:; ,1,,,,1-:SEMB[)I" "'''~c;:oM'iàD~'

---,---- ------ --_.
10.3.4 COMP 86889

BANCADA DE GRANITO POLIDO COM RESPALDO E TESTE IRA -
PRÓPHIA M2 8,75 605,90 751,32 5.301,63 6.574,05

FORNECIMENTO E INSTALAçAO(ADI~PTADO SINAPI 86889) ---- --
VASO SANITARIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA PARA

95472
PCD/PORTADORES DI:: NECESSIDADES ESPECIAIS, SEM FURO

10.3.5 FRONTAL, EM lOUÇA BRANCA, COM ASSENTO, INCLUSO PRÓPHIA UN 3,00 909,41 1.127,67 2.726,23 :3.363,01
SUPLAN

CONJUNTO DE LlGAçAO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.•Ol/2020 --
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA

10.3.6 86931 BRANCA. INCLUSO ENGATE FLEXíVEL EM PLÁSTICO BRANCO. 1/2 X SINAPI UN 3,00 374,44 464.31 1.123,32 1.392,93

40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF..01/2020 --
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO II~OXIDAvEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA

10,3.7 86935 TIPO AMERIC.A.NA EM METAL CROMADO E l;:IFAo FLEXlvEL EM PVC- SINAPI UN 1,00 210,7'1 261,28 210.71 261.28

FORNECIMENTO E INSTALAçAo. AF_01/2020

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU

10.3.8 86937 EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA EM METAL CROMADO E SIFÃO SINAPI UN 12,00 144,44 179,11 1.733,2B :~.149,32

FLEXíVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

CP-0760- TANQUE DE EXPURGO ACO INOXIDAVEL 50x50cm COM SAlDA DE 100
--

10.3.9 PRÓPHIA UN 1,00 1.499,9~1 1.859,99 1.499,99 1.859,99
190036 MM E ENTRADA DE AGUA 20MM -_1.....-._--- ----_._--- ---- '---._--- 1--'

10.4 FOSSA SEPTICA E SUMIDOURO 10.452,64 12.961.13

--1--._----~.-----
10.4.1 'rANQUI: SEPTICO 7.178,07 11.900,81

--
ESCAVAÇAo MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1.5 M
AT~ 3,0 M (M~DIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇAo

10.4.1.1 90085 POR THECHO), COM ESCAV.A,DEIRA HIDRÁULICA (0.8 M3/111 HP). SINAPI M3 17,48 6,31 7,82 110,30 136,69

LARG. DE 1.5 MA 2,5 M, EM SOLO DE lA CATEGORIA. EM LOCAIS

COM AI.TO NíVEL DE INTERFER~NCIA, AF 01/2015

REATEI~RO MANUAL DE VAU\S COM COM~ACTAÇAO MECANIZAi:iA.""
------- f-.---.-------- ---- ------ 1--.

10.4.1.2 93382 SINAPI M3 2,40 19,3S 23,99 46,44 57.58
AF 04/2016 --- --I--.
(COMPOSiÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE

10.4.1.3 95956
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL SINAPI M3 1.86 1.706,45 2.116,00 3.174,00 3.935,76
UNIFAMILlAR T~RREA (CASA EM EMPREENDIMENTOS), FCK = 25

-- MPA. AF_01/2017 --I-. 1--.-----1--'---- ~,------ ----
ALVENARIA DE 1 VEZ VEDAÇAo COM BLOCOS CERÂMICO FURADOS

10.'1.1.4 S72584
9X19X19 CM FUROS HORIZOI~TAIS, ESPES~;URA D/\ PAREDE 19 CM,

PRÓPHIA M' 14,70 76,55 94,92 1.125,29 1.395,32
JUNTAS DE 10 MM COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO. CAI. E

AREIA MÉDIA) t--.
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA. PARA FDRRO,

10.4.1.5 101964 ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL. Al.TURA SINAPI M2 7,9B 107.13 132,84 854,90 '1.060,06

TOTAL DA lAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_'I1I2020
.- --
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OBRl\: CONSTRUÇÃODE UNIDADEBÁSICA DE SAUDE - UBS TIPO I ==t DATA : 08/01/2021 -. fONtE VEIiSÃ<r ~-DA'rÃ~

'~i~
I BDI: 24,00% ORSE 2020/10 0112021

LOCAL: ROSEIRAS SBC 2020/12- João Pessoa 1212020
L.S..Hora: 87,85%

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 12/2018
CLIENTE: PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA

(ifr_ L.S. Mês: 49.32% SINA?I 2020/11COM DESONERAÇÃO 1212020

.~~ "üNiõÃoes: -- ~7M2
COM?OSIÇCES ?RDPRIAS

;;;:r,.,,,
VALOR POR R$1.981.68
UNIDADE:

"I';'~~' ;' C6D~O.-.~
I'.~;,.~,.'l~'/',-l,i"

_ ']. ....-.:~". 1.:i:e . ~j)t:=. _, ';';~ ~ .'" .' . _., '. .,. - ,
0. CRIÇAo c:J;.,.ii~"· :. "isic; FONTE :~~i~;.\J~lDj!~j;I:)I~i~~~JIa;'ADÉ ";,;,' RREÇOUNITÁRIO R!Z. l' Xof 'PREÇO TQ!AL R$ 'li,;;;',

"~~i;'.i~.(,~~"il';;'~F •.i, -,li;,;i~~*~'7I" .' , w":l\\f"l..\,' 'if~1"'~~;'~'iil}W~ ;.~K:;~ . '{'" ~,0j,r--;~'iii- 'i'1I SEM 80'1'''''; ~&" -;OOM QD'fit1l<·i'_'·!!'gEMBDI'.j);. ,r'COM~

--~iCõAPlJCAriõtIDl:l7rnÃmo\ (SEM PRESE~l7AõSir _----- ----1-._--- ---- r-.----_.
10.4.1.6 87894

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE
SINAPI M2 21,08 4,411 5,56 94,44 117,20

PEDREIRO. AR.GAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA

-- 400L. AF 06/2014 --I-. r-.----_._--- _._---
~m-r;~~~mASS'~~~RO

10.4.1,7 87799
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PAI~OS CEGOS DE

SINAPI M2 21.08 34,O~' 42.25 718.20 890.63
FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 35 MM.

AF Q!l12Q14 _._--- ----1-._--- ---- ,......._. .-
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFicl E COM EMULSÃO ASFAL TlCÃ:-;-2"

10.4.1.8 98557 DEMÃO~~ _______________________ •__ SINAPI M2 31,08 30,25 37,51 940,17 '1.165,81

-- _._--- ----_._--- ---- --
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERj\,MICO~; FURADOS NA

10.4.1.9 87503
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA BCM) DE PAREDES COM

SINAPI M2 1,00 55,21 68,46 55.21 68,46
ÁREA liqUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_0612014

--_.
10.4.1.10 S09749 Tampa de concreto para caixas de passagem 0,50xO,50mxO,07m ORSE un 2,00 29,5!; 36,65 59,12 73.30

--
10.4.2 SUMIDOURO 3.274,57 -1.060,32

ESCAVAÇÃO MECAN~~DA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M
ATÉ 3,0 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSiÇÃO

10.4.2.1 90085 POR THECHO), COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (0,8 M3/111 HP), SINAPI M3 17.86 6,3'1 7,82 112,70 139,67

LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE lA CATEGORIA, EM LOCAIS
COM ALTO NíVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 01/2015

REATEHRO MJINUAl DE VALAS COM COM-;'ACTAÇi\O MECANIZA[;ii."'"
_.

10.4,2.2 93382 SINAPI M3 1,24 19,3!i 23,99 23,99 29.75
AF 04/2016 •_ _. .- ---- ------ ------ _.__.-
ALVENARIA DE 1 VEZ VEDAÇAO COM BLOCOS CEFtÂMICO FURADOS

10.4.2.3 S72!i84
9X19X19 CM FUROS HORIZONTAIS, ESPESSURA DA PAREDE 19 CM,

PRÓPHIA M' 31,07 76,SS 94,92 2,378,41 :2,949,16
JUNTAS DE 10 MM COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAI_ E

AREIA MEDIA) --_..- _.__.------- ---_.-
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO,

10.4.2.4 101!)64 ENCHIMENTO EM CEHÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA SINAPI M2 4.15 107,13 132,84 444,59 551,29

TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3)_ AF_'1112020.- --------.---------_._ ---_._
ALVENARIA DE:VEDAÇÃO DE BLOCOS CERi!,MICOS FURADOS NA

10.4.2.5 87503
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM

SINAPI M2 1.00 55.2'1 68,46 55,21 68,46
ÁREA LiqUIDA MAIOR OU IGUAL A 6Mz SEM VÃOS E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

-- --I-.
10.4.2.6 S09749 Tampa de concreto para caixas de passagem 0,!>OxO,50mxO,07m ORSE un 1,00 29,5!; 36,65 29.56 36.65

10.4.2.7 S94107S
Lastro com preparo de fundo, largura maior ou igual a 1,5 m, com camaola

ORSE m3 1,24 185,5;' 230,11 230,11 285,34
de brita lancamento manual. af OB/2020 --

11 INSTAU~OES ELETRICA 43.783,22 54.291,78

--
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111.1

11.1.1

111.2

11.2.1

11.2.2

11.2.3

11.2.7

7,91;

!)A"Ii'~
0112021
12n020

1212018

1212020

7,38

9,87

1.136,29 1.409,00

3,74

3,96

1.136,29 1.409,00

3.564,05

117,81

4.420,62

146,08

r-------+-------~-------------------------------+------~----_+------_r'--,---- -------.-;-------+------~

EN1RADADEENERGIAELÉTRICA,SUBTERI~ÂNEA,TRIFÀSICA,COM :=]---1---3------[-------·
CAIXADEEMBUTIR,CABODE25 MM2E DIS,_J_UN_T_O_R_D_IN_5_.0_A_<_N_Â_O_.a...._____UN 1,00 1.136,211 1.409,00
INCLUSAMURETADEALVENARIA).JlF_07/2020 --,~--------+_--------

I\CESSClRIOSPARAEl.ETROC'UTOS

11.2.8

11.2.9

11.2.10

10Hj35

....~ I" C6"""!iI'! ~,.&~~O'\ ..i ..)K ;.~1~~11~;~ ~;.,,~~_~A_'N_:!a_~~~s::;'~-:;;~~~::'':ci:;,::
I:NTRADADE ENERGIA

6.213,62 7.705,97

r--'---T--------~E~LE~T:R~O~D~U~T~O~F~L~E~X~IV"E~L~C~O~R~.R~U~G~A~[~)O~,~P~V~C-,~D~N~2~5~M~M~<~3~/4'~')~,~PA~R~:A~~------~,------r-.------r.-----_;.--.----.---.------~.-------

91834 CIRCUITOSTERMINAIS,INSTALADOEMFOHRO· FORNECIMENTOE SINAPI M 599,00 5,9!;
INSTALACÃOAF 12/2015 _+- ~------I--.

r--·---f------fELETROOUTO RIGIDOROSCAVEL,P""VC"',~D"'N~2"'5"'M"""'M"('''''3/''''4'''''),-:P"'A'''''RA''''''''- ------ ------ ....___.----+-----~f-..._____----
CIRCUITOSTERMINAIS,INST,I\LADOEMPAHEDE·FORNECIMENTOE
INSTALACÂO.AF 12/2015
ELETROOUTORIGID01mSCi~i7C,õFJ'~(1"), pARA -- -----1--.------ ------- -.----- r---.------.--.----

91872 CIRCUITOSTERMINAIS,INSTALADOEMPAHEDE·FORNECIMENTOE SINAPI M 47,90 10,25 12,71 490,98 608,81
INSTALACÃO.AF 12/2015 o __ __I--'

930
-----08 ELETRODUTORIGIDORoscAvEL, PVC,DN50 MM(1 1/2"). SINAI'I --- ----- ------- -. -----

11.2.4 M 3,68 10,30 12,77 37,90 46,99r- f- t~F~O:::R~N~ECIMENTOE INSTALACÃO.AF 12/2015 1--. . . . ____
1125 00001872 CAIXADEPASSAGEM,EMPI/C,DE4' X 2', PARAELETROOUTO SINAPI UN 121,00 1,2!; 151,25 187,55

r--'.--' -T--------~~~,9_0 o __ 1,55 _____

11.2.6 91936 CAIXAOCTOGONAL4' X 4', P':'C,INSTALADAEMLAJE- SINAPI UN 104,00 7,5!! 9,40 788,32 977,60
1-_, .... -fFORNECIMENTO E INSTALACAO.AF 12/2015 r--.----- . . . ____

00001892 LUVAEMPVCRIGIDOROSCAVEL,DE 1",P,A,RAELETRODUTO SINAPI UN 16.00 0,8i' 1,08 13,92 17,28

SINAPI M 14,80

00001893 LUVAEMPVCRIGIDOROSCAVEL,DE 11/2", PARAELETROOUTO SINAPI UN 2,00 1,8i'

r-------t------~-----------------,--,--------~------+------4--.------- ------------,.---.~r-------+------~

91871

2,32 4,64

00001891 LUVAEMPVCRIGIDOROSCAVEL,DE3/4",PARAELETRODUTO SINAPI UN 5,00

904
·----47 RASGOEMALVENARIAPARA,ELETR.ODUTOSCOM-D-IA-M-E--T--R-O-S----I-'------ ----.- -.------

MENOFtESOUIGUAISA40 MM.AF (1512015 SINAPI M 250,00 4,17 5,17 1.042,50 '1.292,50
1---._-+-----' .:.:..::.::..:::::.::..:.::....;==;..--------.-- --.------ ---.-- -.------ ------ ----.------ --------- -.---.----

0,78 3,15 3,90
-------+---,------ ----------_.--------

1U (;}UADROS

0,63

507,50 629,30

507,50 629,30

-----
12.101,47 15.005,56

866,40 1.075,54

--
5.084,38 6.300.21

5.102,41 6.330,06

Quadro de distribuição eleembutir, em resina termoplást ca, para até 32I-::~'--:I---~---~
disjuntores, com barramento, pEdrão DIN,exclusive disjuntores - 1,001 507,50

I------+.--------~----------_. ---- --- -------~--------+-.----
11.3.1 S12236

111.4 FIOS EGABOS

CABODECOBREFLEXlvELISOtADO,1,5MM', ANil-CRAMA0,6/1,0 --
11.4.1 91925 KV, PARACIRCUITOSTERMINAIS- FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. SINAPI M 271,60

AF 12/:m15
CABODECOBREFLEKIVELISOLADO,2,5MM', ANll-CHAMA450/750

11.4.2 91926 V, PARACIRCUITOSTERMINAIS·FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. SINAPI M 1.579,00
AF 12I:)01~ --1--.------
CABODECOBREFLEKIVELISOLADO,4 MM', ANn-CHAMA450/750V,

11.4.3 91928 PARACIRCUITOSTERMINAIS- FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. SINAPI M 959,10
AF 12/2015 -- -----'--.

3,111

3,22

629,30

3,99

5,32 6,60

----.----''-----_--- '----._-----'---.-------- _._-------



RÇAMENTÁRIA

PATA: 0810112021

BOI: 24,00%

L,S. Hora: 87,85%

L.S. Mês: 49,32%

'.. "\",,,

ORSE

S8C

SEINFRA

SINAPI

2020110

2020112 ' João Pessoa

026.1 CO~1DESONERAÇÃO

2020/11 COM DESONERAÇÁO

CCiMPOSIÇOESPROPRlAS

0112021

1212020

12/2018

1212020

11.4.4 SINAPI M

11.4.5 91934 SINAPI M

11.4.6 92983 SINAPI M

111.5

11.5.1 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INGLUIND.D

SINA!'I UN 16.3:1 506,25
SUPORTE E PLACA - F'ORNECIMENTO E INSTALAçAo. AF_12/2015

11.5.2 91959
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10Al250V, INCLUINpO

SINAPI UN 25,8:! 256,24
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAçAo. AF_12/2015

11,5.3 91967
(3 MÓDULOS), 10Ai250V, INCLUINDO

SINAPI UN 43,81
E INSTALAÇií.O. AF_12/2015

11,5.4 919'55
PARALELO (1 MÓDULO), 10A1250V, INCLUINDO

SINAPI UN
E PlACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇil.O, AF_12/2015

11.5.5 92000
DE EMBUTIR: (1 MÓDULO), 2P+T 1QA, INCLUINDO SUPOHTE

SINAPI UN
- FORNECIMENTO E INSTALAÇAo. AF_12/2015

11.5.6 92001
DE E~BUTIR: (1 MÓDULO), 2P+T 2D A, INCLUINDO SUPOHTE

SINAPI UN
- FOFiNECIM:ENTO E INSTALAÇAo,AF _12/2015

111.6 IllSJUNTORES DE PROTEÇAo

11.6.1 SOB077
tipo AC, 30MA,

ORS!: UN

11,6.2 93653 SINAPI UN

11.6.3 93654 SINAPI UN 53.30

11.6.4 93655
LAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A -

SINAPI UN
E INSTALAçAO. AF._10/2021)

81,13

TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A-
11,6,5 AF__10/2020

SINAPI UN 18,40

~
1P 21;.314,82

~
~



a
PLANILH~~MENTÁRIA -

~~ 6"~-;::'""~"A;-~:----h::"::",:=;~,,,R;:-,~,ÇA-O-DE-UN-I-D-AD-E_B_Á_S_IC_A_D_E_SA_U_D_E_"U_B_S_T_IP_O_~ ~(JL...-.i;- L::::~:r'
,~ ~~::~:II::::::::S=: =~:::6E:.::~:IT:U:RA=:M=U:NI:C:IP:A=L:DE::IT:AP:O:R:O:R:O:C:A===============: ~:: __ . L.S. Mês: 49,32%

~~<

sec
SEINFRA

SINAPI

2020/12 . João Pessoa

026.1 COM DESONERAÇÃO

2020/11 COM DESONERAÇÃO
COMPOSIÇOES PRÓPRIAS

p~Ti~
01/2021

12/2020

12/2018

12/2020

060615 LUMINARlA DE EMBUTIR ALETADA 2X28 COMPLETA TASCHIBRA SBC

1----+.----. .--
060186 ARANDELA PA:RA PAREDE TLF 21 EM ACO INOX - TLF 21 TASCHIBRA SBC

I--._-+,-----~-------------------------.--,---"---.------

UN 54,00 295,43 366,33 15.953,22 19.781,82

------ 1--.----- ------- -- --
UN 50,00 105,37 130,66 5.268,50 6.533,00

----- ----- ---------, --

11.7.1

11.7.2

12 GASES MEDICINAIS

12.1

12.2

12.3

12.4

3.293,51 ,1.084,10

--'--~------r------'------~'-------r'------
M 30,00 43,98 54,54 1.319,40 1.636,20

43,56

--.---+-------+-------t---~~-
1.973,10159,12

43,56 35,13

2,00 173,8!! 215,62 347,78 431,24

------ ---------.-----------------r·------

197,31 1,591,20

13.1 10HI09

PREVE~IÇAO E COOMElATE A INCENDIO 2.481,39 3.076,87

--'-----------------------~-------- ---.--~--------~--------,--------+---------~.------
EXTINTOR DE iNCIONDIO PORTAnL COM CARGA DE PQS DE 6 KG,
CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_I O/2020._P SINAPI

13

13.2

13.3

1:1.4

13,5

CP-479

14

14,1 PAREDE

I__--,----f--------TUBO EM cOBRE'RiGii5õ.õi\il5MM~iE'i'ÇSE~LAMENfO'_ --.------

97344 INSTALADO EM RAMAL E SUEI-RAMAL? FOHNECIMENTO E SINAPI

1__---~~------~~IN~S~TA~LA~C~Ã~O~.A~F~1~~~2:0~1~5-------------- . . -----1--.-----
055058 VALVULA ESFERA CORPO EM LATAO DN ROSCA BRONZE 1/2" SBC UN 1,00

1---.---+,-------- ---------~------------------~.---------
COMP-684406 POSTO DE CONSUMO DUPLA RETENÇAO PRÓPRIA M2 10,00

~----+-------~-------------------------------------~--------+-------~.------~--------+---,-----4--------~-------_4
COMP-!i14114 Filro r9<Juladorde pressão 1/4",1/2" Bel-sir PRÓPRIA UN------------,--------.--~---------~-------

14,1.1 INTERNAS

SINAPI

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

UN

UN

UNO

UN

UN

UN

2,00

2,00

1,00

1.00

20,00

213,97

188,97

385,59

265,32 427,94 530,64

234,32 377,94 468,64

478,13

190,40 236,10

39,7:'

478,13 385,59

985,00

4,00

-------- --------- -------- --------
376,3676,211

EXTINTOR DE lNCENDIO PORTÁnL COM CARGA DE ÁGUA-------+--------+------- ~,-------+--------I----,-----+-------I--------~
101905 PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A - FORNECIMENTO E1-__.__-+, ~ACÃp AF 1W2~ ._ + -+ -r' _+-----------~,- .__~---------~

PLACAS DE ID!"NTIFICAÇAO "1" EM CHAPA AÇO GALVANIZADO N 26
/ COM PINTURA AUlOMITIVA PU, COM 2 POSTES RElO EM AÇO COR

COMP-,J64947 NATURAL ENGASTADO NO SOLO, APLlCAÇAO DE ADESIVO VINIL

MONOMÉRICO, DIMENSAo 1S0X77CM

PLACADE SiNALiZAÇAO'5 - j-ACHAtlA""EliirCT1APA..O,..E...A"'Ç"'O-------I------------ ----.-- --------
e GALVANIZADO NO 26 COM PINTURA AUlOMOnVA PU, FIXADO A

COMP-,198200 PAREDE COM PARAFUSOS APLICAÇÃO DE ADESIVOS VIN~L

MONOMERjCO DjM 15~Vln_ , _+_--------_+.-------- --------f--------+---------j
PLACA DE SIN,~LlZAÇi\O "6" EM PVC ADESIVADO COM ADESIVO

CP-7376 POUMERICO RECORTADO ELETRONICAMENTE E FIXADO A PAREDE

COM FITA DUPLA FACE. DIM 20X10 CM
1----._-+,--------- ------------------------------------- --------- ------- --------

PLACA DE SINALlZAÇAo "7" EM PVC ADESIVADO COM ADESIVO
POLlMERICO RECORTADO ELETRONICAMENTE E FIXADO A PAREDE
COM FITA DUPLA FACE. DIM 20X5 CM~------+--------------,-----------------~-------------------~~.------~"------._--------~-----------------I~-------+--------~

I~EVESllMENTO 811,088,56

r------r--------.-----------------------------------------.------------------------------.--------------+---------+-----------
58.835,69 7:1.955,21

I-------~--------.--------------------------------._------------------------------------_.---------------~--------~,---------

236,10 190,40

39.653,55

49,25 794,40

94,59 305,12

71,039,29

31.981,78



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

12/2020

12/2018

1212020

14.1.1.1

14.1.1.2

14.1.1.3

14.1.2 I:XTER~IAS

CONSTRUÇÃODE UNIDADE BÁSICA DE SAUDE-=-üiiSTiPõI------

ROSEIRAS

PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA

386.87M2

R$1.981.68

87879

SINAPI M'

SINAPI

87530

SINAPI

14.1.2.1 87905

CHAPisco ApLICADOEMALVENARIA(COMPRESE~'iiAõS'
ESTRUTURAS DE CmJCRETO DE FACHADA, COM GOLHEFt DE
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONE
illW.....8F 06/2014

EMBOÇO OU MASSA IJNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPA
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM
PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESEI\IÇA DE VÃOS),
ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014

j t;

IRA
SINAPI M' 878,44

.-1-.
RO

SINAPI M' 878,44

--1...-._---

14.1.2.2

14.2 "fETO

14.2.2

14.2.3

15

15.1 INTERNA

M'

DATA: 08/01/2021

BOI: 24,00%

i.s, Hora:87,85%

L.S. Mês: 49.32%

1.088,63

855,55

233.D8

SBC

SEINFRA

SINAPI

2,8"

26.7!i

25,90

2020/12 . João Pessoa

026.1 COM DESONERAÇÃO

2020/11 COM DESONERAÇÃO
COMPOSIÇOESPRÓPRIAS

3,48

33,17

32,12

5,88 7,29

3.059,05 :3.788,43

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA
TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L AF_06/2014

'-~-------------------------------------+-~----~r------+-------+------+--------~----'--;-'------~
MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM
FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM
EXECUÇÃO DÉ TALlSCAS. AF_06/2014

EMBaçO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM
FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE
5M2 E '10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUçAo DE TALlSCAS.
AF_06/;~014

M'

22.865,96 28.378,59

6.036,77

26.853,91

5.165,23 1;.403,63

24,6!!

87882

AMBIENTES RESIDENCIAIS:--'" -- -------- .---
SINAPI M' 332,28 32,4S

-- ------ ~
tA ROLO PARA TEXTUHA
E EMUL8ÃO POLlM~RICA SINAPI M' 53,83 4,4;~
NEIRA 400L AI'_06/2014 --r-
DE PINTURA, EM ARGAMASSA

COM BETONEIRA 400L,
SINAPI M' 53,83 21,911

,ESPESSURA DE 10MM, COM

15

90408

95241 ILASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, I
L-_l_5,,_I_.1__ 1. !!.E;;::S~P..:;;E~SS:URADE 5 CM. AF 07/2016 _ SINAPI 376,161

30,62 21.688,68 21).897,83

12.203,60 15.133,35

40,24

5,48

10.782,49 13.370,95
14.2.1 96109 FORRO EM PL"'CAS DE GESSO, PARA

~ __. + ~AF o~;~ , _

CHAPISCO APLICADO NO TETa, CO

ACRluCA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4
(ADESIVO) COM PREPARO EM BETa

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO
TRAÇO 1:2:8, Ç'REPARO MECÂNICO

APLICADA MANUALMENTE EM TETO
EXECUçAo DE TALlSCAS. AF_03/20

PAVIMENTAÇÃO

237,93 294,99

1.183,18 1.467,4127,26

52.128,16 601.640,39

42.159,23

20,9!C--2-6_,0_3L- 7_.8_9_5,_60..........
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~

OBRA: CONSTRUÇÁõõETIiii"IOAOEBÁSICA OE SAUOE- UBS TIPO I t>ATA: 0810112021 1!;"f~NTE,ilt'" ,.}!,.; 'vEflS4o> '!i"!!! ' DATii"'~EF.j, :1
BOI: 24,00% ORSE 2020110 01/2021

,~
LOCAL: ROSEIRAS sec 2020112. )0.0 Pessoa 12/2020

/: L.S..Hora: 87,85%
SEINFRA 026.1COMDESONERAÇÃO 12/2018

CLIENTE: PREFEITURAMUNICIPALOE ITAPOROROCA

---~ ..~
Ui.Mês: 49,32% 2020/ll COMDfSONERAÇAoSINAPI 12/2020

~~
UNIDADES: 386.87M2 GIfo-

COMPOSlçCeSPROPRIAS

VALOR POR R$1.981.68
UNIDADE:

'. "", 'Ié.,,,i~""'''~,;:~~~~~i se .. :;~L!í$!!' "~"EA~~ , ciuANtlt'ADÊ" I~t(,~j;'f~fÇ.5lu~i1:~~!g#8$,$i,f·MI["I·;"',,,,(,''.,,a~E:ço'td~At; ~$~i:";. iH:1..'~f1;" ·;·f,'ON'T ';I·uI.·",+~!:'!';;l;e'1";;j1;í;go~l~,~iI!;~, . "'< ;*- . ',;:p._j,:,: e );\lI ,: ~- _,'.-_., ;$i<, . 1;t'~il:;'';;;;: , 1"t~.SEM.JlDhiq;,,:;~,CQt4Bo.k~ ~;~.",NtBP!·;~E; /p"COMilBO!.,;<;;.;:

--r------ ---- 1--- _____
1--.---- f------

(COMP()SIÇAo REPRESENT",TIVA) DO SERI/IÇO DE CONTRAPISO

15.1.2 94779
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRJ~ 400 L,

SINAPI M' 376.16 32,411 40,28 12.217,68 lS.151,72
ESPES:3URA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁHEAS MOLHADAS, PARA

EDIFICAçAo HABITACIONAL MUL TIFAMIUAH (PRtOIO). AF._l1/2014

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRA~lITlNA EM AMBIENTES- r------ ------ 1-------_-----
15.1.3 101i'52 INTER~~~_O ___________________ SINAPI M' 325,99 31.71; 39,38 10.353.44 12.837,49-- r------ ---- ,..--

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
15.1.4 87247 ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM SINAPI M2 56,16 37.90 47,00 2.128,46 2.639.52

AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10M2. AF_06/2014-- --------------------------------------- r------
15.1.5 101i'41 RODAPÉ EM MARMOHlTE, Al TURA 10CM: AF_09/2020 SINAPI M 301,63 14,92 18,50 4.500,32 S.580.16

SOLEIRA EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDQRINHAI QUARTZI -------- _._---
15.1.6 00020232 CASTELOI COHUMBA OU OU'rROS EQUIVALENTES DA REGIAO, L" SINAPI M 29.54 44.2'1 54,86 1.306,85 '1.620.56

'15" CM. E= "2.0" CM ------ f-------- _._---
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MARMOHE, L = .~---- f------

15.1.7 1011165 COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM SINAPI M 44,10 85,HI 105,64 3.756,88 4.658,72
__ ADITIVCl.&...l.112020 L..-_ --_._--- f------

15.2 I:xTER~IA 9.968,93 12.360,78

-- -------- -----,..------ --
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRt-FABRICADO, DIMENSOES

15.2.1 94273 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SINAPI M 81,50 52,01 64,49 3.198,62 3.966,14
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO:I.

AF_06/2016

EXECUÇAO DE PATIO/ESTACIONAMENTO EM PISO INTERTRAVACO, ------ f------- ------
15.2.2 92398 COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, SINAPI M' 150,82 44,80 55,66 6.770,31 13.394,64

ESPESSURA 8 CM AF 1212015 -- ____ L..- _____ ----_._--- 1-------------
16 PINTURA 47.101,29 511.4lJ4,45

--1------- -------
1(i.1 PAREDE 35.835,80 401.435,08

---------- ------
16,1.1 INTERNA 20.310,76 25.187,40

16.1.1.1 88485 "UCAÇAO o, >UNOO"",DOR ACR'UCO '" "R'OES, UMA - ~ "NA;- .. I 1,711 2,21 1.522,88 1.890,77DEMÃO. AF 0612014 855.55

88497 APLICAÇÃO E LlXAMENTO DE MASSA LATEX EM PAREDES, DUAS SINAPI M' ---- ---- ------ _----- f-.----
16.1.1.2 DE MÃOS. AF 06/2014 855,55 10.00 12,40 8.555,50 11).608,82

-- . - --~-:--r------ ---- ---- --
16.1.1,3 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TIN'fA LATEX ACRILlCA EM SINA!'I M' 11,91i 14.83 10.232.38 1:1.687,81__ PAREDES, DUAS DEMÃOS. AI= 06/2014 __ 855.55 --_._--- f------
16.1.2 I:xTERfIIA 15.525,04 1!1.247,68

16.1.2.1
884~APLlCAÇAO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRIUCO EM PAREDE:=L

SINA!'I I M'=-r= ____ ~ ____ ~r=== 2.55 1.023,49 1.266.94
EXTERNAS DE CASAS. AF 0612014



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
.,--. -. p~TA!\Ef;

2020/10 01/2021

25,22 10.105,73 1:1.530,30

11,37 4.395,82 !i.450,44

9.718,02 12.050,62

--~-2,0? 2,57 697,76

------ ---
13,50 16,74 4.550,58

___ ~j __ 1_6,44 4.469,68

1.547,47

M'

M'

M' 8,74 91,65

SERVIÇOS FINJIIS

-;;~5 CoRRiiJlAO SIIJi5'[ES,DIAMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO I-;;;:;ffi' M I--ª7 05 ----;;;~--9-3 611-_17_.1_-+-__ ~~~~_______________ _ __ ' '_ _ __ ' _

S02450 Limpeza gera ORSE M' 386,87 1,68 2,08 649,94'____ -L__ -- --- -- ---- --

VALOR ORÇAMENTO·

------
VALORTOTAL.

------
Setel:entos e Sessenta e Seis Mil Seiscentos e Cinquenta reais e Noventa e Oito centavos

DATA: 08101/2021

BOI: 24,00%

L,S, Hora: 87,85%

L.S. Mês: 49,32%

ORSE

sec
SEINFRA

SINAPI

ROSEIRAS

PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA

APLlCAÇAo MANUAllJE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA
ACRluCA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS CORES.

r-----~-----_i~~---------------~~~~~~~~rPintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de tinta mineral em pó
(Hidracor ou sin~ ...L._

17

100726

16.1.2.2

16.1.2.3

16.2 TETO

16.2.1

16.2.2

16.2.3 8841:18

1(i.3 ESQUADRIAS

16.3.1

16.3.2

16.3.3 100720

SINAPIFUNDO SINTETICO NrJELADOR BRANCO

PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SINAPI
.ê2!lB.5 FUNDO NIVEL~L~!::!f9 ~------+
PINTURA COM TINTA AlQUIDICA DE FUNDO (TIPO :1:ARCÃO)
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METALlCO
EXECUTADO EM FÁBHICA (POR DEMÃO). AF_01/2020

r_----+------'----

SINAPI

r_----+-----t---------------------
PINTUFtA COM TINTA ALQUIDICA DE FUNDO E ACABAMENTO
(ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) APlICADA,~ ROLO OU PINCEL
SOBRE SUPERFlclES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM
OBRA (POR DEMÃO). AF_OM'020

M'16.3.4

1;'.2

)dv-~~ j).M~ ~ .s:»
Adailson Bernardo dos Santos

Eng, Civil - Crea 160,336.714-4

2020/12 . jcão Pessoa.
026.1 COM DESONERAÇÃO

2020/11 COM DeSONERAÇÃO

COMPOSlçCes PRÓPRIAS

20,61 216,06

12/2020

12/2018

12/2020



c
CRONOGRAMA FJSICO-F'NANCEIRO

~~~~~~~ CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS TIPO I DATA: 08/01/2021 L.S. Hora: 87.35%OBRA:
BOI: 24.00% L.S. Mi,s: 49,32"/Ó

a~
--

RoSEIRAS VIU!ÍS~Oii,'ii, ~ii -» , RI!~f"i'"'LOCAL: h t~~,/7i 1,,1,\ ,Vil:'!i ,,;!~i" ' .'
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA ORSE 2020/l0 01/2021CUENTE:

SBC 2020/12 - João Pessoa 12/2020
UNIDADES: 386.87M2 SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 12/2018

~h --
~1.981.68 SINAPI 2020/11 COMDESONERAÇÃO 12/2020VALOR POR

UNIDADE: COMPOSIÇOESPRÓPRIAS-- - VAi_DR (RS) MÊS'2 ' MÊS3 MÊS 4 MÊS 5 .M~~ Total parcelaITEM DESCRiÇÃO MÊS1--I-~;.;;t-. -'- '---- -'--100.00' %'

1 SERViÇOS PRELIMINARES 17.9DO,43f-'-,--.-
17.900,43

1---._--- r" 17.~~ r·----I-
20,00% 100,00' %'80,00%

MOVIMENTO DE TERRA 10.079,70
_o 8.aa3Y6 r~,ii15.94 ----:! ~.079,70--_o --1-0_--.- '---"'7o:õõ% ----

30,00% 60,00% '100,00' %'

INFRA-ESTRTURUA: FUNDAÇÕES 63.557,98 -,. ---,:---:," ----:)
_o .19.~~ 38.134,79 6.355,80 63.557,98---1-------- r' 20,00% 50,00% 30,00% 100,00' oy.'

SUPERFSTRUTURA 139.626,20 1-' 27 s'2S24 1-' 69.ii13;10
1-'---- ----4
1-~887,a6 139.626,20

1---._--- _._---~r-o--'_'__:_ 1-._----'- ----1õ,õõ% ---- ----
20,00% 30.00% 30,00% ___ '00.00' %',. ELEVAÇÃO 68.319,24 ""'-, ---_1-0_--,---: 1-'---,- 1-0_--,--- ~B31,93 68.319,24,) , 6.831,92 13.663,as 20.495,77 20.?95,n------------ 1---.

20,00% 70,00% 10,00% 100,00' 0/.
COBERTURA 58.078,56 1-._--- 1-,'---"--- ,--~-----6 ' 11.615,71 . 40.654,99 ~flO7,86 58.078,56

1---. -- ------'-
100,00% 100,00'..,.'

IMPERMEABILIZAÇÃO 10.402,57 r-'--~=-= ----'7
10j~ 10.402,57

---I---' 1----- 1-._---
100,00% 100,00' %,'

8 ESQUADRIAS 58.138,92 :----sã.13ã,9i 58.138,92--r:---- t---- 30.00%
1-._---

--- 40.00% ---- ----
30.00% 100,00' "Ao

INSTALAÇÕE$ HIDRAULlCAS 17.007,47 -:- --:-:-:-:-:-: ----9
5.7°2,24 5.'102,24I-~ 6.;802,99 17.007,47

--------- 1---._--- _._--- 1-' --
100,00' %'30.00% 30,00% 40,00%

INSTALAÇÕES SANITARIA 46.690,82 1-.
14:iJ04,25

---:-- ----lO 14.004,25 18;672,32 46.680,82

20.00%
------;;

___ '00,00' %'20,00% . 30,00%
INSTALf>.ÇÕESELETHICA 54.291.78 1-----,-

1-,' 10.iJ58,36 16.287,5311 10.1158,36 16.287,53 54.291,78-----------1---._--- f-.---- 1-.---- 1-._-''';--'- 1-._--- '---~ ---- ----
50,00% 50,00% 100,00' %'

12 GASES MEDICINAIS 4.084,10 1-._--- 1-._---
4.084,102.042.05 . 2.042,05

-- 1-._--- 1------ 1-._--- ---- ---- ------'-
100.00% 100,00' %'

13 PREVENÇAO E COOMBATE A INCENDIO 3.076,87
3.'076,87 3.076,87

---1---._--- 1--.---- t-.---- 1-._--- 1-._--- ----"'70:00%
100,00' %'10,00% 50,00%

14 HEVESTlMENTO 88.098,56 t-.
8.1'108.86 44.044,28 35:23'5.42 88.088,56

1---._--- 1-.---- t-.---- 1-._--- 1-._---
---' 50.00% ---- ----

50,00% 100,00' ..t.'
PAVIMENTAÇI\O 64.640,39 1-'--,-,--- ,.~32õ19 -----15

' 32~~ 64.640,39
1---._--- r' --~........:....;---- ----

70.00% 30,00% 100,00' %'

58.404,4516 PINTURA 58.404,45
40-.883,12 17:521,33--t----- 1-.

100,00%
-----

100,00' .,..--17 SERViÇOS FIt\IAIS 4.272.94
4:272,94 4.272,94

'---- ~-::::-::---.- r' 211.410,00 223..544,16 46:966,53 '51.853,!jO 90.126,45 142.740,34
766.650,98761>.Iii'O.98

719.684,45
"

51.a6a,50 14U.89,95. 284.730;29 496:~40,29 766.650,98-_L...--.

~

'.1 a ~ .:h __s;;::Z;Alt~ _.;..-o:z,,,\

J ~o'n Bernardo dos Santos
Eng. Civil - Crea 160.336.714-4



LEVANTAMENTO DE QUANTITATIVOS

Obra: Construção de Unidade Básicade Saúde - UBStipo I

local: Roseiras - Itapororocà - Paraíba
Cliente: fundo Municipal de Saúde IPrefeitura Municipal de Itaporororca

Item Codigo Descrição Unido Rep. Comp. Larg. Alt. Coef. Sub-total Total

i.l 5l,/ORSE PI_ • o!Jra 1m chapa IIco.a"'aniz.tdo, Instalad. m2 4,50
1,00 3,00 1,50 4,50

1.2 88524 UMPEZA MANUALDEvtGETAÇAOEPI!T~RRENOcoM ENXADA.Af_Ó5/2Ó18 m2 .._,21
Dado obltido da prancha de arounetura 01/01 800,21

1.3 40460/SBC C~RCA/T.4PU~EPROTECAODEOBRAlN! COMPENSADOREAPR.5vEZÉS· 120,38

Dado obtttdo da prancha de arqultetura 01/01

EJlICUçio de central de armadura em canteiro de obra, nio incluso moblli'rio e

1.4 935$2/ORSE leq",ipamentos. aI 04/2016 m2 9,00

dímensoes 1,00 3,00 3,00 9,00

1.5 1UOS/58C INSTALACAOPROVISORIADEELETRICIDADEBAIXATENSAQ unld 1,00

lO(AtAO CONV~NClONAlDE OBRA, UTIUZANOOGABARITÕbE TÁIlUASCORRIDAS

1.6 99059 pONTAlETADASÀ CADA 2,OO~ • 2 UnUZAcOES.AF.10/2018 m 100,00

Dado obitldo da prancha de arquítetura 01/01 100,00

EsÇAVAÇÃOMANUALbE VALACOM PROFUNDIPADEMENOR OU IGUALA 1,30 ~.

:U ~nS8 AF 03/2016 mi 82,36

Pracnha 02/07 dClProjeto Estrutural 64,21

Sapatas si, S5, Sl1 E517 4,00 0,70 0,80 1,30 2,91

Sapatas S2, S4,S20, S24, S25, 526, 527, 539. 540, S44 e 547 11,00 0,95 1,10 1,30 14,94

Sapatas S3, S6, S10, 512, 515 E521 6,00 0,90 1,00 1,30 7,02

Sapatas 57, 514 E518 3,00 1,15 1,25 1,30 5,61

Sapatas 58, 59 E545 3,00 1,05 1,20 1,30 4,91

Sapatas 513 E519 2,00 1.25 1,35 1,30 4,39

Sapatas 516, 533, 534 E537 4,00 0,80 0.90 1,30 3,74

Sapatas 522 ES23 2,00 1,40 1,50 1,30 5,46

Sapatas 528, 529 E546 3,00 1,05 1,15 1,30 4,71

Sapatas 530, 531,532, S43, 548, S49, 550,551 e SS2 9,00 0,65 0,75 1,30 5,70

Sapatas 535, 539 t 541 3,00 0,85 0,95 1,30 3,15

Sapatas S36 ES42 2,00 0,75 0,85 1,30 1,66

Area externa 18,16

Canteiro frente I 1.00 3.70 0,25 0,25 0,23

/ 1,00 1,50 0,25 0,25 0,09 ~

Escadafrente N 1,00 5,90 0,25 0,25 0,37 ~

o ~ í-_.



LEVANTAMENTO DE QUANTI TIVOS

Obra: Construção de Unidade Básica de Saúde - UBS tipo I

Local: Roseiras - Itapororoca - Paraíba
Cliente: fundo Municipal de Saúde /Prefeltura Municipàl de Itaporororca

Item Codigo Descrição Unido Rep. Comp. Larg. AIt. Coet. Sub-total Total
1,00 5,60 0,25 0,25 0,35

1,00 5,30 0,25 0,25 0,33

1,00 1,80 0,25 0,25 0,11

1,00 1,50 0,25 0,25 0,09

1,00 1,20 0,25 0,25 0,08

Rampa frente 1,00 4,65 0,25 0,25 0,29

1,00 3,22 0,25 0,25 0,20

1,00 2,50 0,25 0,25 0,16

Calçada - frente 1,00 19,85 0,25 0,25 1,24

Calçada' lateral 1,00 40,10 0,25 0,25 2,51

Escada lateral 1,00 1,80 0,25 0,25 0,11

1,00 1,50 0,25 0,25 0,09

1,00 1,20 0,25 0,25 0,08
1,00 2,60 0,25 0,25 0,16

1,00 2,30 0,25 0,25 0,14

1,00 2,00 0,25 0,25 0,13

1.00 0,65 0,25 0,25 0,04

Rampa lateral 1,00 4,00 0,25 0,25 0,25

1,00 2,00 0,25 0,25 0,13

1,00 3,00 0,25 0,25 0,19

Canteiro lateral 1,00 12,00 0,25 0,25 0,75

1,00 5,00 0,25 0,25 0,31

1,00 1,30 0,25 0,25 0,08

Calcadafur'!do 1,00 16,45 0,25 0,25 1.03

Muro

fundo 1,00 18,60 0,35 0,35 2,28

1,00 40,20 0,35 0,35 4,9.2

1,00 2,35 0,35 0,35 0,29

Deposltos de reslduol
4,00 1.50 0,35 0,35 0,74

2,00 1,60 0,35 0,35 0,39

2.2 93J82 MAnRRO MANYÀL'O* V~C()M' CoMPACtAçAO ME~íZADA. A.F o..l1Cl16 m~ 82,.
Todo material escava será usado no aterro do caixão 82,36

ATi.AO ft'IANOAl DE 'YAt;.AS C:O.M S(}I.O ÁRGllo.:AIlf.NOSó 'E 'C:OMPAcTA(:XO 't, "
2.3 94319 ME~JlAOÂ~ 'AF'()5/~l:6

.,~ : /.,r l·: • 6U"
Aterro nessarle, calculado através da area inte~7s ambientes da edificação com uma
altura media de 50 cm lt... 297,35 0,50 148,68

(jJ



LEVANTAMENTO DE QUANTI ~TIVOS

Obra: Construção de Unidade Básica de Saúde - UBStipo I

Local:Roseiras -Itapororoca - Paraiba
Cliente: fundo M\,Inicipal de Saúde IPrefeitura Municipal de Itaporororca

ltem Codigo Descrição Unido R.p. Comp. largo Alt. Coef. Sub-total Total

Todo material escava será usado no aterro do caixão 82,36
-

LASTRODE CONCftETOMAGRO, APUCADO EM BlOCOS DE COROAMENTO ou SAPAtAS,

3.1 96617 ESPESSURADE 3CM. A' 08/2017 m2 sa,u
Prac:nha02/07 do Proieto Estr\ltural 58,53

Sapatas 51, 55, 511 E517 .4,00 0,70 0,80 2,24

Sapatas 52, 54, 520, 524 525,526,527 539,540,544 e 547 n.oo 0,95 1,10 11,50

Sapatas 53, 56, 5~O,512, 515 E521 6,00 0,90 1,00 5,40

Sapatas 51,514 ES18 3,00 1,15 1,25 4,~1

Sapatas 58, 59 E&45 3,00 1,05 1,20 3,78

Sapatas S13 E519 2,00 1,25 1,35 3,38

Sapatas 516,533,534 E537 4,00 0,80 0,90 2,88

Sapatas 522 E523 2,00 1,40 1,50 4,20

Saoatas 528, S29 E546 3,00 1,05 1,15 3,62

Sapatas 530,531 532,543,548,549,550,551 e 552 9,00 0,65 0,75 4,39

Sapatas 535,539 E541 . 3,00 0,85 0,95 2,42

Sapatas 536 E542 2,00 0,75 0,85 1.28

Sapatas dos deposites de resíduos 2,00 0,50 0,50 0,50

Sapatas do muro 54,00 0,40 0,40 8,64

, FOflM pi_na .,.ra pilares, em compensado plastificado da ~mm. 12 usos, Inc:lu~
3.2 146S/0RSE .~O(.~to 1m2) m2 39,28

Pràc:nha02/07 do Proieto Estrutural
P12, P13, P14, P15, P22, P23, P29 EP34 8,00 0,25 0,15 1,00 6,40

P1AP52· (P12, P13, P14, P15, P22, P23, P29 EP34) 44,00 0,25 0,12 1,00 32,56

Pilaresdo deposito de resíduos 2,00 0,20 0,12 0,50 0,32

-
Forma Plana para vi... , em compenSiK(o resinado de 12mm, 12 usos, Indu;lve

3.3 7402./0R$E estaramento m2. - 2.19,03

Pracnhil03/07 • 04/07 do Projeto Estrutural 215,03

IIlilassdo deposito de resíduos 2,00 0,20 0.12 0,50 0,32

2,00 1,60 0,20 0,20 1,28

4,00 1,50 0,20 0,20 2,40
-

AAMAçAO DE lAJE OE UMA ESTRUtuRA CONVENCIONALDE CONCRETOARMADO EM

UMA EDlflCAçAO lÍRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇ/-60 DE 4,2 MM -

3.4 92.783 MONTAGEM. AF 12/2015 . III - 181,60

Pracnhil03/07 e 04/07 do Projeto Estruturill / 181,60

Ab/ -

!D



.~ ..-

VANTAMENTO DE QUANTI TIVOS

Obra: Construção de Unidade Básicade Saúde ~UBStipo I

Local: Roseiras~Itapororoca ~Paralba
Cliente: fundo Municipal de Saúde IPrefeitura Municipal de Itaporororca

Item Codigo Oescriçãq Unido Rep. Comp. Larg. Alt. Coef. Sub-total Total

ARMAÇÃÓ DE ESTRUrúRAS OE CONCRETO ARMADO, Ext.ETO .V1GAS,PILARES, LAJES E

1.5 92915 FUNDA(OES, UTIUZANOO AÇO CA-60 DE 5,0.MM - MONTAGEM.!4F 12/~1S lia 94,45

PrKnh. 03/07 e 04/07 do Projeto Estl;utural 85,30

Pillllres do deposito de resíduos 40,00 0,60 Q,15 3,70

Vips 68,00 0,52 0,15 5A5

ARMAçAó DE ESTRUTURAS DE CóN.CRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, P1LAREl, LAJES E

3.6 92917 fUNDACOES, UTIUZANOO A(O CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 k. 530,50

Praenha 02/07 03/07 e 04107do Projeto Estrutural 488,90

Viaas do depositQ de residuos 4,00 10,40 0,40 41,60

I

ARMAÇÃQ DE Es.TRUTURASDE CONCRETO ARMA!>O, ElCCETOVIGAS, PILARES, LAJES E

3.7 92919 FUNDAÇ~E$, UTILIZANDOAÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 k. "6,98

Praenha 02/07, 03/07 .04/07 do Proieto Estrutural 963,03

Pilaras dQ deposito da r.s'duos 8.00 0,80 0,62 3,95

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMApO, ElCCETOVIGAS, PILARES, LAJES E

3.8 92921 FUHDACOES,UTILIZANDOAÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF U/2015 lia 18,10

Priillenha02/07 do Projeto Estrutural 18,10

CONCRETO FCK " 25MPA, TRAço 1:2,3:2,7 (CIMENTOI AREIA M~DIAI 8ftlTA 1) -

3.9 94965 PREPARO'MECÂNICO COM BETONEIRA400 L AF 0112016 m3 31,54

Praenha 02/07 03/07. 04/07'do Projeto Estrutural 30,46

Pilares do deposito de ril!slduos 2,00 0.20 0,12 0,80 0,Ó4

Vilas do deposIto de residuos 1,00 9,80 0,20 0,20 0,39

PiI.re. do muro 54,00 0,20 0,12 0,50 0,65

LANÇ.AMENTOCOM USO DE BALDES,ADENSAMENÍO E ACABAMENTO OE CONCRETOEM
I 3.10 92873 ESTRUTÚttM. AF 12/2Q15 m3 31,S4

Pr.cnha 02/07, 03/07 a 04107do Projeto Estrutural 30,46

Pller.s do deposito de residuos / 2,00 0,20 o.rz 0,80 0,04

Vilas do ~eposlto de rasiduos / 1,00 9,80 O,2Q 0,20 0,39

Pilar.s do muro XV 54,00 0,20 0,12 0,50 0,65

(1/



'\LEVANTAMENTO DE QUANTI ATIVOS

Obra: Construção de Unidade Básicade Saúde - U8Stipo I

Local: Roseiras-Itapororoca - paraiba
Cliente: fundo Municipal de Saúde IPrefeitura Municipal de Itaporororta



LEVANTAMENTO DE QUANTI ATIVOS

Obra: Construção de Unidade Básica de Saúde - UBStipo I

Local: Roseiras -Itapororoca - Paraiba
Cliente: fundo Municipal de Saúde IPrefeitura Municipal de Itaporororca

, Item Codigo Descrição Unido Rep. Comp. Larg. Alt. Coef. Sub-total Total

Platibanda 56,00 0,20 0,12 1,50 33,60

Pilares do decosito de reslduos 2,00 0,20 0,12 2,80 1,19

Pilares do muro 108,00 0,20 2,00 43,io

•'MONtAGEM E DEsMo~A'GEM OE FORMA. QE 'VIGA, ESCORAMENTO 'tOM GÀRfO DE
MADEIR.', pt·oIREn:O siMPLES,. EM CHAPA .DErMPEIRA ..fILA,SnFlcAOA, 1.0unUl.4tOES.

4.:1.2 92467 AI fJ91'1.0ZQ .' ..' . . ",2 , nOi12

I Pranchl 0$/07 do Projeto Estrutural 244,$3

dedução dos Dilares . 107,14

Pranch. 06/07 do. Proieto Estrutural 116,95

Pra"eha 01107 do Proleto Estrutural 141,60

dedução dos pilares elanbanda 56,00 0,20 0,12 1,50 53,76

Dedução do fundo da vl~as 95,48 0,12 11)16

ARMAÇAo DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM

UMA EOIl'ICAÇAp TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO (A.6Q DE 4.2 MM .
4.1.3 92783 MONTAGEM. AF 12/2015 kC 267,00

Prancha OS/07 do Projeto Estrutura' 98,60

Prlneha 06/07 do. Projeto Estrutural 79,1.0

Prlnchl OU07 do Projeto Estrutural 89,30

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMÀDO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E

4.1.4 92915 FUNDAÇOES, UTI~DO ACO (A-60 DE 5iOMM • MONTA~EM. AF 12n015 ka 257,10

Pranchl 05107 do. Prolftto Estrutural 173,iO

Pranchl 06/07 do Proieto Estrutura' 4,~0

Pra~ /07 do Projeto Estrutural 79,00

ARMAÇÃO DE ESl'RUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJESE

4.1.5 92917 FUNOAcOeS, UTlUZANDPAÇO'CA.SO OE 8,0 MM· MONTAGEM. AF 1212015 . kc 699,40.

Prancha OS/07 dI:!Proieto Estru.tur.1 235,70

Pra"eh. 06/07 do Projeto Estrutural 199,00

Pranthl 01107 do Projeto Estrutural 264,70

ARMAÇÃO DE EsTI'UJURAS OE CONCRETO ARMADO, E)«(ETO VIGAS, PILARES; LAJES E

4.1.6 92919 FUNOAçO~S.UlllJZAN.DO AÇO (A-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF 12ÍZ015 kc 827,20

Prlnchl 05/07 do Projeto Estrutural 464,40

Pra"cha 06/07 do Projeto Estrutural / 110,60

Prancha 07/07 do Projeto Estrutural / 252,20

\...Jr;;
.__..



h
EVANTAMENTO DE QUANTI TIVOS

Obra: Construção de Unidade Básica de Saúde· UBStipo I

local: Roseiras -ttaperoreca • Paraiba
Cliente: fundo Municipal de Saúde /Prefeitura Municipal de Itaporororca

Item Codlgo Descrição Unido Rep. Comp. largo AIt. Coef. Sub-total Total

ARMAçAO DE EstRUTURAS DE CONCRETO ARtMDO, E)(CETOVIGAS. PILARES,LAJESÉ

4.1.7 92921 FUNDAÇÕES.unUZAN09 AÇO CA-5ODE 12.5 MM - MONTAGEM. AF 12/.2015 k& 13,10

p,.nche OS/07 do Projeto Estrutural 13,10

CONCRETO FCK = 2SMPA, T$AÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTOI AREIA MtDIA/ BRITA 1) -
/.

4.1.8 949~s PREPAROMECÂNICO COM 8tT()NElRA 400 L AF 01/2016 m3 22,60

Prenche OS/07 do Projeto Estrutural 10,95

Pre!lche 06107 do Projeto Estruturei 5,84

Prenche 07/07 do Proieto Estruturei 5,68

Pilares do deposito de resíduos 2,00 0,20 0,12 2,80 0,13

lANÇAMENTO COM .USODE BALDES,ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETOEM

4.1.9 92873 ESTRUTURÁS.AF 12/2015 ",3 22,60

Prancha 05/07 do Projeto Estrutural 10,95

Prancha 06/07 do Projeto Estrutural 5,84

Prancha 07/07 do Projeto Estrutural 5,b8

Pilares do deposito de reslduos 2,00 0,20 0,12 2,80 0,13

CINTA DE AMARRAçAO j)E ALVÉNARIA MoLôADA lN LOCOEM CONCRETO.AF_03/2016

4.1.10 9à204 "' 9,20

Vigas deposito de residuos 2,00 UO 3,20

:2,00 3,00 6,qO

LAJE PRÉ-MOLD~DA UNIDIREQONAL. alAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM

CEAAMlCA, VIGOrA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAl DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) =
4.2.1 101964 118+3). Af U/2020 m2 427,52

Projeto arquitetonico 427,52

4.3.1 93182 VERGAPRÉ-MOLDADA PARA JANElAS COM Art 1,5 M DEvAo. AF 03/2016 42,70

WCFEM. 1,00 O,~ 0,90

DML 1,00 0,90 0,90

WCMASC. 1,00 0,90 0,90

AGENTES 1,00 1,60 1,60

COPA / 1,00 1,60 1,60

CIRCUlAÇÃO I 1,00 1,90 1,90

SALADE REUNIOES / 2,00 1,60 3,20

ADM. _l/
ALMOXARIFADO r~ 1,00 1,60 1,60

'IJ
-



LEVANTAMENTO DE QUANTI' 'ATIVOS

Obra: Construção de Unidade Básica de Saúde - UBStipo I

local: Roseiras -Itapororoca - Paraíba
Cliente: fundo Municipal de Saúde IPrefeitura Municipal de Itaporororca

Item Codlgo Descrição Unl'*. Rep. Comp. Lar•• Alt. Coef. Sub-total Tota.1

ESCOVARia 1,00 1,60 1.60

SALA DEOBSERVAÇÃO 1,00 1,60 1,60

WC 1,00 0,90 0,90

EXPURGO 1,00 1,60 1,60

CÓNS,OI)()NTO~OGICO 2,00 1,60 3,20

SALADE ESTERILIZAÇÃO 1,00 1,60 1,60

WCPNE 1,00 0,90 0,90

ACOLHIMENTO 2,00 1,60 3,20

SALADE SUAATIVO 1,00 1,60 1,60

CONSULTaRia 1,00 0,90 0,90

SALADEVACINA 1,00 1,60 1,60

WCPNE FEM. 1,00 ,0,90 0,90

CONSULTaRia 1,00 1,60 1,60

SALADE INALACÃO 1,00 1,60 1,60

WCPNE MASC. 1,00 0,90 0,90

DEP.RES.INFECT.
DEP.RES.COMUM
UTILIDADES 1,00 1,60 1,60

FARMACIA 1,00 1,60 1,60

RECEPÇÃO -
CIRCULAÇÃO 2,00 1,60 3,20

éONTJtAVERGA,Pl~,MOlOAOA 'PARA ,,~s DE AIl 1,$ M oe cOMpRÍMENTO,. ..'
4,3.2 9;'194 ~.O~/~O~, m 4~,70

WCfEM. 1,00 0,90 0,90

DML 1,00 0,90 0,90

WC MASC. 1,00 0,90 0,90

AGENTES 1,00 :1,,60 1,60

COPA 1,00 1,60 1,60

CIRCULAÇÃQ 1,00 1,90 1,90

SALADE RElJNIOES 2,00 1,60 3,20

ADM.
ALMOXARIFADO 1,00 1.60 1,60

ESCOVARia 1,00 1,60 1,60

SALA DEOBSERVACÃO 1,00 1,60 1,60

WC / 1,00 0,90 0,90

EXPURGO / 1,00 1,60 1,60

CONS.OOONTOLOGICO / 2,00 1,60 3,20

SALADE ESTERILIZAÇÃO .-v 1,00 1,60 1,60

WCPNE l;,rv 1,00 0,90 0,90

Df



LEVANTAMENTO DE QUANTI ~TIVOS

Obra: Construção de Unidade Básicade Saúde - UBStipo I

Local: Roseiras - Itapororoca - Paraiba
Cliente: fundo Municipal de Saúde /Prefeitura Municipal de Itaporororca

Item Codlgo Descrição Unido Rep. Comp. lar,. Alt. Coef. Sub-total Total

ACOLHIMENTO 2,00 1,60 3,20

SALA DE SURATIVO 1,00 1,60 1,60

CONSUl TORIO 1,00 0,90 0,90

SALA DE VACINA 1,00 1,60 1,60

WCPNE "ENI. 1,00 0,90 0,90

CONSULTaRIa 1,00 1,60 1,60

SALA DE INAlAÇÃO 1,00 1,60 1,60

WC PNEMA$C. 1,00 0,90 0,90

DEP. RES. INfECT. o

DEP. RES. COMUM

UTILIDADES 1,00 1,60 1,60

"ARMACIA 1,00 1,60 1,60

RECEPÇÃO o

CIRCULAÇÃO 2,00 1.60 3,20

•. 303 93,184 ,\(eRct4PR~oMÔ!:PÀOAPAM ~:r4$ ÇOMA1l1 5 MIlE'.\lAo.~f'º3/2Ó16' m",', ',J. .., " ,\ 10 sa.oo
WCFEM. 1,00 1,10 1,10

DML 1.00 1,20 1,20

WCMASC, 1,00 1,10 1,10

AGENTES 1,00 1,20 1,20

COPA 1,00 1,20 1,20

CIRCULAÇÃO 1,00 1,20 1,20

SALA DE REUNIOES 1,00 1,20 1,20

ADM. 1,00 1,20 1,20

ALMOXARIFADO 1,00 1,20 1,20

ESCOVARia 1,00 1,20 1,20

SALA DE OBSERVAÇÃO 1,00 1.20 1,20

WC 1,00 1,20 1,20

EXPURGO 1,00 1,20 1,20

CONS. ODONTOLOGICO 2,00 1,20 2,40

SALA DE ESTERILIZAÇÃO 1,00 1,20 1,20

WCPNE 1,00 1,20 1,20

ACOLHIMENTO 2,00 '1,20 2,40

SALA DE SURATIVO 1,00 1,20 1,20

CONSULTORro 1,00 1,20 1,20

SALA DE VACINA 1,00 1,20 1,20

WC PNEFEM. 1,00 1,30 1,30

CONSULTORIO / 1,00 1,20 1,20

SALA DE INALACÃO l\/ 1,00 1,20 1,20

WCPNE MASC. I r.f' 1,00 1,30 1,30

~~
----------,-,_ ..,---_.



LEVANTAMENTO DE QUANTI ATIVOS

Obra: Construção de Unidade Básicade Saúde- UBStipo I

Local: Roseiras - Itapororoca - Paraíba
Cliente: fundo Municipal de Saúde /Prefeltura Municipal de Itaporororca

Item Codlgo Descrição Unido Rep. Comp. largo Alt. Coef. Sub-total Total

DEP. RES. INFECT. 2,00 1,10 2,20

DEP. RES. COMUM 2,0.0. 1,10. 2,20.

UTILIDADES 1,0.0. 1,20. 1,20.

FARMACIA 1,0.0. ue 1,20

RECEPÇÃO
-

CIRCULAÇÃO -

" .. ..... ",

.~ ....•~~~~~~~~

'.,...i ".;' ··'·'r
"""

" I, ", ' ij ;;i~;; • ,t; ,i ;'lIT;., . i,

.:'á1$Q3
<J ..' ~ ~G",. ',~~~' 'Ci)M. Pit.~,~1i(!)_.~M' BlTpHEIRA;

" ~.~fo·l ' 1W. QGI2~J..'4~,. .: c, . " • ,... ',' ." .' .,','. • Jn~ ·L

Edificado t.1'r.o 625.61

Paredes horizontais, de cima para baixo no projeto de arqultetura

Parede hl 1,0.0 1,60 2,80 4,48

Parede h2 100 1,60. 2,80. 4,48

Parede h3 1,00 1,60 2,80 4,48

Parede h4 1,00. 2,50 2,80 0,25 6,75

Parede h5 1,00 3,25 2,80 0.,60 8,50

Parede h6 1,00 1,65 2,80 3,15 1,47

Parede h7 1,0.0. 2,50. 2,80 0,60 6,40.

Parede h8 1,00 4,65 2,80 13,02

Parede h9 1,00 .2,50 2,80 1,60 5,40

Parede hl0 1,00 3,25 2,80 1,81 7,29

Parede hlt 1,00 3,58 2,80 1,81 8,20

Parede h12 1,00 3,73 2,80 1,81 8,62

Parede h13 1,00 2,50 2,80 7,0.0.

Parede h14 1,00 1,65 2,80. 1,81 2,81

Parede h15 1,00 3,58 2,80 1,08 8,93

Parede h16 1,00 3,73 2,80 1,08 9,35

Parede h17 1,00 2,50 2,80 7,00

Parede h18 1,00. 4,65 2,80 1,81 11,21

Parede h19 1,0(1 3,50 2,80 9,80

Parede h20 1,00 3,50 2,80 0,36 9,44

Parede h21 1,00 3,50. 2,80 9,80.

Parede h22 1,00 3,50. 2,80. 9,80

Parede h23 1,00 3,50. 2,80 3,62 6,18

Parede h24 1,00 3,50. 2,80 1,81 7,99

Parede h25 1,00 3,50. 2,80. 1,81 7,99

Parede h26 / 1,00 3,50 2,80 9,80.

Parede h27 AJ 1,00 3,50. 2,80 1,81 7,99

(J



LEVANTAMENTO DE QUANTI ATIVOS

Obra: Construção de Unidade Básicade Saúde - UBStipo I

Local: Roseiras - ttaporeroca - Paraíba
Cliente: fundo Municipal de SaúdeIPrefeitura Municipal de ltaporororca

Item Codigo Descrição Unido Rep. Comp. largo Alt. Coef. Sub-total Total

Parede h28 1,00 3,50 2,80 9,80

Parede h29 1,00 3,50 2,80 1,81 7,99

Parede h30 1,00 3,50 2,80 1,81 7,99

Parede h31 l,OÓ 7,60 2,Sú 6,36 14,92

Parede h32 1,00 .2,00 2,80 1,81 3,79

Parede h33 1,00 3,55 2,Sú 1,81 8,13

Parede h34 1,00 3,25 2,80 9,10

Parecie h35 1,00 2,20 2,80 1,81 4,35

Parede h36 1,00 2,00 2,80 1,81 3,79

Parede h37 1,00 2,00 2,80 0,60 5,00

Parede h38 1,00 3,55 2,80 0,60. 9,34

Parede h39 1,00 3,55 2,80 0,60 9,34

Parede h40 1,00 2,00 2,80 0,60 5,00

Paredes vertlcals, de esquerda pari! direita no projeto de arqultetura

Parede '11 1,00 1,50 2,80 1,60 2,60

Parede '12 1,00 1,50 2,80 l/50 2,60

Parede '13 1,00 2,50 2,80 0,25 6,75

Parede '14 1,00 3,30 2,80 9,24

Parede 'IS 1,00 1.SO 2,80 1,08 3,96

Parede '16 1,00 4,00 2,80 11,20

Parede '17 1,00 2,50 2,80 1,60 5,40

Parede '18 1,00 4,00 2,80 11,20

Parede '19 1,00 3,30 2,80 9,24

Parede '110 1,00 4,00 2,80 11,20

Parede '111 1,00 1.2S 2,80 3,50

Parede '112 1,00 3,30 2,80 1,81 7,43

Parede '113 1,00 1,65 2,80 0,60 4,02

Parede '114 1,00 2,80 2,.80 0,60 7,24

Parede \115 1,00 4,00 2,80 0,25 10,95

Parede \116 1.00 l,SO 2,80 0,25 4,79

Parede \117 1,00 2,10 2,80 0,60 5,28

Parede '118 1,00 3,10 2,80 1,20 7,48

Parede \119 1,00 0,50 2,80 1,40

Parede \120 1,00 2,83 2,80 1,81 6,10

Parede '121 1,00 2,93 2,80 1,81 6,39

Parede '122 / 1,00 1,80 2,80 5,04

Parede '123 L 1,00 5,50 2,80 2,02 13,38

Parede '124 ~/ 1,00 2,80 2,80 1,81 6,03

Parede '125 /bl 1,00 4,00 2,80 1,81 9,39

lfJ _ ..._



,

EVANTAMENTO DE QUANTI ATIVOS

Obra: Construção de Unidade Básica de Saúde - UBStipo I

Local: Roseiras - Itapororoca - Paraiba
Cliente: fundo Municipal de Saúde !Prefeitura Municipal de Itaporororca

Item Codilo Descrição Unl~. Rap. Co~p. Larl· Alt. Coef. Sub-total Total

Parede v26 1,00 2,10 2,80 5,88

Parede v27 1,00 3,10 2,80 8,68

Parede v28 1,00 2,83 2,80 7,91

Paredev29 1,00. 2.,98 2,80 8,33

Paredev30 1,00 0,95 2,80 2.66

PlIredev31 1,00 2,23 2,80 1,81 4.42

Parede v32 1,00 2,23 2,80 1,81 4.42

Paredev33 1,00 4,00 2,80 11,20

Paredev34 1,00 1,50 2,80 4,20

Paredev35 1,00 3,70 2,80 11>,36

Parede v36 1,00 1,80 2,80 1,81 3,23

Parede v37 1,00 4,00 2,80 11,20

Parede v38 1,00 5,95 2,80 2,16 14,50

Paredev39 1,00 2,23 2,80 0,60 5,63

Parede v40 1,00 2,23 2,80 0,60 5,63

Parede 1/41 1,00 4,00 2,80 1,20 10,00

Paredev42 1,00 1,80 2,80 0,60 4,44

Parede v43 1,00 1,50 2,80 0,25 3,95

Parede 1/44 1,00 3,70 2,80 1,08 9,28

Paredev45 1,00 1,80 2,80 1,08 3,96

Paredev46 1,00 4,00 2,80 11,20

Ediflcaçio pl.tib.nd.
Paredes horizontais 214,03

Parede h1 3,00 17,70 1,50 79,65

1,00 0,30 1,50 0,45

2,00 2,40 1,80 8,64

2,00 4,05 1,50 12,15

1,00 9,30 1,50 13,95

Paredes verticais -
Parede v1 2,00 6,95 1,50 20,85

2,00 4,85 1,50 14,55

2,00 4,51 1,80 16,24

2,00 1,00 1,50 3,00

1,00 :29,70 1,50 44,55

/
Are. externa I 15,22

Canteiros / 1,00 1,15 0,50 0,58

~ 1,00 4,89 0,50 2,45

( IA 1,00 11,88 0,50 5,94

v:
-

---------------------_._-_. __ .__ ... - ..



·VANTAMENTO DE QUANTr ·TIVOS

Obra: Construção de Unidade Básicade Saúde - UBStipo I

Local: Roseiras -Itapororoca - paraiba
Cliente: fundo Municipal de ~aúde /Prefeitura Municipal de Itaporororca

Item Codigo Descrição Unido Rep. Comp. Larg. Alt. Coef. Sub-total Total
1,00 2,41 0,50 1,21

1,00 1,50 0,50 0,75

1,00 3,55 0,50 1,78

1,00 5,05 0,50 2,53

.m2 "11,98
1,00 18,60 2,00 37,20

1,00 40,20 2,00 80,40

1,00 2,19 2,00 4,38

9lI210

MUfl) em .1Ve~ri. bloCOdl'lMlnto,c:oIu".s concreto armado fck '" 15,Omp. ~d. J,ootn,
5.1.. 12778 .~luIWl"~".~rh;,d.pedt.· .

fundo/lateral

FABRICAÇAo E lNSTAlAçAO DE ESTRUTURA Po.NTALETADA DE MADEIRA NÃO
APA.RELHADA PAAA TELHADOS COM A1Í 2 ÁGUAS E PARA teLHA o.NDUlADA bE
!'IBROCIMENTo., I\.1ETÁljCA, p!ÃSnCA OU TERMOACÚSTICA, INCLUsb TRANSPo.RTE

VERtiCAL. Ar- 12n015 m2
J85,26

6.1.1 92566
385,26Dados obitldos na prancha de arqultetura
120,07
134,l7
130,82

TRAI't1AOE MADEIRA Co.MPOSTA Po.~ TERÇAS PA~ TELHADo.S IlE ATÉ 2 ÁGUAS PARA
TELHA o.NbUIADA DE FIBROÇlMENTo., METÁUCA, PL.ÃSllCA OU TERMo.ACÚSTléA,

INCLUSO TRANSPORTE VERTlcÁL AF 07/2019 J85,26
6.1.2 55960

Dados obitidos na prancha de arquitetura 385,26
120,07
134,37
130,82

IMUNIZACÀO DE MADEIRAMENTO. PARA COâERTURA unUZANDO CUPINICIDA INCo.LÓR
m2 385,26.

6..1.3 942.10
385,26Oados obitldos na prancha de arquitetura
120,07
134,37
130,82

TELHAMENTO COM TELHA ONDUlADA DE FIBRo.CIMENTO E = 6 MM, COM
RECj)BRIMENTo. IATEML DE 11/4 OE o.NDA PARA TELHADO.COM INCUNAçlo. MÁXIMA
DE 10·,Co.M Art 2 ÁGUAS, INCLUSO I(AMENlo.. AF 07/20.9 m2 385,26

6.1.4
Oados obitidos na prancha de arqultetura /

385,26
120,07



Obra: Construção de Unidade Básica de Saúde - UBS tipo I

Local: Roseiras - Itapororoca • paraiba

Cliente: fundo Municipal de Saúde /Prefeitura Municipal de Itaporororca

Unid

130,82

TotalItem Rep.

6,45

Comp. Larg. Alt. r,,,"yu-.u.a.

134,37

17,70
17,70
15,20

6.2.2
Dados obltldos na prancha dearql.l,~etura 2,00

,
99,$,

12,90
17,70
19,20
4,85
5,50
6,10

13,50
8,30
1,70
9,30

",

23l.ê

0,92 1,47
0,92 1,47

0,92 1,47

0,92 2,30

0,92 2,99

0,92 1,52

0,92 2,30

0,92 4,28
, 0,92 2,30
'0,92 2,99 ---...
0,92 3,29

~
~

1,00 17,70
2,00 '9,60

1,00 4,85
2,00 2,75
1,00 6,10
2,00 6,75
2,00 4,15

2.00 ,0,85
1,00 9,30

7.1 9~51 Jn2"
,

1,00 1,60
1,00 1,60
1,00 1,60

1.00 2,50
1,00 3,25
1,00 1,65
1,00 2,50
1,00 4,65
1,00 2,50
1,00 3,25

1.00 3.58

,de cima para baixo no projeto de areunen Ir"

Parede hl
Parede 12

Parede 13

Parede 114
Parede 115
Paredeh6

IParedeh7
IParede h8 /

IParedeh9 I
IParedehlO /
[ParedehÚ
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[ VANTAMENTO DE QUANTI IVOS

Obra: Construção de Unidade Básicade Saúde- UBStipo I

Local: Roseiras - Itapororéca - paraiba
Cliente: fundo Municipal de Saúde IPrefeitura Municipal de Itaporororca

Item Codlgo Descrição
Unido Rep. Comp. largo A1t. Coef. Sub-total Total

Parede v10
1,00 4,00 0,92 3,68

Parede v11
1,00 1,25 0,92 1,15

Parede v12
1,00 31,30 0,92 3,04

Parede v13
1,00 1,65 0,92 1,52

Paredev14
1,00 1,80 0,92 2,58

Parede v15
1,00 4,60 0,92 3,68

paredev16
1,00 ~,80 0,92 1,66

Parede 1117
1,00 2.10 0,92 1,93

Parede v18
1,00 310 0,92 2,85

"

Parede v19
1,00 0,50 0,92 0,46

Parede v20
1,00 2,83 0,92 2,60

Parede v21
1,00 2,93 0,92 2,69

Parede v22
1,00 1,80 0,92 1,66

Paredev23
1,00 5,50 0,92 5,06

P"redev24
1,00 2,80 0,92 2,58

Parede 1125
1,00 4,00 0,92 3,68

Parede v26
1,00 2,10 0,92 1,93

Parede v27
1,00 3,10 0,92 2,85

Paredev28
1,00 2,83 0,92 2,60

Paredev29
1,00 2,98 0,92 2,74

Paredev30
1,00 0,95 0,92 0,87

Parede 1131
1,00 2,23 0,92 2,05

Parede 1132
1,00 2,23 0,92 2,05

Parede v33
1,00 4,00 0,92 3,68

Parede v34
1,00 1,50 0,92 1,38

Parede v35
1,00 3,70 0,92 3,40

Parede v36
1,00 1,80 0,92 1,66

Parede v37
1,00 4,00 0,92 3,68

Parede v38
1,00 5,95 0,92 5,47

Parede v39
1,00 2,23 0,92 2,05

Paredev40
1,00 2,23 0,92 2,05

Parede v41
1,00 4,00 0,92 3,68

Parede 1/42
1,00 1,80 0,92 1,66

Paredev43
1,00 1,50 0,92 1,38

Paredev44
1,00 3,70 0,92 3,40

Parede v45
1,00 1,80 0.92 1.66

Parede 1146
1,00 4,00 0,92 3,68

.:
IMPERM~I~çAO Df 5Í;!PERÁClEÇÔM ~~ÁltlU. UtflA CAMADA,

, T, .'",'
,',

ra "'46 ,N~LlJSI\IE~ ºVRIMÉR~Ál11CO, E,.~ .J.f:~iíCl" m2
1',7$
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LEVANTAMENTO DE QUANTITATIVOS

Obra: Construção de Unidade Básicade Saúde- UBStipo I

Lotai: Roseiras - Itapororoc~ - Paraiba
Cliente: fundo Municipal de Saúde !Prefeitura Municipal de Itaporororca

Item CQdigo Descrição Unld. Rep. Comp. largo Alt. Coef. Sub-total Total

Caixa de aaua 1,00 5,20 2,40 12,48

Deposltos de reslduos 1,00 1,90 3,30 6,27

BAI\jCAoA DE GRANITO m2 8,75

WCfEM. 1,00 0,9<) 0,50 0,45

WCMASC. 1,00 0,90 0,50 0,45

COPA 1,00 1,70 0,50 0,85

ESCOVARIO 1,00 2,40 0,6Q 1,44

WC
1,00 0,80 0,50 0,40

EXPURGO 1,00 2,50 0,60 1,50

CONS.ODONTOLOGICO 1,00 1,20 0,60 0,12

SALADEESTERILIZAÇÃO 1,00 2,50 0,66 1,50

SALADESURATIVO 1,00 1,20 0,60 0,72

SALADEVACINA 1,00 1,20 0,60 0,72

-

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MtDIA), PADRÂo

MtplO, 70X21OCM, ESPESSURADE3,seM, ITENSINhusos: DOBRADIÇAS,MONTAGEM E

INSTAlAçAO DO BATENTE. FECHADURACOM EXECUÇÃO00 FURO - FORNECIMENTO E

8.1.1 90842 INSTAlAéAo,AF 12/2019 . UNO 6,00

Os dados foram obitldos pelo projeto de arquitetura prancha 01

KIT DE PóRTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMl-OCA (LEVE OU MtDIA), PADR,lo

MtblO, 8QX21OCM,ESPESSURADE 3,SCM, ITENSINCt.USOS:DOBRADIÇAS,MONTAGEM E

INsTAlAÇÃO DO BATENTE, FECHADURACOM EXECUÇÃODO FURO - FORNECiMENTO E

8.1.2 90843 INSTALACAo. Ar- 12/20~9 UND 21,00

Os dados foram obitidos pelo projeto de arquitetura prancha 01

)(Ir DE PORTA OE MADEIRA pARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU IIiItDIAI, PA~

MtblO, 9OX210C;"', ESPESSURADE 3,5eM, ITENSINCLUSOS:DOBRADiÇAS, MONTAGEM E

INSTALAÇÃO DO 'BATENTE, FEtHADURA COM EXECUÇÃODO FURO· FORNECIMENTO E

8.1.3 90844 INSTALAClo. AF 12/2019 . VND 2,00

Os dados foram obitidos pelo projeto de arquitetura prancha 01

PORTADECORREREM ALUMINIO, 4 fíJLHAS MOVEIS COM VIDRq DE4 MM, FECHAPURA

8.1.4 53S389 EPUXADOR EMBUTIDO < •
M2 17.20

Os dados foram obitidos pelo projeto de arquitetur<YÍ!rancha 01

V

~



EVANTAMENTO DE QUANTi

Obra: Construção de Unidade Básicade Saúde - UBStipo I

Local: Roseiras - Itapororoca - Paraiba
Cliente: fundo Municipal de Saúde IPrefeitura Municipal de Itaporororca

TIVOS

Codigo Descrição Unld. Rep. Comp. Larg. Alt. Coef. Sub-total TotalItem

8.l.5 12587
Portio em chap. de ferroVeneii.na tipo Z Intluslve :dobra4ips, f.rrolhos • chumbador••
em í:hapad. fe"o e0:5mm .M2 7,60

Os dados for ..m obltldos pelo projeto de arqultetura prancha 01

8.2.1 94569

9.0

U

lU

10.0

10.1

10,2

10.3

10.4
10.4.1

10,4.2

11.0

12.0

13

'JANELA DE ALUMrNIO nPO MAXiM-AR, COM VIDRQ$. BATENTE E FE"RÁGENS.
EXClUSIVE AUzAA. ACABAMENTO E 'cONTRAMARC;:O. FORNECIMENTO E INSTAlAÇÂO.
ÀF .12/2019 . M2

Osdados foram obitldos pelo projeto de arquítetura prancha 01

INSTALAÇÕES HIDRAULICAS

TU8ULACOES E CONEXOES
Os dados foram obltídcs do projeto hldraulico

ACESSO"tós E MÉTAIS
Os dados foram obltidos do projeto hidraulico e arqultetonícc

INSTALAÇÕES SANITARIA

TUBULACt)ES E CONEXOES
Osdados foram obltidos do projeto sanitarlo

ASSESSORiOS E COMPLEMENTOS
Os dados foram obitidos do projeto sanltario

Os dados foram obítidos do projeto arquitetonlco

FO$$A E SQMIOOURO
FOSSA SEPTICA

Os dados foram obltldos do projeto sanítarlo

SUMIDOURO
Os dados foram obttldos do p'rejeto sanltarlo

INSTALAÇOES ELETRICA
Os dados foram obitldos do projeto eletrlco

GA.$ES MEPICINAIS
Dados obltidos da planilha basica do Mlnisterio da saúde/

/
PREVENÇÂO E COMBATE A INCENDIO



Obra: Construção de Unidade Básica de Saúde - UBS tipo I

Local: Roseiras - Itapororoca - Paraiba

Cliente: fundo Municipal de Saúde /Prefeitura Municipal de Itaporororca

EVANTAMENTO DE QUANTI ' TIVOS

Dados ob,tiC.losda planilha baslca do Mlnísterio da saúde e corpo de bombeiro

larl.Unido Comp.Rep.Item Codilo Oescriçio Coef. Sub-total Total

DML 1,00 3,25 1,25
WC MASC 1,00 .2,50 1,40

AGENTES 1,00 3,73 3,30

COPA 1,00 3,58 3,30

CIRCULACÃO 1,00 6,05 1,10
1,00 1,65 4,60

SALADE REUNIOES 1,00 4,65 5,95

ADM. 1,00 2,50 2,98

ALMOXARIFADO 1,00 2,50 2,83

ESCOVARIO 1,00 2,40 1,80

SALADE OBSERVACÃO 1,00 3,30 3,70

WC 1,00 3,50 1,50

EXPURGO 1,00 3,50 2,23

CONS.OOONTOLOGICO 1,00 350 4,00

SALADE ESTERILlZACÃO 1,00 3,50 2,23

WCPNE 1,00 2,40 1,80

ACOLHIMENTO 1,00 3,50 3,10

SALADECURATIVO 1,00 3,50 2,10

CONSUlTORIO 1,00 3,50 4,00

SALAOEVACINA 1,00 3,50 2,80

WC PNEFEM. 1,00 2,00 1,50

CONSULTORIO 1,00 3,55 4,00

SALADE INALAÇÃO 1,00 2,00 4,00

WCPNE MASC. 1,00 2,00 1,50

OEP.RES.INFECT. 1,00 1,60 1,50

OEP.RES.COMUM 1,00 1,60 1,50

UTILIDADES 1,00 2,00 4,00

fARMACIA 1,00 2,00 4,00
1,00 0,95

RECEPÇÃO 1,00 5,00 5,50
2,00 0,50

CIRCULAÇÃOII / 1,00 1,65 3,00

/ 1,00 3,80 1,65

CIRCULAÇÃOIII AO" 1,00 1,80 14,70

~

. \ ; ..

i!%' :~r;:ii~~..••;;:;,:ri,' , S/' ~tÔ88;~~
2,80 1,85 19,15
2,80 2,41 22,79
2,80 1,85 19,99
2,80 2,89 36,48
2,80 2,89 35,61
2,80 9,59 30,45

2,80 10,86 24,14
2,80 1,81 57,55
2,80 1,81 28,85
2,80 1,81 28,01
2,80 1,81 21,71
2,80 1,81 37,39
2,80 1,81 26,19
2,80 1,81 30,25
2,80 1,81 40,19
2,80 1,81 30,25
2,80 1,81 21.71
2,80 1,81 35,15
2,80 1,81 29,,55
2,80 3,62 38,38
2,80 1,81 33,47
2,80 2,02 17,58
2,80 1,81 40,47
2,80 1,81 31,79
2,80 1,50 18,10
2,40 3,20 11,66
2,40 3,20 11,66
2,80 1,81 31,79
2,80 1,81 31,79
2,80 5,32
2,80 21,14 37,66
2,80 2,80
2,80 7,75 18,30
2,80 12,25 18,28

~2,80 17,17 75,23
~

~

Alt.



EVANTAMENTO DE QUANTI TIVOS

Obra: Construção de Unidade Básica de Saúde - UBStipo I
local: Roseiras - Itapororoca - Paraiba
Cliente: fundo Municipal de Saúde /Prefeitura Municipal de Itaporororca



TIVOSEVANTAMENTO DE QUANTI

Obra: Construção de Unidade Básica de Saúde - UBStipo I
local: Roseiras - Itapororoca - Paraiba
Cliente: fundo Municipal de Saúde IPrefeitura Municipal de Itaporororca

Ci:ldico Descrição Unido Rep. comp. Larg. Alt. Coef. Sub-total TotalItem

DML 1,00 3,25 1,25 2.,SO 2,41 22,79
WC MASC. 1,00 2,50 1,40 2,80 1,85 19,99

1,00 3,58
1,00 2,40
1,00 3,50
1,00 3.,50
1,00 2,40
1,00 2,00
1,00 2,00

2,80 1,81 26,191,50wc
30,251,812,23 2,80EXPURGO
21,712,80 1,811,80WCPNE
17,582,022,801,50WC PNEFEM.

1,50 18,101,50 2,80WC PNEMASC.

Ct4A\p,st&' AP-ú~~ E~ Àl~W~1í1À (~Q.,.,,',
CONCRETO.bE'~F~CliAÔA,.FqM tOLHSt pt.'
,RE'ÁIfOEMNTb~.EI. 4ÔoL.~ 06/2014 '.

"~ ~ .Y~9S).E..~~V~RA(~J·'
IRQ; A!'~ ~ço 1:~,çº~

, "'" ..? ", >: ..' ii .. '~i'" .; .,'

1,00 1,90
1,00 15,10
1,00 7,60
1,00 7,60
1,00 3,70
1,00 9,60
1,00 3,70

2,00 3,15
1.00 6,25
1,00 16,20
1,00 6,25
2,00 1,65
1,00 28,70

8VfM.

2,60 4,94

3,00 4,60 40,70

3,00 2,16 20,64
3,00 6,36 16,44
3,00 1,20 9,90

3,00 13,00 15,80
3,00 1,20 9,90

2,60 6,40 9,98

3,00 18,75

3,00 3,50 45,10
3,00 1,08 17,67
3,00 0,25 9,65
3,00 7,57 78,53

29B,OO

2,40 89,28
2,40 192,96

~
c:::J

'-..f'\

8790514.1.2.1
EDIFICAÇÃO
Parede horizontais, de cima para baixa do projeto arquitetonico

PH 1

PH 2

PH 3

PH4

PH 5

PH 6

PH 7
Paredes verticais, de clm a para bijlx!I do projeto arquttetoníco

PV 1

PV 2
PV3

PV4

PV5

PV6

/
/

/Muro
_/ 18,602,00fundo

t'W 40,202,00



L VANTAMENTO DE QUANTI IVOS

Obra: Construção de Unidade Básicade Saúde - UBStipo I

Local: Roseiras -Itapororol!:a - Paraiba
Cliente: fundo Municipal de Saúde IPrefeitura Municipal de Itaporororca

Item Codigo Descrição
Unido Rep. Comp. La.". A1t. Coef. Sub-total Total

2,00 1,00 2.,40 4,80

2,00 1,35 2,40 6,48

Canteiro frente
1,00 370 0,70 2,59

1,00 150 0,70 1,05

Escada frente
1,00 5:90 0,25 1,48

1,00 560 O,Z5 1,40

1,00 530 0,25 1,33

1,00 180 Ó,Z5 0,45

1,00 1,50 0,25 0,38

1,00 1,20 0,25 0,30

Rampa frente
1,00 4,65 0,25 1,16

1,00 3,22 0,25 0,81

1,00 2,50 0,25 0,63

Calçada - frente
1,00 151,85 0,25 4,96

Calçada - lateral
1,00 40,10 0,25 10,03

Escada lateral
1,00 1,80 0,25 0,45

1,00 1,50 0,25 0,38

1,00 1,20 0.25 0,30

1,00 2,60 0,25 0,65

1,00 2,30 0,.25 0,58

1,00 2,00 0,25 0,50

1,00 1),65 0,25 0,16

Rampa lateral
1,00 4,00 0,25 1.00

1,00 2,00 0,25 0,50

1,00 3,00 0,25 0,75

Canteiro lateral
1,00 12,00 0,25 3,00

1,00 5,00 0,25 1,25

1,00 1,30 0,25 0,33

Calcada fundo
1,00 16,45 0,25 4,11

Ediflcaçio Platibanda
Paredes horizontais
Parede hl

3,00 17,70 1,50 53,10

1,00 0,30 1,50 0,90

2,00 2,40 1,80 8,64

í 2,00 4,05 1.50 12,15

/ 1,00 9,30 1,50 27,90

Paredes verticais /
Parede v1 ltt 2,00 6,95 1,50 ZO,85

(/!j



LEVANTAMENTO DE QUANTI ATIVOS

Obra: Construção de Unidade Básicade Saúde - UBStipo I

local: Roseiras - Itapororoca - Paraíba
Cliente: fundo Municipal de Saúde IPrefeitura Municip~il de Itaporororca

Codi8<l_ I~

1,00

Comp.
4,85

Alt.
1,50

Coef. TotalItem Unido Rep.

4,51 1,80
14,55
16,24

2,00
2,00
2,00 .1,00 1,50 3,00

í9,70 1,50 89,10

1,00 .1,90 2,60
1,00 15,10 3,00
1,00 7,60 3,00
1,00 7,60 3,00
1,00 3,70 3,00

1,00 9,60 3,00
1,00 3,70 3,00

2,00 3,15 2,60
1,00 6,25 ,,00

1,00 16,20 ~,oo
1,00 6,25 ,00
2,00 1,65 3,00
1,00 28,70 ,00

PH 1
PH 2

PH 3

PH4

PH 5
PH 6

IF'H 7
[Paredes verticais, declm a para baixa dOJlr()je~arquitetonico

Ipv 1
Ipv 2

IpV3
PV4

PV5

PV6

4,94
4,60 40,70
2,16 20,64
6,36 16,44
1,20 9,90

13,00 15,80
1,20 9,90

6,40 9,98
18,75

3,50 45,10
1,08 17,67
0,25 9,65
7,57 78,53

. 298,00

2,40 89,28
2,40 192,96
2,40 4,80
2,40 6,48

0,70 2,59
0,70 1,05
0,25 1,48
0,25 1,40
0,25 ),33
0,25 .0,45
0,25 0,38 ~
0,25 0,30

~

IMuro
2,00 18,60
2,00 40,20
2,00 1,00
2,00 1,35

1,00 3,70
1,00 1,50
1,00 5,90
1,00 5,60
1,00 .S~30
1,00 1,80
1,00 -esõ
1,00 1,20

fundo

ICanteiro frente

Escadafrente

/
/

\./



LEVANTAMENTO DE QUANTITATIVOS

Obra: Construção de Unidade Básicade Saúde - UBStipo I

Local: Roseiras-Itapororoca - Paraiba
Cliente: fundo Municipal de Saúde /Prefeitura Municipal de Itaporororca

Item CodiRO Descrição Unido Rep. Comp. largo Alt. Coef. Sub-total Total

Rampa frente 1,00 4,65 0,25 1,16
1,00 3,22 0,25 0,81
1,00 2,50 0,25 0,63

Calçada - frente 1,00 19,85 0,25 4,96

Calçada - lateral 1,00 40,10 0,25 10,03

Escada lateral 1,00 1,80 0,25 0,45
1,00 1,50 0,25 0,38
1,00 1,20 0,25 0,30
1.00 2,60 0,25 0,65
1,00 2,30 0,25 0,58
1,00 2,00 0,25 0,50
1,00 0,65 0,25 0,16

Rampa lateral 1,00 4,00 0,25 1,00
1,00 2,00 0,25 0,50
1,00 3,00 0,25 0,75

Canteiro lateral 1,00 12,00 0,25 3,00
1,00 5,00 0,25 1,25
1,00 1,30 0,25 0,33

Calcada fundo 1,00 16,45 0,25 4,11

Edifleaçio Platíba,nda
Paredes horízontals
Parede h1 3,00 17,70 1,50 53,10

1,00 0,30 1,50 0,90
2,00 2,40 1,80 8,64
2,00 4,05 1,50 12,15
1,00 9,30 1,50 27,90

Paredes verticais -
Parede III 2,00 6,95 1,50 20,85

2,00 4,85 1,50 14,55
2,00 4,51 1,80 16,24
2,00 1,00 1,50 3,00
1,00 29,70 1,50 89,10

14.1.1 9~109 FOltRo.fiMJU.CAsDE'GES$O" "'-'810,AMBI,E"'l1E$RESlI)~NC~S. AF PSL~17 P ""'mz '" ' ) " .,d' , ..,' i" ' " 332,Z8,

WCFEM. 1,00 2,50 1,25 3,13

DML 1,00 3,25 1,25 4,06

WCMASC. , 1,00 '2,50 1,40 3,50

AGENTES ..,.( 1,00 3,73 3,30 12,31

COPA /r» 1,00 3,58 3,30 11,80

0/

I
~I



LEVANTAMENTO DE QUANTITATIVOS

Obra: Construção de Unidade Básica de Saúde - UBStipo I
Local:Roseiras - ltapororoca - Paraiba
Cliente: fundo Municipal de Saúde IPrefeitura Municipal de Itaporororca

Item Cadiga Descriçio Unido Rep. Campo Larl· A1t. Caef. sub-total Total 1
CIRCUlAcM 1,00 6,05 1,10 6,66

1,00 1,65 4,60 7,59

SALA DE REUNIOES 1,00 4,65 5,95 27,67

ADM.
1,00 2,50 2,98 7,44

ALMOXARIFADO 1,00 2,50 2.,S3 7,06

ESCOVARIO
1,00 2,40 1,80 4,32

SALA DE OBSERVAÇÃO 1,00 3,30 3,70 12,21

WC
1,00 3,50 1,50 5,25

EXPURGO
1,00 3,50 2,23 7,79

CONS, ODONTOLOGICO 1,00 3,50 4,00 14,00

SALA DE ESTERILIZAÇÃO 1,00 3,50 2,23 7,79

WCPNE 1,00 2,40 1,80 4,n

ACOLHIMENTO
1,00 3,50 3,10 10,85

SALA DE CUI~ TIVO 1,00 3,50 2,10 7,35

CONSULTORJO 1,00 3,50 4,00 14,00

SALA DE VACINA 1,00 3,SO 2,80 9,80

WCPNE FEM.
1,00 2,00 1,50 3,00

CONSUL TORIO 1,00 3,55 4,00 14,20

SALA DE INALAÇÃO
1,00 2,00 4,00 8,00

WCPNE MASC.
1,00 2,00 1,50 3,00

UTIliDADES
1,00 2,00 4,00 8,00

FARMACIA 1,00 2,00 4,00 8,00

RECEPÇÃO
1,00 5,00 5,50 27,50

CIRCULAÇÃO II 1,00 1,65 3,00 4,95
1,00 3,80 1,65 6,27

CIRCULAÇÃO III
1,00 1,80 14,70 26,46

1,00 1,10 1,80 1,98

1,00 1,10 1,80 1,98

CIRCULAÇÃO IV
1,00 16,70 1,80 30,06

c~b.~ NQJETq, c~ ~p 'ÁRA. TE)(T~M'~\'~~~ o' O't :

..

~Çbl,t· ttiu~o l;!o~j~RI~4tA~V~)'cOM Pf{ÊPA~* " *i 1""'-", o\t h/,h "; .,";;:to,:;., 'I
.,

14.2.;Z 87.,2 .Af;oit;ZPIl\. o', , .,co; .\ ,.,;
~. ;, , .. , ,·'t' : / .. 53.~'

DEP. RE$, INFECT. 1,00 1,60 1,50 2,39

DEP. RES. COMUM ! 1,00 1,GO 1,50 2,39

Beirai horizontal de cima para baixo no projeto arquitetonico 7 -

/ 1,00 18,00 0,50 9,00

/ 2,00 8,10 0,50 8,10

~ 2,00 4,20 0,50 4,20

Beiral vertical de ctma para baixo no projeto arquítetonico I tn.
'{LJ



LEVANTAMENTO DE QUANTITATIVOS

Obra: Construção de Unidade Básicade Saúde - UBStipo I

local: Roseiras -Itapororoca - Paraíba
Cliente: fundo Municipal de Saúde/Prefeitura Municipal de Itaporororca



LEVANTAMENTO DE QUANTITATIVOS

Obra: Construção de Unidade Básica de Saúde - UBS tipo I

Local: Roseiras -Itapororoca - Paraiba
Cliente: fundo Municipal de Saúde IPrefeitura Municipal de Itaporororca

Item Cl)digo Descrição Unido Rep. Comp. Larg. Alt. Coef. Sub-total Total

SALA DE VACINA 1,00 3,50 2,80 9,80

WC PNE FEM. 1,00 2,00 1,50 3,00

CONSUl TORlO 1,00 3,55 4,00 14,20

SALA OE INALACÃO 1,00 2,00 4,00 8,00

WCPNEMASC. 1,00 2,00 1,50 3.00

DEP. RES. INFECT. 1,00 1,60 1,50 2,39

l:>EP.RES. C~MUM 1,00 1.60 1.50 . 2,39

UTILIDAQES 1,00 2,00 4,00 8,00

FARMACIA 1,00 2,00 4,00 8,00
1,00 0,95 ·

RECEPÇÃO 1,00 5,00 5,50 27,50
2,00 0,50 ·

CIRCULAÇÃO II 1,00 1,65 3,00 4,95
1,00 3,80 1,65 6,27

CIRCULAÇÃO III 1,00 1,80 14,70 26,46
1,00 1,10 1,80 1,98
1,00 1,10 1,80 1,98

CIRCULAÇÃO IV 1,00 16,70 1,80 30,06

ESCADA FRONTAL 1,00 5,30 1,20 6,36
1,00 0,45 1,50 0,68
1,00 0,45 1,80 0,81
1,00 5,30 0,45 2,39
1,00 5,60 0,45 2,52

RAMPA FRONTAL 1,00 3,22 1,23 3,96

1,00 5,22 1,22 6,37
·

ESCADA LATERAL 1,00 2,00 1,20 2,40
1,00 0,45 1,85 0,83
1,00 0,45 1,50 0,68
1,00 2,00 0,45 0,90
1,00 2,30 0,45 1,04

RAMPA LATERAL ·
1,00 3,00 1,18 3,54

/ 1,00 1,00 0,63 0,63

/ 1,00 5,00 1,20 6,00

/ r\(

cp



LEVANTAMENTO DE QUANTITATIVOS

Obra: Construção de Unidade Básicade Saúde - UBStipo I

Local: Roseiras- Itapororoca - paraiba
Cliente: fundo Municipal de SaúdeIPrefeitura Municipal de Itaporororca

Item Alt.Codigo Descrição Unld. Rep. Comp. Larg.

WCFEM. 1,00 2,50 1,25

DML 1,00 3,25 1,2.5
·WCMASC. 1,00 2,.50 1,40
AGENTES 1.00 3,73 3,30

COPA 1,00 3,58 3,30

CIRCULA~c) 1,00 6,05 1.10
1,00 1,65 4,60

SALADEREUNIOE5 1,00 4,65 5,95

ADM. 1,00 2,50 2,98

AlMOXARIFADO 1,00 2,50 2,83

ESCOVARIO 1.00 2,40 1,80
SALADEOBSERVAÇÃO 1,00 3,30 3,70

WC 1,00 3,50 1,50

EXPURGO 1,00 3,50 2,23

CONS.ODONTOLOGICO 1,00 3,50 4,00

SALADEESTERILIZAÇÃO 1,00 3,50 2,23

WCPNE 1,00 2,40 1,80

ACOLHIMENTO 1,00 3,50 3,10

SALADECURATIVO 1,00 3,50 2,10
CONSULTORIO 1,00 3,50 4,00
SALADEVACINA 1,00 3,50 2,80

WC PNEFEI\I1. 1,00 2,00 1,50

CONSULTORIO 1,00 3,55 4,00

SALADEINALAçÃO 1,00 2,00 4,00
WCPNE MASC. 1,00 2,00 1,50

DEP.RES.INFECT. 1,00 1,60 1,50

DEP.RE5.COMUM 1,00 1,60 1,50

UTILIDADES 1,00 2,00 4,00

FARMACIA 1,00 2,00 4,00

1,00 0,95

RECEPÇÃO 1,00 5,00 5,50

/ 2,00 0,50

CIRCULAÇÃOII / 1,00 1,65 3,00
)J, 1,00 3,80 1,65

CIRCULAÇÃOIII IA!\. 1,00 1,80 14,70

JLIb 1,00 1,10 i.so
t/I

Coet. Sub-total Total
I c i" ..... '"";"",,1'·"'" "."

,:;"~\ji;;:
I·'

•. ;c 1'11/11' • r;
/ ..;:.

3,13

4,06

3,50

12,31

11,80

6,66

7,59

27,67

7,44

7,06

4,3.2
12,21
S,25

7,79

14,00

7,79

4,32

10,85

7,35

14,00

9,80

3,00

14,20

8,00

3,00

2,39

2,39

8,00

8,00

27,50

4,95
~6,27 ~

26,46

~1,98



LEVANTAMENTO DE QUANTITATIVOS

Obra: Construção de Unidade Básicade Saúde - UBStipo I
Local: Roseiras - Itapororoca - Paraíba

Cliente: fundo Municipal de Saúde IPrefeitura Municipal de Itaporororca

Item Cc>digo Descrição Unido Rep. Comp. largo Alt. Coef. Sub-total Total
1,00 1,10 1,80 1,98

CIRCULAÇÃOIV 1,00 16,70 1,80 30,06
.

ESCADAFRONTAL 1,00 5,30 1,20 6,36
1,00 0,45 1,50 0,68
1,00 0,45 1,80 0,81
1,00 5,30 0,45 2,39
1,00 5,60 0,45 2,52

RAMPA FRONTAL 1,00 3,22 1,23 3,96
1,00 5,22 1,22 6,37

-
ESCADALATERAL 1,00 2,00 1,20 2,40

1,00 0,45 1,85 0,83
1,00 0,45 1,50 0,68
1,00 2,00 0,45 0,90
1,00 2,30 0,45 1,04

-
RAMPA LATERAL -

1,00 3,00 1,18 3,54
1,00 1,00 0,63 0,63
1,00 5,00 1,20 6,00

,PJ$Ó E~ GÍlANIUTE, MAAMMITÉ OU GRANI1INA EM APiIÍ"E~ INTERNOS.
15.1.3 1()17S2 ,AF f!!Ji2Ô~O m2 ,,+ _I' ,32~'"

AGENTES 1,00 3,73 3,30 12,31
CIRCULAÇÃO 1,00 6,05 1,10 6,66

1,00 1,65 4,60 7,59
SALADE REUNIOE5 1,00 4,65 5,95 27,67
ADM. 1,00 2,50 2,98 7,44
ALMOXARIf:ADO 1,00 2,50 2,83 7,06
SALADE O~SERVAÇÃO 1,00 3,30 3,70 12,21
CONS. ODONTOlOGICO 1,00 3,50 4,00 14,00
SALADE ESlERILlZAÇÃO 1,00 3,50 2,23 7,79
ACOLHIMENTO 1,00 3,50 3,10 10,85
SALADE CURATIVO 1,00 3,50 2,10 7,35
CONSULTOluo 1,00 3,50 4,00 14,00
SALADEVACINA 1,00 3,50 2,80 9,80
CONSULTORIO / 1,00 3,55 4,00 14,20
SALADE INALAÇÃO ~ 1.00 2,00 4,00 8,00
DEP. RES.INFECT. .liA 1,00 1,60 1,50 2,39

lf/



LEVANTAMENTO DE QUANTITATIVOS

Obra: Construção de Unidade Básica de saúde - UBStipo I
Local: Roseiras - Itapororoca - Paraíba

Cliente: fundo Municipal de Saúde /Prefeitura Municipal de Itaporororca

Item Co!1iso Descriçio Unido Rep. Comp. LarS· A1t. Coef. Sub-total Total
DEP. RE5. COMUM 1,00 1,60 1,50 2,39
UTI.LlDADES 1,00 2,00 4,óO 8,00
FARMACIA 1,00 2,O(f 4,00 8,00

1,00 0,95 -
RECEPÇÃO 1,00 5,00 5,50 27,50

2,00 0,50 -
CIRCU~Oil 1,00 1,65 3,00 4,95

1,00 3,80 1,65 6,27
CIRCULAÇÃQ III 1,00 1,80 14,70 26.,46

1,00 1,10 1,80 1.98
1,00 1,10 1,80 1,98

CIRCULA_çÁq IV 1,00 16,70 1,80 30,06

·ESCADA FRONTAL 1,00 5,30 1,20 636
1,00 O,4S 1,50 0,68
1,00 O,4S 1,80 0,81
1,00 S,30 0,45 2,39
1,00 5,60 0,45 2,52

RAMPA fRONTAL 1,00 3,22 1,23 3,96
1,00 5,22 1.22 6,37

·ESCADA LATERAL 1,00 2,00 1,20 2,40
1,00 0,45 1,85 0,83
1,00 0,45 1,50 0,68
1,00 200 0,45 0,90
1,00 2,30 0,45 l,Ó4

·RAMPA LATERAL ·
1,00 300 118 3,54
1,00 1,00 0,63 0,63
1,00 5,00 120 6,00

15.1.4

r
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~1,00 3,25 1,25 4,06 -1,00 2,50 1,40 3,50 .x:1,00 3,58 3,30 11,80COPA .rkf
WC MASC. 1Xl_



LEVANTAMENTO DE QUANTITATIVOS

Obra: Construção de Unidade Básica de Saúde - UBStipo I
local: Roseiras - Itapororoca - Paraiba
Cliente: fundo Municipal de Saúde IPrefeitura Municipal de Itaporororca

Item Cod!l_o Descrição Unido Rep. Comp. la.... Alt. Coef. Sub-total Total
ESCOVARIO 1,00 2,40 1,80 4,32
WC 1,00 3,50 1,50 5,25
EXPURGO 1,00 3,50 2,23 7,79
WCPNE 1,00 2,40 1,80 4,32
WCPNE FEM. 1,00 2,00 1,50 3,00
WCPNE MASC. 1,00 2,00 1,50 3,00

1,00 5,00 1,20 6,00
.~.1;5 . ,J.O~.74t. .BQj).~tN(MA8Mº~Tt ..Al.:lJ;JU J,oGM,Af º,1202Ó. .c: m ~l.;~

AGENTES 1,00 3,73 3,30 0,86 13,20
CIRCULAÇÃO 1,00 6,05 1,10 2,72 11,58

1,00 1,65 4,60 1,96 10,54
SALA DE REUNIOES 1,00 4,65 5,95 0,86 20,34
AOM. 1,00 2,50 2,98 0,86 10,09
ALMOXARIFADO 1,00 2,50 2,83 0,86 9,79
SALA OE OB$ERVAÇÃO 1,00 3,30 3,70 1,72 12,2S
CONS.ODONTOLOGICO 1,00 3,50 4,00 0,86 14,14
SALA DE ESTERILIZAÇÃO 1,00 3,50 2,23 0,S6 10,59
ACOLHIMENTO 1,00 3,50 3,10 0,86 12,34
SALA DE CURATIVO 1,00 3,50 2,10 0,86 10,34
CONSULTORIO 1,00 3,50 4,00 1,72 13,28
SALA OE VACINA 1,00 3,50 2,SO 0,86 11,74
CONSULTORIO 1,00 3,55 4,00 0,86 14,24
SALA DE INALAÇÃO 1,00 2,00 4,00 0,86 11,14
DEP. RES. INFECT. 1,00 1,60 1,50 1,52 4,67
DEP. RES. COMUM 1,00 1,60 1,50 1,52 4,67
UTILIDADES. 1,00 2,00 4,00 0,86 11,14
FARMACIA 1,00 2,,00 4,00 0,86 11,14

1,00 0,95 1,90
RECEPÇÃO 1,00 5,00 5,50 10,65 10,35

2,00 0,50 1,00
CIRCULAÇÃO II 1,00 1,65 3,00 3,37 5,93

1,00 3,SO 1,65 5,17 5,73
CIRCULAÇÃO III 1,00 1,SO 14,70 5,32 27,68

,a,OO 1,10 1,80 3,52 2,28
/1,00 1,10 1,SO 3,52 2,28

CIRCULAÇÃO IV / 1,00 16,70 1,80 9,77 27,23
/ -

_j
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LEVANTAMENTO DE QUANTITATIVOS

Obra: Construção de Unidade Básica de Saúde· UBStipo I
Local: Roseiras -Itapororoca - Paraiba
Cliente: fundo Municipal de Saúde /Prefeitura Municipal de Itaporororca

Item Codigo Descrição Unido Rep. Comp. larl· Alt. Co.f. Sub-total rotai

Porta P01 6,00 0,76 4,56
Porta P02 21,00 0,86 18,06
Porta P03 2,00 0,96 1,~2
Porta P04 1,00 5,00 5,00

PEITORil LINEAR EM ~RANITOOU MÁRMORE, L .. 15(1\1, COMPRIMENTO DE Art lM,
15.1.1 101965 ASSENTADO COM AR~M~ 1:6cOM AOlnVO. ~F 11/2020 44,10

Janela J1 6,00 0,50 3,00
Janela J2 1,00 0,50 0,50
Janela B 1,00 0,60 0,60
Janela J4 16,00 1,20 19,20
Janela JS 9,00 1,20 10,80
Janela J6 2,00 1,50 3,00
Janela J7 1,00 2,00 2,00
Janela J8 1,00 5,00 5,00

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,' CONFEC.ClOi'lAOA EM

CONCRETO PRt·FABRICADO, DIMENSÕES l00X1S~13X3ÓCM (COMPIUMENfO X BASE

15.2.1 101965 INfERIOR X BASE SUPE810R XALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016 m 61,50
Dados obltidos do p' rojeto de arquítetura

EXECUçAo DE PÁTIO/ESTACIONAf!lENTO EM 1»150 INTERTAAVAOO, COM BLOCO
15.2.2 92398 RETANGULAR COR NATURAL lU 20 X10 CM ,ESPEsSuRA 8 CM. AF 12/2015 m2 150,82

Dados obltidos do proieto de arquitetura

16.1.1.1 88485 ARUCAçAo DE FUNDO SELADOR ACRfUCO EM PARÉDES UMA OEMÂO. AF 06/2014 m2 155,55
AGENTES 1,00 3,73 3,30 2,80 2,89 36,48
CIRCULAÇÃO 1,00 6,05 1,10 2,80 9,59 30,45

1,00 1,65 4,60 2,80 10,86 24,14
SALADEREUNIOES 1,00 4,65 5,95 2,80 1.81 57,55
AÓM. 1,00 2,50 2,98 2,80 1,81 28,85
ALMOXARIFADO 1,00 2,50 2,83 2,80 1,81 28,01
SALADEOBSERVAÇÃO /' 1,00 3,30 3,70 2,80 1,81 37,39
CQNS.OOONTOLOGICO L 1,00 3,50 4,00 2,80 1,81 40,19
SALADEESTERILIZAÇÃO L 1,00 3,50 2,23 2,80 1,81 30,2S
ACOLHIMENTO Ad 1,00 3,50 3,10 2,80 1,81 35,~5
SALADECURATIVO (W 1,00 3,50 2,10 2,80 1,81 29,55

'IV



LEVANTAMENTO DE QUANTITATIVOS

Obra: Construção de Unidade Básica de Saúde - UBStipo I
local: Roseiras -Itapororoca - Paraiba

Cliente: fundo Municipal de Saúde /Prefeitura Municipal de Itaporororca

Item Codico Descrição Unld. Rep. Comp. Lar,. Alt. Coef. Sub-total Total
CONSULTORIO 1,00 3,50 4,00 2,80 3,62 38,38
SALA DEVACINA 1,00 3,50 2,80 2,80 1,81 33,47
CONSULTORiO 1,00 3,55 4,00 2,80 1,81 40;47
SALA OEINAtAÇÃO 1,00 2,00 4,00 2,80 1,81 31,79
CEP. !'tESoINfECT. 1,00 1,60 1,50 2,40 3,20 11,66
DEP.RÉS.CQMUM 1,00 1,60 1,50 2,40 3,20 11,66
UTILIDADES 1,00 2,00 4,00 2,80 1,81 31,79
FARMACIA 1,00 2,00 4,00 2,80 1,81 31,79

1,00 0,95 2,80 5,32
RECEPÇÃO 1,00 5,00 5,50 2,80 21,14 37,66

2,00 0,50 2,80 2,80
CIRCULACÃO" 1,00 1,65 3,00 2,80 7,75 18,30

1,00 3,80 1,65 2,80 12,25 18,28
CIRCULAÇÃOIII 1,00 1,80 14,70 2,80 17,17 75,23

1,00 1,10 1,80 2,80 8,12 8,12
1,00 1,10 1,80 2,80 8,12 8,12

CIRCULAÇÃOIV 1,00 1.6,70 1,80 2,.80 30,88 72,72

-. ~O:t UlCJ'~E,.TOD~.~~LÁi~.~MP~,6E(J&$, DUÃS,DE.~O~ AF.;.~t24J14
16.1.1.2 -'97

:,:':_ ,.:. . '. '. "c;'" ;;,.,-, ., ",' ','- "'-c.,

.",2 8S~.S5AGENTES 1,00 3,73 3,30 2,80 2,89 36,48
CIRCUtAçAO 1,00 6,05 1,10 2,80 9,59 30,45

1,00 1,65 4,60 2,80 10,86 24,14
SALA DE REUNIOES 1,00 4,65 5,95 2,80 1,81 57,55
ADM. 1,00 2,50 2,98 2,80 1,81 28,85
ALMOXARIFAoo 1,00 2,50 2,83 2,80 1,81 28,01
SALA DEOBSERVAÇÃO 1,00 3,30 3,70 2,80 1,81 37,39
CONS.ODONTOLOGICO 1,00 3,50 4,00 2,80 1,81 40,19
SALA DE ESTtRILlZAÇÃO 1,00 3,50 2,23 2,80 1,81 30,25ACOLHIMENTO 1,00 3,50 3,10 2,80 1,81 35,15
SALA DECURATIVO 1,00 3,50 2,10 2,80 1,81 29,55
CONSULTORio 1,00 3,50 4,00 2,80 3,62 38,38
SALA DEVACINA 1,00 3,50 2,80 2,80 1,81 33,47
CONSULTORiO 1,00 3,55 4,00 2,80 1,81 40,47
SALA DEINALAÇÃO 1,00 2,00 4,00 2,80 1,81 31,79
DEP. RES.INFECT. 1,00 1,60 1,50 2,40 3,20 11,66
DEP.RES.COMUM 1,00 1,60 1,50 2,40 3,20 11,66
UTILIDADES L 1,00 2,00 4,00 2,80 1,81 31,79FARMACIA

_Lti 1,00 2,00 4,00 2,80 1,81 31,79
_( rI 1,00 0,95 2,80 5,32

--_- P,



LEVANTAMENTO DE QUANTITATIVOS

Obra: Construção de Unidade Básicade saúde - UBStipo I

Local: Roseiras· Itaporotoca - Paraíba
Cliente: fundo Municipal de Saúde /Prefeitura Municipal de Itaporororta

Item Codi,o Descrição Unld. Rep. Comp· largo Alt. Coet. .Sub-total Total
RECEPÇÃO 1,00 5,00 5,50 2,80 21,14 37,66

2,00 0,50 2,80 2,80

CIRCULAÇÃOII 1,00 .1,65 3,00 2,80 7,75 18,~0

1,00 3,80 1,65 2,80 12,25 18,28

CIRCULAÇÃOIII 1,00 1,80 14,70 2,80 17,17 75,23

1,00 1,10 1,80 2,80 8,12 8,12

1,00 1,10 1,80 2,80 8,12 8,12

CIRCULAçM IV 1,00 i6,70 1,80 2,80 30,88 72,72

. ~UêAa() MA.filul!( lU PIPfRJRAÇoM TÍ~A LÁt~ ACRIUp. EM P~ED~; DUÃ$ ",.;

16.1.1.3 88489 ;QEfMQS; /!.F ~J20L4. . . ..: "'2 . ~" á5:5.~$...;
AGENTES 1,00 3,73 3,30 2,80 2,89 36,48

CIRCULAÇÃO 1,00 6,05 1,10 2,80 9,59 30,45

1,00 1,65 4,60 2,80 10,86 24,14

SALADE REUNIOES 1,00 4,65 5,95 2,80 1,81 57,55

ADM. 1,00 2,50 2,98 2,80 1,81 28,85

AlMOXARIFADO >ao 1,00 2,50 2,83 2,80 1,81 28,01

SALADE OBSERVAcÃO 1,00 3,30 3,70 2,80 1,81 37,39

CONS.ODONTOlOGICO 1,00 3,50 4,00 2,80 1,B1 40,19

SALADE E5rERIUZACÃO 1,00 3,50 2,23 2,80 l,B1 30,25

ACOLHIMENTO 1,00 3,50 3,10 2,80 1,81 35,15

SALADE CURATIVO 1,00 .3,50 2,10 2,80 1,81 29,55

CONSULTORIO 1,00 3,50 4,00 2,80 3,62 38,38

SALADE VACINA 1,00 3,50 2,80 2,80 1,81 33,47

CONSULTORIO 1,00 3,55 4,00 2,80 1,81 40,47

SALADE JNALACÃO 1,00 2,00 4,00 2,80 1,81 31,79

PEP. RES. INFECT. 1,00 1,60 1,50 2,40 3,20 11,66

PEP. RE:S.COMUM 1,00 1,60 1,50 2,40 3,20 11,66

UTILIDADES 1,00 2,00 4.,00 2,80 1,81 31,79

FARMACIA 1,00 2,00 4,00 2,80 1,81 31,79

1,00 0,95 2,80 5,32

RECEPÇÃO 1,00 5,00 5,50 2,80 21,14 37,66

2,00 0,50 2,80 2,80

CIRCULAÇÃOII 1,00 1,65 3,00 2,80 7,75 18,30

1,00 3,80 1,65 2,80 12,25 18,28

CIRCULAÇÃOIII 1,00 1,80 14,70 2,80 17,17 75,23

1,00 1,10 1,80 2,80 8,12 8,12

/ 1,00 1,10 1,SO 2,80 8,12 8,12

CIRCULAÇÃOIV ~/ 1,00 16,70 1,80 2,80 30,88 72,72
lIA .



LEVANTAMENTO DE QUANTITATIVOS

Obra: Construção de Unidade Básicade Saúde w UBSti pó I

Local: Roseiras w Itapororoca w Paraiba
Cliente: fundo Municipal de Saúde /Prefeitura Municipal de Itaporororca

16.1.2.2 88431

1,00 1,90 2,60
1,,00 15,10 3,00
1,00 7,60 3,00

Parede hortzontaís, de cima para baixa d.oprojeto arqUítetonlco
1,00 1,90 2,60
1,00 15,10 3,00
1,00 7,60 3,00
1,00 7,60 3,00
1,00 3,70 3,00

1,00 9,~ 3,00

1,00 3,70 3,00

2,00 3,15 2,60

1,00 6,25 3,00
1,00 16,20 3,00
1,00 6,25 3,00
2,00 1,65 3,00
1,00 28,70 3,00

PH 1
PH 2

PH 3

PH 4
PH 5
PH 6
PH 7
Paredes vertícals, de cim a para balxa do projeto arquitetonlco

PV1
PV2
PV3

1,50 54,00
1,50 22,80
1,80 15,12
1,50 14,40

1,50 20,85
1,50 22,80
1,80 4,32

1.50 44,55

" 1'+ i~fi2l

4,94 ~----4,60 40,70
~2,16 20,.64

PV4
PV5
PV6

Edificaçio Platlbanda
Paredes horizontais

Parede hl 2,00 iaoo
2,00 7,60
2,00 4,20
1,00 9,60

2,00 6,95
1,00 15,20
2,00 1,20
1,00 29,70

I:"

Paredes verticais

Parede 111

APUSA~e MAftf9ALQE~~TU!14 CO"'1l1NlA lUl1,I~IZA;P~ AÇ.rU~ ~M ,;\ÍE~'I.·
:~.NA$;DE~1)4AS:tOREJ .• f 06/20.14 ," '~ . r:i'~
EDIFICACÃO j

/Parede horlrontais, de cima para baixa do projeto arcuttetcntco

/

L- J_ __ ~==~P~H~3------------------------------wwwwwX~f~----~--~~~~--~~--~~----~--~~~~L_ __ __J

PH 1
PH 2

Coef. Sub-total Total

4,94
4,60 40,70
2,16 20,64
6,36 16,44
1,20 9,90

13,00 15,80
1.20 9,90

6,40 9,98
18,75

3,50 45,10
1,08 17,67
0,25 9,65
7.57 78,53



LEVANTAMENTO DE QUANTITATIVOS

Obra: Construção de Unidade Básica de Saúde - UBStipo I

Local: Roseiras -Itapororoca - Paraíba
Cliente: fundo Municipal de Saúde /Prefeitura Municipal de Itaporororca

Item Codllo Descrição Unld. Re.p. Comp. Larg. AIt. Coef. :Sub-total Total

PH4 1,00 7,60 3,00 6,36 16,44

PH5 1,00 3,70 3,00 1,20 9,90

PH6 1,00 9,SO 3,00 13,00 15,80

PH7 1,00 3,70 3,00 1,20 9,90

Paredes verticais, de clm a para baixa do projeto arqultetcntco

PV1 2,00 3.15 2,60 6,40 9,98

PV2 1,00 6,25 3,00 18,75

PV3 1,00 16,20 3,00 3,50 45,10

PV4 1,00 6,25 3,00 1,08 17,67

PV5 2,00 1,65 3,00 0,25 9,65

PV6 1,00 28,70 3,00 7,57 78,53
~

Edlflcaçio Plàtlbanda
Paredes horizontais
Parede hl 2,00 18,00 1,50 54,00

2,00 7,60 1,50 22,80

2,00 4,20 1,80 15,12

1,00 9,60 1,50 14,40

Paredes verticais -
Parede 1/1 2,00 6,95 1,50 20,85

1,00 15,20 1,50 22,80

2,00 1,20 1,80 4,32

1,00 29,70 1,50 44,55

P;Jnt~~d.ca~.~~ ~m ..,1~~~~2 d.m~.~~I~;", mlnera',.m,~ (ttl~f8CO(.j,U
, "

I· , mz· .; i' ." I
, .

16.1.2.3 23.22 ~Iroi.r ' . ' .,', ..•.... .. ';( , 47',17 .

Muro

fundo 2.00 18,60 2,40 89,28

2,00 40,20 2,40 192,96

2,00 1,00 2,40 4,80

2,00 1,35 2,40 6,48

Platlbanda I 1,00 113,80 1,50 170.70

I 1,00 10,.10 1,50 15,15

I
I

"'IClJ
lIA
'/Y
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

APRESENTAÇÃO

As presentes especificações técnicas tem por objetivo estabelecer as normas e
responsabilidades que nortearão o desenvolvimento da obra relativa à Construção de
Unidade Básica de Saúde no Conjunto da Roseira, Zona Urbana do Município de
Itapororoca - PB. Todos os serviços deverão ser executados segundo estas
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, bem como as especificações, metodologia e materiais
descritos nos projetes. Será sempre suposto que as ESPECiFiCAÇCES TÉCNiCAS são
de total conhecimento da empresa encarregada da construção.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

CICf'" li. LI7l1. r- Ã("\.
I hJ\J1"\1L.r"\yr\V

A fiscalização da execução da obra será feita por Servidores da Prefeitura Municipal de
Itapororoca - PB, devidamente credenciados, designados junto à contratada, com
autoridade para exercer em nome da Prefeitura, toda e quaiquer ação de orientação geral,
controle e fiscalização dos serviços contratados.

Caberá à fiscalização:

• Exercer todos os atos necessários à verificação do cumprimento do contrato, dos
projetos e das especificações, tendo livre acesso a todas as partes do canteiro da
obra.

• Sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado na conformidade das
Normas da ABNT e dos termos do projeto e especificações, ou que atendem contra
a segurança;

• Não permitir nenhuma alteração nos projetes e especificações, sem prévia
justificativa técnica por parte da empreiteira à fiscalização, cuja autorização ou não,
será feita também por escrito através da fiscalização;

• Decidir os casos omissos nas especificações ou projetas;
• Registrar no livro diário da obra, as irregularidades ou falhas que encontrar na

execução das obras e serviços;
• Controlar o andamento dos trabalhos em relação aos cronogramas;

DIRETRIZES GERAIS DE SEGURANÇA NO TRABALHO

PRECAUÇÕES

• Antes do início dos serviços, o CONSTRUTOR apresentará à FISCALIZAÇÃO o
Engenheiro de responsável pela obra, oportunidade na qual serão estabelecidas as
medidas e precauções específicas sobre a matéria, especialmente as que não
constarem das presentes instruções.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMUNICAÇÃO DE ACIDENTES

Em caso de acidente no canteiro da obra, o CONSTRUTOR deverá:

• Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas;

• Paralisar os serviços, local e nas suas circunvizinhas, a fim de evitar a
possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente;

• Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCAUZAÇAO ao local da
ocorrência, relatando o fato.

• Todo o acidente com perda de tempo (todo aquele de que decorre lesão pessoal
que impede o acidentado de voltar ao trabalho no mesmo dia, ou no dia imediato à
sua ocorrência, no horário reguiamentar) será imediatamente comunicado, da
maneira mais detalhada possível, à FISCALIZAÇÃO.

• De igual maneira, será notificada a ocorrência de qualquer "acidente sem lesão",
especialmente princípios de incêndio.

• A FISCALIZAÇÃO poderá suspender qualquer serviço no qual se evidencie risco
iminente, ameaçando a segurança de pessoas (usuários, funcionários ou
transeuntes), equipamentos e/ou o patrimônio do PROPRIETÁRIO.

• As suspensões dos serviços motivadas por condições de insegurança, e
conseqüentemente, a não observância das normas, instruções e regulamentos
aqui citados, não eximem o CONTRATADO das obrigações e penalidades das
cláusulas do(s) contrato(s) referente(s) a prazos e multas.

OMISSÕES, DÚVIDAS TÉCNICAS E DIVERGÊNCIAS

• Em caso de omissões e dúvidas, no que for relativo à compreensão de desenhos
ou nos memoriais descritivos e quantitativos caberá à Prefeitura Municipal de
Itapororoca - PS solicitar aos profissionais envolvidos em cada área técnica de
projetos as soluções, tudo sempre de acordo com as normas e regulamentos
ditados pela ASNT e pelas Leis / Decretos Municipais.

• A obra de construção será executada de acordo com os projetos e especificações
fornecidas. No caso de divergências entre os projetos e as especificações, serão
adotados os seguintes critérios:

1. Em caso de omissão das especificações prevalecerá o disposto no projeto
arquitetônico.

2. Em caso de discrepância entre o disposto no projeto arquitetônico e nas
especificações, prevalecerão estas últimas.

3. Quando a omissão for do projeto arquitetônico prevalecerá o disposto nas
especificações.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

• Em casos especiais os critérios acima estabelecidos poderão ser alterados
durante a execução da obra, mediante prévio entendimento entre a empresa
contratada e o contratante, entendimento este, cujas conclusões deverão ser
expressas por escrito.

• As especificações básicas só poderão ser modificadas, com autorização por
escrito; emitida pela fiscalização e concordância dos autores do projeto.

• A inobservância da presente especificação básica e dos projetos implica na
não aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a empresa contratada
refazer as partes recusadas sem direito a indenização.

EXECUÇÃO

• As obras deverão ser executadas por profissionais devidamente habilitados,
abrangendo todos os serviços, desde a instalação do canteiro até a limpeza e
entrega da edificação, com todas as instalações em perfeito e completo
funcionamento.

• O profissional credenciado para dirigir os trabalhos por parte da empreiteira, deverá
dar assistência à obra, fazendo-se presente quando das vistorias efetuadas pela
fiscalização.

• Todas as ordens de serviços ou comunicações da fiscalização à empreiteira, ou
vice-versa, serão transmitidas por escrito, e somente assim produzirão seus
efeitos. Para tal, deverá ser usado o Livro Diário da Obra, cujas folhas deverão
apresentar-se em três vias, em modelo fornecido pela empreiteira, sendo
submetido à apreciação da fiscalização. Este livro deverá ficar permanentemente
...,..."""'c ..ító ..ia ~,... " ........t,...i..,...~ ....."h....... i" ... tarne ...t,... ",........u ..... i,...,..,... "0 ........'''+'' de cópi .....·Sdos"V ç;:> IIL j I U'V ....cunçll V uo VUIO, JUIILOl'vllLÇ '-'VIII III Jv~v .... "'tJlvLV U '-'v o

projetos, detalhes, especificações técnicas, edital, contrato e cronograma físico
financeiro atualizados.

• Ficará o CONSTRUTOR obrigado a demolir el ou a refazer os trabalhos
impugnados logo após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, sendo
por sua conta exclusivas as despesas decorrentes dessas providências, ficando a
etapa correspondente considerada não concluída.

• No intuito de tomarem-se todas as precauções necessárias a evitar a ocorrência de
acidentes na obra, informamos que, durante a execução dos trabalhos deverá ser
rigorosamente observada "Norma Reguiamentadora do Ministério do Trabalho
"(NR-18 Obras de Construção, Demolição e Reparos).

RESPONSABILIDADE DO CONSTRUTOR

• A menos que especificado em contrário, o construtor será responsável pela
execução de todos os serviços descritos e mencionados nas especificações e
também os constantes nos desenhos dos projetos, bem como por todo material,
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mão-de-obra e equipamentos para execução da obra;

• Respeitar os projetes e especificações, não sendo admitidas quaisquer alterações
ou modificações do que estiver determinado pelas especificações e/ou projetos
sem prévia justificativa técnica por parte da empreiteira à fiscalização que
providenciará a autorização ou não, por escrito após consulta à Prefeitura
Municipal de Itapororoca - PB;

• Despesas com taxas, licenças e regularizações nas repartições municipais,
concessionárias, e demais órgãos;

• Retirar imediatamente do canteiro da obra qualquer material que for rejeitado em
inspeção pela fiscalização;

• Desfazer ou corrigir as obras e serviços rejeitados pela fiscalização, dentro do
prazo estabelecido pela mesma, arcando com as despesas de matéria e mão-de
obra envolvidas;

• Elaborar e atualizar o cronograma físico-financeiro relativo aos estágios e a atingir,
a ser afixado no escritório do canteiro da obra;

• Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização, baseadas nas
especificações, projeto e regras técnicas;

• Realizar, às suas expensas, ensaios e provas aconseiháveis a cada tipo de
instalações ou materiais, apresentando os resultados à fiscalização;

• O que também estiver mencionado como de sua competência e responsabilidade
adiante neste caderno, edital e contrato;

• Despesas e todas as providências necessárias às ligações provisórias e definitivas,
às redes públicas dos pontos de energia elétrica, água e telefonia, bem como
despesas referentes a seus consumos mensais;

• Execução de placas indicativas de responsabilidade técnica (projeto, fiscalização e
execução).

Dos serviços a serem executados

1.1 Placa indicativa da obra

• O objetivo da Placa indicativa da obra é fornecer as informações referentes à obra;
• A placa deverá ser executada de acordo com as referências cromáticas, tipos de

letras, dimensões e demais informações do modelo apresentado pelo órgão público
contratante;
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• Deve ser feita em chapa galvanizada NR.18 e pintada com tinta a óleo ou esmalte
sintético, armada com sarrafos de madeira de 5cm x 2,5 cm e pontaletes de 3" x 3";

• Deverá ter dimensões de 1,50m x 300m p In("'~li7~r_c:p nn terreno nnnp será a
Construção da Unidade Básica de SaÚde; ~ .~~~..~~. ~~ ..~ .~..~ .~ ~..~~ ~~

• Não será permitida na obra placa que não tenha as referências cromáticas tipos
de letras e dimensões fornecidas pelo órgão público contratante. '

1.2 Limoeza manual do terreno e rasoaaem suoerficial
I .• 'tJ. I

• A limpeza do terreno tem por objetivo evitar danos a terceiros e permitir total
facilidade para a boa execução da obra;

• A limpeza do terreno compreenderá os serviços de capina, corte de árvores
existentes e remocão. o aue permitirá aue a área fiaue limpa de raízes e tocos de.,. . .. -. ..
árvores;

• Este serviço deve ser feito de acordo com as normas da Prefeitura. O material
resultante do mesmo terá destinação indicada pela fiscalização, ficando a
construtora responsável pela retirada e transporte do mesmo.

1.3 Locação convencional de obra, através de gabarito de tábuas corridas,
pontaletadas a cada 2,OOm

• A locação da obra trata-se da marcação dos elementos construtivos da Construção
de Unidade Básica de Saúde, que estão nos desenhos em escala reduzida,
necessários à perfeita impiantação da obra. Na execução desse serviço caberá à
CONTRATADA a responsabilidade pela aferição das dimensões dos alinhamentos,
dos ângulos e de quaisquer outras indicações constantes do projeto, com as reais
condições encontradas no local;

• Deverá ser realizada com instrumentos topográficos, podendo ser realizada com
trena a critério da Fiscalização;

• Havendo diferença entre as condições existentes no local e os elementos dos
Projetos, a construtora fará imediatamente ciência a Fiscalização e a quem
compete deliberar sobre o assunto;

• A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará para o construtor, na
obrigação de preceder por sua conta e nos prazos estipulados às modificações,
demolições, reposições, que se tornarem necessárias a juízo da Fiscalização.

2. Movimento de Terra

2.1 Escavação manual de valas pI fundação; qualquer terreno, exceto rocha, até 1,30m
de profundidade

• Trata-se da abertura manual de valas para a implantação da fundação (sapata
corrida) da obra. O material procedente da escavação compreende solos residuais
ou sedimentares, seixos rolados ou não, com diâmetro máximo inferior a 0,15m,
qualquer que seja o teor da umidade apresentado;

• As cavas para fundação terão locação, profundidade e declividade compatíveis
com as expressas no projeto;

"I_: '"
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• Ante~ de ~niciara escavação, a Contratada deve informar-se a respeito de galerias,
canalizações e cabos, na área onde devem ser realizados os trabalhos',

• Se, por ocasião da abertura das cavas, forem encontrados materiais estranhos à
constituição normal do terreno, deverá os mesmos ser removidos, sem ônus
adicional ao preço das escavações propriamente ditas;

• As águas pluviais ou subterrâneas que, porventura, invadirem as cavas, serão
previamente esgotadas como a finalidade que as fundações sejam executadas em
terreno seco. O custo da realização de tal trabalho será considerado, inclusive no
custo da escavação;

• Não serão pagas escavações em excesso, sem necessidade.

3. Fundação

As fundações serão executadas obedecendo em tudo às normas referentes ao
assunto, notacamente a NB 51.

3.1 Alvenaria em pedra rachão ou pedra de mão, assentada traço 1:4 (cimento e
areia), NO MURO.

• A fundacão S"' ...; ~" +·1 '" ~i .."'+ ... I,...,.......tím o..... e.......alvenaria de pedra ,........lcáFI'a1""\ IUIIUay' via UV L V UllvLa',,,,,VIIL nua, 'III alvv I 'Ia U la \.>C.II "

assentadas em camadas argamassadas;
• Antes do início da execução da fundação propriamente dita, deverá ser umedecida

toda a superfície do fundo da vala. Após esse procedimento deverá ser lançada a
primeira camada de pedras calcárias de tamanho caracterizado como aquele que
possibilita o manuseio da pedra com apenas uma das mãos, colocando-as lado a
lado, formando uma camada horizontal de aproximadamente 14 cm;

• Acima desta, deverá ser lançada uma camada de argamassa, com plasticidade tal
que permita a sua penetração na camada de pedras anterior, de forma a não
deixar vazios entre as mesmas. Em seguida, camadas subseqüentes similares a
orimeira (com 14 cm de altura cada) até Que se atinia o nível da alvenaria em
I _' \ ' -. ., , .• ' ..1' ' "

embasamento;
• Desse modo, em camadas sucessivas, o maciço será executado até preencher

toda a cava, desde que os espaços vazios sejam completamente preenchidos com
a argamassa especificada;

• É oportuno ressaltar que não será admitido em hipótese alguma o simples
lançamento das pedras com juntas secas, bem como a utilização de argamassa
apenas na parte superior das mesmas.

3.2 Alvenaria em tijolo cerâmico furado 10x20x20cm, 1 vez, assentado em argamassa
traço 1:2:8 (cimento, cal e areia), juntas 12mm (embasamento), NO MURO

• O embasamento será executado em alvenaria de tijolos de furado (06 furos) de
compressão mecânica de primeira qualidade e de conformidade com as
características fixadas na Especificação Brasileira EB-19-R da Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);

• Suas dimensões terão largura mínima de uma vez. Quanto à altura geral, será
mantida a determinada pelo projeto arquitetõnico fornecido. A largura do
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embasamento, em casos especiais para combater o empuxo do aterro do caixão,
será fixada em função destes esforços;

~ Os tijolos serão rejuntados em argamassa de cimento, cal e areia ao traço
volumétrico de 1:2:8;

• Os embasamentos deverão obedecer a um rigoroso nivelamento com o objetivo de
facilitar essa exigência nas alvenarias de elevação;

3.3 Baldrame - Cinta completa com concreto, ferragem e fôrma, A ED!F!CAÇAo.

• A cinta terá seção e armação conforme especificações do projeto. A resistência
característica mínima do concreto a ser usado será de 25 MPa;

• Será executado radier em dimensões especificada no projeto em concreto armado
para as paredes a serem construídas;

• Após a concretagem será executada a impermeabilização com aplicação de duas
demãos de tinta asfáltica, nas faces laterais e superior da cinta;

• Competirá à CONTRATADA executar os alicerces ou bases de todos os elementos
complementares do prédio, indicados no projeto de arquitetura ou nos de
instalações elétricas e hidráulicas.

3.4 Impermeabilização com tinta betuminosa em fundações, duas demãos

• Toda a fundação deverá ser tratada com impermeabilizante à base de tinta
betuminosa, em duas demãos.

3.5 Concreto Armado para fundação com FCK = 25 MPA

• O concreto armado deverá ser utilizado, nas fundações dosado de modo a
assegurar após a cura uma resistência de Fck 25 MPa.

• Será observada a fiel confecção das formas e das armaduras. O amassamento
deverá ser mecânico, o lançamento será no máximo 30 minutos após a adição de
água. O adensamento será feito por meio de vibradores. A cura do concreto e a
retirada das formas deverão obedecer aos prazos previstos nas normas técnicas
brasileiras.

• Para obtenção de boas peças em concreto armado são necessários os seguintes
cuidados:

• Na concretagem de todas as peças, por ocasião do lançamento nas formas, o
concreto será cuidadosamente vibrado de modo a ocupar os recantos dos moldes.

• A fim de ser assegurado o perfeito recobrimento das armaduras das peças
estruturais, serão usados espaçadores de concreto fixados entre a forma e os
ferros e com a espessura prevista para o recobrimento.

• Antes do lançamento do concreto, deverão ser vedadas as juntas das formas e
feita a limpeza do interior.

• As formas deverão ser molhadas até a saturação.
• As fôrmas deverão ser retiradas sem choques e obedecer a um programa

elaborado de acordo com o tipo de estrutura. Deverão ser obedecidos os itens 59 e
63 da NB-1 para execução de formas e o item 77 da mesma norma para os prazos
de retirada das mesmas. (item 9 da NB-1178).
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• Só será permitida a substituição de bitolas e tipos de aço através de consultas por
escrito da fiscalização e autores dos projetos de cálculos estruturais.

• As emendas devem obedecer às normas da ABNT e submetidas à aprovação da
fiscalização.

• A fiscalização deverá ser avisada em tempo hábil, de qualquer lançamento de
concreto por parte da empresa contratada. Além disso, deverão ser observadas as
seguintes recomendações:

• Não serão permitidos lançamentos de concreto em pontos intermediários e sim
diretamente para as fôrmas.

• Ã altura máxima permitida para o lançamento de concreto será de 2,40m.
• Para que se consiga a máxima densidade possível e evitar assim, a criação de

bolhas de ar na massa do concreto, este deverá ser adensado por vibração
durante e logo após o seu lançamento. A vibração poderá ser feita através de
vibradores elétricos de forma ou de imersão, cujo tamanho e tipo deverá ser
escoihido em função das dimensões da peça a ser concreiada e do método mais
adequado de adensamento.

• Deve-se vibrar o concreto até que se conste a presença de nata de cimento na
superfície, sendo retirado nessa ocasião o vibrador e mudada sua posição.
Quando o adensamento for feito através de vibradores de imersão, deverão ser

sequidas as sequintes recomendações:
1. O concreto será vibrado em camadas de 0.30 a OAOm de espessura ou % de

comprimento da agulha do vibrador.
2. O diâmetro da agulha deve variar de 25 a 70mm função das dimensões da peça a

concretar.
3. A penetração e retirada da agulha deve ser feita com o vibrador em movimento.
4. O adensamento não poderá alterar a posição da ferragem e não será permitido o

lançamento que nova camada de concreto, sem que a anterior tenha sido tratada
conforme as indicações deste item.

• Após a concretagem, a estrutura será protegida contra a secagem prematura
molhando-se oeríodicamente a mesma distância durante oelo menos sete dias. .
contados a partir do dia do lançamento, obedecendo às recomendações da BN-1.
Da mesma maneira, as fôrmas deverão ser mantidas úmidas até que sejam
retiradas.

3.6 Lastro de Concreto Magro

Sobre o terreno preparado, nivelado e compactado, será executado lastro de
concreto magro de traço 1:4:8, com espessura de 5 cm.

4. Estrutura

4.1 Concreto armado (preparo e lançamento) para pilares com FCK>=25 MPA
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retirada das formas deverão obedecer aos prazos previstos nas normas técnicas
brasileiras.

• Para obtenção de boas peças em concreto armado são necessários os seguintes
cuidados:

• Na concretagem de todas as peças, por ocasião do lançamento nas formas, o
concreto será cuidadosamente vibrado de modo a ocupar os recantos dos moldes.

• A fim de ser assegurado o perfeito recobrimento das armaduras das peças
estruturais, serão usados espaçadores de concreto fixados entre a forma e os
ferros e com a espessura prevista para o recobrimento.

• As escoras deverão ser barrotes de madeira (secção mínima de 3"x 3") e só
poderão ter uma emenda, a qual não deve ser feita no terço médio de seu
comprimento.

• Os escoramentos com mais de 3,00m de altura serão contra ventados.
• Antes do lançamento do concreto, deverão ser vedadas as juntas das formas e

feita a limpeza do interior.
• As formas deverão ser molhadas até a saturação.
• As cargas sobre as escoras deverão ser distribuídas sobre o solo, por meio de

sapatas de madeira, de modo a evitar recalques quando do lançamento do
concreto nas fôrmas.

• As fôrmas deverão ser retiradas sem choques e obedecer a um programa
elaborado de acordo com o tipo de estrutura. Deverão ser obedecidos os itens 59 e
63 da NB-1 para execução de formas e o item 77 da mesma norma para os prazos
de retirada das mesmas. (item 9 da NB-1178).

• Só será permitida a substituiçâo de bitolas e tipos de aço através de consultas por
escrito da fiscalização e autores dos projetos de cálculos estruturais.

• As emendas devem obedecer às normas da ABNT e submetidas a aprovação da
fiscalização.

• A fiscalização deverá ser avisada em tempo hábil, de qualquer lançamento de
concreto por parte da empresa contratada, Além disso, deverão sei observadas as
seguintes recomendações:

• Não serão permitidos lançamentos de concreto em pontos intermediários e sim
diretamente para as fôrmas.

• A altura máxima permitida para o lançamento de concreto será de 2,40m.
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janelas laterais.
• Para que se consiga a máxima densidade possível e evitar assim, a criação de

bolhas de ar na massa do concreto, este deverá ser adensado por vibração
durante e logo após o seu lançamento. A vibração poderá ser feita através de
\Iihr!:lrlnl'"o~ olótril"'nc rio fnrTn!:l nll rio in"lol'"c5n cuio t!:ln"l!:lnhn o tinn rlo\lol'"6 cer
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escolhido em função das dimensões da peça a ser concretada e do método mais
adequado de adensamento.

• Deve-se vibrar o concreto até que se conste a presença de nata de cimento na
superfície, sendo retirado nessa ocasião o vibrador e mudada sua posição.
Quando o adensarnento for feito através de vibradores de imersão, deverão ser

seguidas as seguintes recomendações:
5. O concreto será vibrado em camadas de 0.30 a OAOm de espessura ou % de

comprimento da agulha do vibrador.
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6. O diâmetro da agulha deve variar de 25 a 70mm função das dimensões da peça a
concretar.

7. A penetração e retirada da agulha deve ser feita com o vibrador em movimento.
8. O adensamento não poderá alterar a posição da ferragem e não será permitido o

lançamento que nova camada de concreto, sem que a anterior tenha sido tratada
conforme as indicações deste item.

• Após a concretagem, a estrutura será protegida contra a secagem prematura
molhando-se periodicamente a mesma distância durante pelo menos sete dias
contados a partir do dia do iançamento, obedecendo às recomendações da BN-1.
Da mesma maneira, as fôrmas deverão ser mantidas úmidas até que sejam
retiradas.

4.2 Concreto armado (preparo e lançamento) para vigas com FCK>=25 MPA

• Devem ser observadas as mesmas características apontadas no item 4.1.

4.3 Laje pré-moldada para forro, sobrecarga 100Kg/m2 vãos até 3,501 E=8cm para
coberta

• No empreendimento foi adotado o sistema de lajes pré-moldadas para cobertas e
fundo do reservatório superior;

• As lajes do tipo pré-moldada, compostas por nervuras (vigotas) de concreto
armado, elementos de enchimento e concreto para capa, deverão obedecer às
normas ABNT NBR 6118, ABNT NBR 14860-1 e ABNT NBR 9062.

4.4 Laje Maciça concreto fck=25MPa e=8cm, incl. Forma plastificada 18mml
escoramento mad serrada cl reap. 12x e 95,0 kg aço CA-50/60 1m3

• A laje do pavimento dos reservatórios superiores será maciça de concreto com fck
de 25 MPa,

4.5 Impermeabilização com asfalto elastomérico em lajes descobertas, três demãos

• A laje dos reservatórios superiores deverá ser impermeabilizada com asfalto
elastomérico em três demãos

5. Alvenaria

5.1 Alvenaria de 1/2 vez em tijolo cerâmico. Ass. Arg. 1:2:8 Cim:Cimecal:Areia

• Todas as alvenarias deverão obedecer às características geométricas e dimensões
nominais do projeto arquitetônico (parede acabada);

• Todas as alvenarias serão executadas em % vez, com tijolos de 08 furos, com
compressão mecânica de primeira qualidade, conforme as características fixadas
nas Especificações Brasileiras EB-19 e EB-20 da ABTN e assentados com
argamassa de cimento, cimecal e areia ao traço volumétrico 1:2:8. Os tijolos I
blocos deverão atender às especificações da NBR 7170 e 7171, principalmente;
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• Antes do assentamento os tijolos/blocos devem ser molhados adequadamente,
nem excessivamente que se forme uma película superficial de água, nem
insuficientemente que aqueles absorvam a água de amassamento da argamassa
de assentamento (as duas situações são prejudiciais à aderência dos tijolos/blocos
à argamassa). As juntas deverão ter a espessura média de 1,0 cm, sendo
niveladas horizontalmente; sendo evitadas com rigor, coincidências de juntas
verticais em camadas consecutivas. Em todos os encontros de paredes serão
feitas amarrações de alvenaria;

• Qualquer desaprumo ou falta de alinhamento entre as diversas fiadas de tijolos,
será o bastante para a fiscalização determinar sua total ou parcial demolição sem
nenhum ônus para o contratante.

6. Pavimentacão

6.1 Aterro interno compactado manualmente

• Após a execução do caixão com a concretagem, deverá ser executado o aterro
deste. O material empregado deverá ser composto em parte pelo proveniente das
escavações das fundações e em complementação por material emprestado.

• O material emprestado deverá ser arenoso de granuiometria média e isento de
materiais orgânicos e/ou expansivos.

• Para aumentar a eficiência do aterro a ser executado, o volume de material
aproveitado deverá ser mesclado com o volume complementar de material
emprestado, de modo que o aterro resultante seja o mais homogêneo possível.

• Deverá ser disposto em camadas sucessivas de 0,20 m, convenientemente
molhadas e compactadas manual ou mecanicamente, de modo a serem evitadas
posteriormente fendas, trincas e desníveis em virtude do recalque das camadas
aterradas.

• O aproveitamento do solo proveniente das escavações para a execução do aterro
do caixão está intrinsecamente ligado à liberação por parte da FISCALIZAÇÃO.

6.2 Reaterro Apiloado (manual) de valas, com material reaproveitado, em camadas de
até 20cm
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espessura máxima de 20 cm, até o nível onde será executada a alvenaria de pedra
argamassada.

• As valas deverão ser convenientemente molhadas e compactadas manual ou
mecanicamente, de modo a serem evitadas posteriormente fendas, trincas e
desníveis em virtude do recalque das camadas aterradas.

6.3 Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), espessura 5,OOcm,preparo
manual

• A regularização dos pisos para receber granito deverá ser feita com argamassa no
traço 1:3 (cimento e areia grossa sem peneirar);

• A espessura mínima é de 3 cm, devendo ser regularizado com desempenadeira de
madeira ou de plástico.
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6.4 Piso em granilite cor natural, incluso juntas de dilatação plásticas e polimento
mecanizado

• O piso, em argamassa de alta resistência, tipo granilite, em cor natural com juntas
plásticas deverá atender as normas brasileiras notadamente a E8 2001, devendo
ser classificado como do grupo 8. Terá dimensões de 1 (um) metro quadrado, e
com regularização de argamassa cimento e areia no traço 1:3, e espessura de 2,0
cm.

• No aiinhamento das juntas, estica-se uma linha de nylon, molhando-se em todo o
seu comprimento, uma faixa de 20cm (vinte centímetro de largura), da sub-base.

• A faixa requerida receberá um chapisco de argamassa de cimento e areia grossa
de rio peneirada ao traço volumétrico de 1:2.

• Em seguida, aplica-se ao longo da faixa chapiscada, uma argamassa com as
mesmas características citadas no item anterior, porém com o traço de 1:3.

• Nesta faixa de argamassa, antes de iniciada a pegar, introduz-se a junta,
obedecendo-se rigorosamente o nível da superfície acabada de pavimentação.

• Quando a faixa de argamassa estiver quase endurecida, reduz-se sua largura para
aproximadamente 10 cm (dez centímetro), ou seja, o suficiente para manter a junta
na forma desejada, ou seja, formando quadros de 1 (um) metro quadrado.

• A execução imediata do apoio da junta com pequena quantidade de argamassa
não é aconselhável, pois a argamassa ainda mole em pequena quantidade, não
apresenta consistência suficiente para manter a junta na posição desejada. Além
do que em volume reduzido, ela não teria resistência suficiente para suportar o

• Ao remover-se o excesso de argamassa aproveita-se para abrir, sobre sua
superfície, pequenos sulcos, o que poderá ser feito até com colher de pedreiro.

• O período de cura da argamassa de assentamento é de dois dias.

1. Os painéis terão forma quadrada com lado de 1,00m (um metro), de acordo com
as dimensões locais ou poderão ser definidas a "posteriores" pela
FISCALIZAÇÃO e auditores do projeto.

2.. A altura não será nunca inferior a espessura da pavimentação acrescida de 10
(dez)mm.

3. Independentemente de outras exigências, haverá obrigatoriamente entre as
juntas da sub-base e da pavimentação.

4. As juntas da pavimentação não poderão ter espessura inferior as da sub-base.
5. As juntas serão confeccionadas em perfil de plásticos com resistências a

impactos com espessura de 3 (três)mm, obedecidas as condições estabelecidas
na letra d, deste item.

6. A seção transversal da junta de plástico terá forma que garanta uma perfeita
ancoragem na base e na pavimentação.

7. Antes de lançado o contrapiso de correção, colocam-se pregos galvanizados de
2" X 12" através desses orifícios, com o que se obterá a ancoragem pretendida.

8. Colocadas as juntas, com plena e total observância das exigências acima
relatadas, aproveita-se o período de cura de 2 (dois) dias para as seguintes
providências:
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9. No primeiro dia, limpa-se a laje de concreto com escova de aço removendo-se
todo o excesso proveniente do assentamento das juntas.

10.No dia imediato, ou seja, no segundo dia molha-se a laje de concreto onde estão
dispostas as juntas. Decorrido o período de cura das juntas acima aludido
procede-se a lavagem com água, esfregando a superfície com um vassourão de
piaçava. Em seguida, esgota-se a água deixando, porém, a laje úmida. Sobre a
superfície úmida, aplica-se o chapisco com argamassa já descrita nos itens.

• A operação será executada, também com forte esfregar de vassourão de piaçava.
• Com o chapisco ainda fresco, efetua-se o lançamento do contrapiso de correção,

conforme itens citados, executando-se, com auxílio de uma pequena chapa
vibradora o adensamento da argamassa.

• A régua se apóia sobre as juntas e dispõem nas extremidades de um rebaixo com
aitura iguai à espessura da argamassa de aita resistência, ou seja, 8 (oito) mm.

• Os acabamentos obedecerão ao Projeto de Arquitetura podendo ser Polido ou
Antiderrapante (raspado).

• O piso, em argamassa de alta resistência, tipo granilite, em cor natural com juntas
plásticas será aplicado em todos os ambientes, exceto nos banheiros,
copa/cozinha, depósito geral e área de serviço.

7. Revestimento

7.1 Chapisco em paredes traço 1:4 (cimento:areia), espessura 0,5 cm, preparo manual)

• Todas as peças de concreto e alvenaria de tijolos, antes de qualquer revestimento
receberão um chapisco, constituído de argamassa de cimento e areia ao traço
volumétrico de 1:4, devendo apresentar uma superfície uniforme e com muitos
rugas para permitir uma perfeita aderência dos materiais de revestimento.

7.2 Embaço em paredes internas traço 1:5 (cai e areia média), espessura 2,00/2,50
cm, preparo manual

• Receberão embaço as paredes internas dos banheiros, vestiários e copa/cozinha
até uma altura de 1,5 m.

• O ernboço só poderá serexecutado após a pega do chapisco.
• O embaço deverá apresentar uma textura áspera, devendo para tanto ser apenas

sarrafeado e sua espessura não deve ultrapassar a 20 mm.

7.3 Massa única traço 1:2:8 (cimento, cal e areia), espessura 2,Ocm,preparo manual

• Em todas as paredes que receberão pintura deverá ser executada massa única,
com cimento, cal e areia no traço 1:2:8;

• A massa única deverá ser desempenada com desempenadeira de madeira ou de
plástico e terá acabamento (camurçado) com feltro ou espuma;

• As dimensões dos vãos, assim como o prumo, esquadros, planicidade e resistência
do substrato deverão ter aprovação da fiscalização.
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7.4 Cerâmica esmaltada em paredes 1A, PEI-4, 20x20cm, padrão médio, fixada com
argamassa colante e rejuntamento com cimento branco

• Haverá revestimento cerâmico nas paredes dos banheiros, vestiários e
copa/cozinha, até uma altura o forro de gesso.

• O revestimento cerâmico será executado com peças cuidadosamente selecionadas
no canteiro de serviços, refugando-se todas aquelas que apresentarem defeitos
incompatíveis com a classificação atribuída ao lote, pelo fabricante, com as
presentes especificações, ou ainda, a juízo da fiscalização, sempre que peças ou
lote em desacordo devam ser substituídos.

• Serão refugadas peças que apresentarem defeitos de fabricação, transporte ou
manuseio.

• As peças cerâmicas cortadas para a execução de arremates, deverão ser
absolutamente isentas de trincas ou emendas, apresentando forma e dimensões
exatas para o arremate a que se destinarem, com linhas de corte cuidadosamente
esmerilhadas (lisas e sem irregularidades na face acabada).

• Os cortes deverão ser feitos com ferramentas apropriadas, a fim de possibilitar o
perfeito ajuste de arremate.

• O assentamento das peças cerâmicas será executado com juntas perfeitamente
alinhadas, de espessura compatível com a bitola, característica de cada tipo de
material, e o mais constante possível; a prumo, ou de acordo com determinações
do projeto

8. InstalaçõesElétricas

• Os eletrodutos subterrâneos serão assentados em valas previamente abertas
considerando um desnível de 1%.

• Quando da utilização da mesma vala para mais de um eletroduto, utilizar
afastadores rígidos de maneira a se obter a mesma seção ao longo da vala, bem
como programar a chegada nas caixas de passagem para facilitar a enfiação dos
condutores.

• Para tubulação do tipo aparente, os eletrodutos serão previamente limpos, com
extremidades firmemente presas às caixas por meio de buchas de lado interno e
arruelas do externo. Os eletrodutos devem ser cortados perpendicularmente no seu
eixo.

• Serão embutidos na alvenaria, lajes ou pisos utilizando-se caixas nos pontos de
luz, tomadas e interruptores conforme projeto apresentado.

• As emendas das tubulações só poderão ser feitas com luvas. Nas chegadas dos
eletrodutos às caixas. serão utilizadas buchas de PVC apropriadas.

• A enfiação só poderá ser executada depois de concluídos os revestimentos e
demais acabamentos. É facultado o uso de lubrificante como vaselina neutra, talco
ou equivalente, que não prejudiquem o isolamento dos condutores, bem como o
emprego de fios metálicos, de modo a facilitar a enfiação; sendo vedado o uso de
óleo, graxa ou sabão. /

• Não poderão ser feitas emendas na fiação dentro dos tubos. ~. .•.

Serão utilizados os seguintes materiais: ~
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1. Quadros de distribuição para a quantidade de circuitos indicada em projeto, com
porta em chapa esmaltada.

2. Fiação interna com fio de cobre com isolamento termoplástico para 760V,
antichama. Os subterrâneos serão do tipo Sintenax Singelo com isolamento de
1.000V.

3. Disjuntores termos-magnéticos tipo Quick Lag.
4. Os eletrodutos para distribuição dos circuitos serão em PVC rígido, tipo soldável.
5. As caixas para pontos de luz, tomadas e interruptores embutidos serão em PVC.
6. Quando a instalação for aparente, as referidas caixas serão do tipo condulets.
7. Os interruptores e tomadas serão de embutir, adaptadas aos tipos das caixas do

item anterior, em baquelite, na cor branco gelo.
8. Serão empregadas luminárias de sobrepor aberta para duas lâmpadas

fluorescentes.

9. Instalacõe'sHidroSa·n-itárias

(Ver observações do Memorial de Instalações Hidráulicas e sanitárias)
• As instalações hidro sanitárias serão executadas de acordo com o projeto.
• A entrada de água deverá obedecer às especificações da CONCESSIONÁRIA,

compreendendo rama! de entrada e hldrôrnetro.
• A distribuição interna será feita pela rede. Na ausência d'água será feita pelos

reservatórios com capacidade indicada no projeto. Na entrada da caixa haverá
torneira de bóia para controle do abastecimento.

• O nível será mantido utilizando-se tubulação livre (padrão).
, Todaa as t. tbulacões cc.r<ln testadas com carca (pressão sunerior em t:;nol. daI '-Ai'-A"'" u...., t.U...,U . '3''''''"' ,.",,",1\.AV""'''' U\.A"" VV I I V '~ILA I ",,,,,·~uv ..., ,.., I V I'I' vv ,o '

pressão estática máxima na instalação), antes do fechamento dos rasgos ou cavas
de assentamento. Nas mudanças de direção deverão ser usadas conexões
apropriadas.
Serão utilizados os seguintes materiais:

• Todas as tubulações e conexões serão em PVC rígido, tipo água soldável 7,5
kgf/cm2.

• Caixas d'água de PVC ou fibra de vidro, na capacidade indicada em projeto, de
forma retangular ou circular, provida de tampa.

• No ramal de entrada deverá ser utilizado registro de gaveta diâmetro de %".
• O sistema final de esqotamento sanitário se proce,ssaráconforme recomendações

do projeto de destino final de esgoto.
• As declividades nas tubulações deverão ser uniformes a fim de possibilitar um

escoamento perfeito.
• As tubulações serão embutidas no solo e/ou no piso e nas paredes, devendo ser

testadas antes do fechamento dos rasgos ou cavas de assentamento.
• Os materiais a serem empregados nas instalações sanitárias serão os seguintes:
• As tubulações e conexões de esgoto primário, secundário e de ventilação com

diâmetros compreendidos entre 40 e 100mm, serão em tubos de PVC rígido tipo
esgoto em sistema de junta de ponta e bolsa para anel de borracha.

• Reservatório Superior: conforme parágrafo sete deste item.
• Fossa Séptica
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1. O tanque séptico sofre ação de bactérias anaeróbias transformando os dejetos em
gases e sais minerais que se depositam no fundo do tanque, formando, assim, o
líquido de esgoto que será liberado posteriormente.

2. A caixa do tanque séptico será construída sobre uma laje de concreto, fechada
lateralmente com tijolos cerâmicos maciços, revestida em argamassa de cimento
no traço 1:6 (cimento e areia).

3. O fechamento superior será feito com laje pré-moldada para piso, tomando-se o
cuidado de deixar as aberturas com tampas, para uma eventual limpeza ou
inspeção.

10. Abrigo para Resíduos Sólidos

10.1 Escavação manual de valas pI fundação, qualquer terreno, exceto rocha, até 1,30m
de profundidade.

Ver Item 2.1 deste memorial.

10.2 Alvenaria em pedra rachão ou pedra de mão, assentada traço 1:4 (cimento e areia)

Ver Item 3.1 deste memorial.

10.3 Alvenaria em tijolo cerâmico furado 10x20x20cm, 1 vez, assentado em argamassa
traço 1:2:8 (cimento, cal e areia), juntas 12mm (embasamento)

Ver item 3.2 deste memoriai.

10.4 Baldrame - Cinta completa com concreto, ferragem e fôrma

Ver Item 3.3 deste memorial.

10.5 Impermeabilização com tinta betuminosa em fundações, duas demãos

Ver Item 3.4 deste memorial.

10.6 Alvenaria de 1/2 vez em tijolo cerâmico. Ass. Arg. 1:2:8 (cim:cal:Areia)

Ver Item 5.1 deste memorial.

10.7 Laje pré-moldada para forro, sobrecarga 100Kg/m2 vãos até 3,50/ E=8cm para
coberta

Ver item 4.3 deste memoriai.

10.8 Impermeabilização com manta asfáltica 3,00mm

• Como não haverá coberta sobre a laje, a mesma deverá ser impermeabilizada com
manta asfáltica de 3,OOmm.
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Ver Item 7.1 deste memorial.

10.10 Massa única traço 1:2:8 (cimento, cal e areia), espessura 2,Ocm,preparo manual

Ver Item 7.2 deste memorial.

10.11 Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), espessura 5,OOcm,preparo
manual.

Ver Item 6.3 deste memorial.

10.12 Piso em granilite cor natural, incluso juntas de dilatação plásticas e polimento
mecanizado.

Ver Item 6.4 deste memorial.

10.13 Pintura a base de tinta acrílica - duas demãos

Ver Item 13.1 deste memorial.

10.14 Porta de ferro, de abrir, tipo chapa, O,70X2,1O,com guarnições
• As portas do abrigo para resíduos sólidos serão em chapas de ferro;
• As dimensões são O,70mde largura e 2,10 de altura.

10.15 Ponto de água fria com rede

Ver Item 9.0 deste memorial.

10.16 Torneira cromada ~" para jardim - Fornecimento e Instalação

Ver Item 9.0 deste memorial.

11. Coberta

11.1 Cobertura em telha de fibrocimento

de fibrocimento ondulada 6mm, inclusive
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• Antes de iniciar a montagem é necessário verificar se as peças complementares
correspondem ao mesmo sentido de montagem a ser adotado;

e Aresta, cumeeira shed e rufo são peças fabricadas em dois modelos, para
montagem esquerda e montagem direita. Ao encomendar mais peças, é
necessário verificar o sentido de montagem do telhado onde serão aplicadas;

• No recobrimento de quatro cantos de telhas, dois intermediários devem ser
cortados. Observar que os cantos a serem .cortados dependem do sentido de
montagem das telhas. Para a furação deverá usar broca 121 13mm (1/2");

• Nos apoios de madeira os furos devem ser feitos com broca 121 19 / 64" (7,5mm).
Nunca fazer furos por percussão;

• As telhas devem ser instaladas em conformidade com a inclinação especificada no
projeto.. Para fixação das telhas serão. utilizados parafusos 180mm rosca soberba
em aço, fixadores de abas, conjunto de vedação elástica, pingadeiras nas pontas
dos beirais para evitar retorno de água. Para isto devem seguir as orientações do
fabricante das telhas.

11.2 Calha em chapa galvanizada nO24, desenvolvimento = 50,00 cm

• O objetivo da calha é conduzir as águas pluviais da coberta. Deverá ser executado
na inclinação mais baixa das cobertas, em chapa galvanizada com 0,65mm;

• Deverão ser fixadas com suporte de ferro galvanizado com espaçamento suficiente
para suportá-Ia quando estiver cheia;

• A calha deverá ter as bordas fixadas no madeiramento do telhado com parafusos
sob o telhado, de modo a captar toda a água escoada;

• As telhas deverão avançar para dentro da calha, formando pingadeira, a fim de
evitar retorno da água para o forro;

• Deverá apresentar declividade 1,00% de para o perfeito escoamento da água.

1i.3 Alqeroz (rufo) em chapa qalvanizada, Larg. = 25 cm

• Deverá ser executado em concreto armado e em todo perímetro da coberta
inclusive nos locais onde serão executadas as calhas, que será contra-rufo;

• Deverá ser executada após a colocação da última fiada da telha, sendo
sobrepostos a elas e encrustados na parede das platibandas;

• As placas deverão ter largura de 25,OOcm.

11.4 Forro de gesso em placas pré-moldadas 60x60cm, e=1,20cm, inclusive fixação em
arame

• No teta de todos os ambientes indicados no projeto de arquitetura, será fornecido e
instalado forro em gesso em placas pré-moldadas removíveis e fixadas na
estrutura de modo que apresente rigidez, obedecendo a detalhes construtivos e
especificações do fabricante.

11.5 Impermeabilização da calha de coberta com asfalto elastomérico, três demãos
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• A calha da coberta deverá ser impermeabilizada com manta asfáltica em três
demãos.

12. Esguadrias

As esquadrias de madeira pré-fabricadas serão executadas de acordo com o
projeto de arquitetura. Antes da fabricação deverá ser executada a fiscalização e o
detalhamento com as dimensões das diversas peças.

As esquadrias de madeira empregadas serão de boa quafidade tais como:
massaranduba, jatobá, jequitibá, ou tipos equivalentes, ficando a critério da
FISCALIZAÇÃO a escolha destes. Toda a madeira empregada será seca e isenta de
defeitos como rachaduras, nós, brocas, trincas e empenos. Somente será admitido o
emprego de peças bem aparelhadas, planas e lixadas apresentando arestas vivas e
superfície perfeitamente lisa.

Todas as folhas de portas, janelas e batentes terão espessura mínima de 3cm.
Serão empregados os seguintes tipos de esquadrias:

• Portas Externas - em alumínio completa, veneziana fixa, bandeira de vidro.
• Portas Internas - serão semi-ocas de compensado de jequitibá, industrializadas.
·c Janelas - em alumínio de, correr.

As esquadrias serão assentadas por profissionais especializados, com ferramentas
apropriadas a cada tipo de serviço.

As folgas entre partes fixas e móveis serão as mínimas necessárias a um perfeito
funcionamento.

As perfurações e cavidades para a colocação de ferragens serão executadas nas
posições adequadas e com dimensões justas.

As guarnições serão colocadas perfeitamente em esquadros, recebendo nas faces
em contato com a alvenaria pregos (11/4" X 14) parcialmente batidos e levemente
inclinados. A argamassa de colocação das guarnições será de cimento e areia no traço
1:4.

Cada esquadria levará um conjunto de ferragem adequado ao seu funcionamento.
As ferragens para as esquadrias serão de latão cromado, de marcas conceituadas

na construção civil.
Serão empregados os seguintes tipos de ferragens.
a) Portas Externas

Fechaduras de embutir de maçaneta tipo aiavanca, entrada e rosetas
circulares em latão cromado.
4 dobradiças de 3" X %" em latão cromado com eixo de ferro.

b) Portas Internas
Fechadura de embutir com maçaneta tipo alavanca, entradas e rosetas
circulares em latão cromado.
3 dobradiças idênticas as Portas Externas.

c) Janelas
Dobradiças de 2" X 2 %" em latão cromado para cada folha.
2 fechos chatos de sobrepor de 3 %"de latão cromado.

13. Pintura

13.2 Pintura a base de tinta acrílica - duas demãos
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• Pintura acrílica aplicada em todos os ambientes interiores onde não houver
revestimento cerâmico;

• Sobre a superfície preparada, se fará a aplicação de líquido selador;
• Após o lixamento aplicar-se-à 2 (duas) demãos de tinta acrílica PVC.

13.3 Pintura esmalte sintético em esquadrias de madeira

• Preparação de superfície: As superfícies de madeira deverão ser lixadas e limpas a
fim de serem removidas todas as asperezas e resíduos de argamassa, bem como
as manchas de óleo existentes. Os pregos deverão ser rebatidos e as falhas
maiores betumadas com uma mistura de cola e pó de serra. Nas esquadrias já
pintadas deverá ser feito o lixamento, e a lavagem da pintura antiga, removendo-se
as tintas soltas.

• Pintura: As esquadrias de madeira receberão uma primeira demão de tinta zarcão,
que funcionará como isoiante (seiante). Vinte e quatro (24) horas depois, deverá
ser aplicada 1 (uma) demão de fundo nivelador (Opaco 300 ou 400 conforme o
caso ou similar aprovado pela Fiscalização). Após a secagem da tinta, que durará
vinte e quatro (24) horas, se aplicarão duas ou mais demãos de massa a base de
óleo, até se obter uma perfeita regularidade da superfície. O lixamento só deverá
sei executado vinte e quatro (24) horas depois de aplicada a última demão de
massa, e deve ser usada lixa 120. A tinta será aplicada em 2 (duas) demãos e
deve ser usado Esmalte a base de óleo. Em caso de ser especificada tinta meio
brilho, a Contratada deverá apresentar a Fiscalização o tipo e fabricante da tinta
que pretende usar, para aprovação prévia.

14. Instalações de Águas Pluviais

Ver projeto de Instalações de Águas Pluviais.

15. Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas

Ver projeto do Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas.

16. Instalações de Combate a Incêndio

Ver projeto de Instalações de Combate a Incêndio.

17. Diversos

17.1 Calçada de Contorno

• A calçada de proteção será executada em alvenaria de ~ (meia) vez, assentada no
traço 1:4 (cai e areia fina isenta de material orgânico), dosado com 10'% de cimento
em volume, com base em concreto simples no traço 1:2,5:4 (cimento, areia grossa
lavada e devidamente peneirada e brita 25 sem pó);

• O piso no traço 1:4 (cimento, areia grossa lavada, isenta de material orgânico),
possuirá acabamento antiderrapante como também uma declividade de 1,5% para
fora que servirá para facilitar o escoamento das águas pluviais para o terreno onde
estas serão absorvidas.
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17.2 Limpeza final da obra

• Será retirado todo e qualquer elemento que estiver influindo na aparência e
acabamento do piso e da obra, tais como: respingos de tinta, partículas de
argamassa e etc.

• Todo material (entulho) deverá ser retirado da obra, ou seja, tanto da edificação
quanto ao exposto nas adjacências desta.

Itapororoca-PB, 11 de março de 20201.

)~ j]?.vv~~ dto S~

Adailson Bernardo dos Santos
Eng. Civi - Crea 160.336.714-4



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNlClPAl DE tTAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00001/2021
ADMINISTRATIVO N°: 210505TP00001

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

o Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PB declara, para os
da Tomada de preço 00001/2021 que

fins do Edital
a empresa

~ ' inscrita no
CNPJ W ,' sediada em

-' por intermédio de seu responsável Técnicoo (a) Sr.(a).
portador (a) da

Carteira de Identidade n° e do CPF n°
=-=---=-:-- --=--:---=-= ~' esteve no local da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE UMA
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS TIPO I - NA COMUNIDADE DE ROSEIRAS, localizado
no município, e tomou conhecimento das condições que os mesmos possam oferecer para sua
perfeita execução, bem como conferiu todos os detalhes, medidas e quantitativos apresentados
nos Anexos deste Edital.

(Assinatura)

NOME E CPF DO FUNCIONARIO RESPONSAVEL POR ACOMPANHAR
A VISiTA TÉCN1CA

Rua Frei Damião Bozzano, SN - Centro -Itapororoca - PB - ANEXO
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.

.. ..
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00001/2021
ADMINISTRATIVO N°: 210505TP00001

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXO III - A

DECLARAÇÃO DE DESINTERESSE DE VISITA TÉCNICA COM AFIRMAÇÃO DAS
CONSEQUENCIAS DECORRENTES

Declaro que a empresa, -:-:--:-:- --:-
CNPJ N° sediada à------------
---------------------~-~-~--~~'
telefone , não teve interesse em realizar a vistoria no local onde
serão executados os serviços objetos da Tomada de preço nO00001!2021, se
responsabilizando por todas as consequências deste ato. Dentre elas, a aceitação tácita das
condições do iocai e estrutura onde os serviços serâoreeftzados, não podendo se escusar em
nenhum fato desta natureza para não aceitar a adjudicação do objeto, nem tampouco aventar,
no futuro, questionamento técnico ou financeiro decorrentes, ciente de que está sujeita as
penalidades previstas no Edital e no contrato.

___________ ,__ de de 2021.

Assinatura! Carimbo do Declarante
Assinatura! Carimbo da Empresa

Rua Frei Damião Bozzano, SN - Centro - Itapororoca - PS - ANEXO
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.

.. ..
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PREFEiTURA 'MUNICiPAL DE iTAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00001/2021
ADMINISTRATIVO N°: 210505TP00001

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA

POR PREÇO GLOBAL

ANEXO IV

DECLARAÇÃO

A empresa,_________________ inscrita
Inscrição

no CNPJ (MF)
Estadual~ e

nO estabelecida á
bairro. cidade. =- _
Estado. para execução da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE UMA
UNIDADE BÁSICA DE'SAÚDE - UBS npo I - NACOMUNIDADE DE ROSEIRAS, localizado
neste município, sob a modalidade Tomada de preço, edital n° 00001/2021, declara sob as
penas da Lei, que:

a) Cumpre plenamente os requisitos do edital, possuindo instalações, aparelhamento técnico e
pessoal devidamente treinado, adequados e disponíveis para a realização dos serviços objeto
da T-omada ae·preçoN°QQ09H2021

b) Conhece as condições e grau de dificuldade existente para a prestação dos serviços.

c) Até a presente data, inexiste fato impeditivo para sua habilitação no presente processo
licitatório e estou ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

d) Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

e) Cumpre e respeita as questões de sustentabilidade ambiental, na forma prevista na lN 01 de
19/01/2012 da SLTI do MPOG.

(assinatura e cargo)

____________ , __ de, d.e2021.

Rua Frei Damião Bozzano, SN - Centro -Itapororoca - PS - ANEXO
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.

.. ..



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNlCIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00001/2021
ADMINISTRATIVO N°: 210505TP00001

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXO V

PROPOSTA COMERCIAL

Proposta que faz a empresa ---:_--:--=---=--:---:---:---::--
Inscrita no CNPJ e Inscrição Estadual nO

____________ estabelecida à
Bairro. ---::-- __ ___:---:--

Cidade Estado, Correio Eletrônico
___________ ---::- para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECiAliZADA EM CONSTRUÇÃO CiVil 'PA.RA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE UMA
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS TIPO I - NA COMUNIDADE DE ROSEIRAS, localizado
neste município sob a modalidade de Tomada de preço, 00001/2021 no valor total de R$__
__________________ de acordo com o Edital e seus anexos.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas além de lucro todas as despesas que,
direta ou indíretamente, fazem parte da prestação do fornecimento tais como: gastos da
empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguro, taxas, ou quaisquer outros
que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de
expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Declaramos, ainda, que estamos ciente e de acordo que as notificações, intimações e
comunicações decorrentes da contratação .poderáo .ser formalizadas eletronicamente, a critério
do Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PB, para o endereço de E-mail acima
identificado.

Dados bancários da conta onde deverão ser depositados os pagamentos: Banco agencia
_______ conta, _

o prazo para a execução do objeto licitado é de 180 (cento e oitenta) dias, conforme
cronograma da obra especificado no edital.

Validade, da proposta 60 (sessenta) dias,

Local e data.

Rua Frei Damião Bozzano, SN - Centro - Itapororoca - PS - ANEXO
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.

NOME/IDENTIFICAÇÃO/ ASSINATURA DO TITULAR DA EMPRESA
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PREFEITüRA MüNiCtPAL DE iTAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE to.MADA OE PREÇO. N° 0000112021
ADMINISTRATIVO N°: 210505TP00001

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXO VI

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento credenciamos o (a) Sr. (a)
..................................................................................................... , Portador (a) do
documento de Identidade nO .••.••••••••••..•..••..••••...•.•••....••••. , para participar das reuniões relativas a
Tomada de preço 00001/2021, o qual está autorizado a requerer vistas de documentos e
propostas, manifestar-se em nome da empresa, desistir e interpor recursos, rubricar
documentos e assinar atas, a que tudo daremos por firme e valioso.

_____________ de de 2021.

Assinatura: _

NOME/IDENTIFICAÇÃO/ ASSINATURA DO TITULAR DA EMPRESA

(Carimbar este com carimbo padronizado da empresa com CNPJ)

Rua Frei Damião Sozzano, SN - Centro -Itapororoca - PS - ANEXO
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.

.. .
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PREFEiTURA 'MUNiCIPAl DE iTAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00001/2021
ADMINISTRATIVO N°: 210505TP00001

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXO VII

DECLARAÇÃO QUE CUMPREM PLENAMENTE OS REQUISITOS PARA
QUALIFICAÇÃO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(MODELO) quando for o caso

(Nome da empresa) CNPJ
____________________ sediada _

__ (endereço completo), declara sob as penas da Lei, que cumprem
plenamente os requisitos para fins do disposto no art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de
dezembro de 2006, que:

a) se enquadra como Microempresa (Me) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),

b) a receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) do
art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de2006;

c) não tem nenhum dos impedimentos do § 4° do art. 3°, da mesma lei, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

____________ de. de 2021.

(assinatura e cargo)

Rua Frei Damião Bozzano, SN - Centro - Itapororoca - PS - ANEXO
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.. ..
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00001/2021
ADMINISTRATIVO N°: 210505TP00001

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXOVUI

PROJETOS

Caso o licitante necessite informações sobre os projetos poderá solicitar via correio eletrônico
pmilicitacao2013@hotmail.com a completa dos projetos ou trazer um pendrive novo para a
cópia dos mesmos quando da visita técnica.

Rua Frei Damião Bozzano, SN - Centro - Itapororoca - PB - ANEXO
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.

.. ..
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PREFEITURAMUNiCiPAL DE iTAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00001/2021
ADMINISTRATIVO N°: 210505TP00001

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXO IX - TOMADA DE PREÇOS N° 00001/2021

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: ....I...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA - PB E , PARA
EXECUÇÃO DOS SERViÇOS CONFORME DiSCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca - Rua Frei Damião de Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, CNPJ n°
12.099.621/0001-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografoj residente e domiciliado na
Rua Projetada, 6 - Quadra J, Lote 6 - Lot. Morada Nobre - Itapororoca - PB, CPF n?056.753.394-85,
Carteira de Identidade n° 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro
lado - - - - , CNPJ nO , neste ato representado por residente e
domiciliado na , - - - - , CPF nO , Carteira de Identidade nO ,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato: o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE - UBS TIPO I - NA COMUNIDADE DE ROSEIRAS.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços nO00001/2021, processada nos
termos da Lei Federal nO8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar nO 123, de 14 de
dezembro de 2006, alterada.

Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, Tomada de Preços n° 00001/2021 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
transcrição; e sob o regime de empreitada integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste·contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

Rua Frei Damião Bozzano, SN - Centro - Itapororoca - PB - ANEXO
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.

.. .'

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
§§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
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Ocorrendo o desequilíbrio econômico-ünanceíro.do contrato, poderá ser restabelecida a relação que
as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
10301 02101020 ConsUAmp/Reformade Unidades de Saude
1211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde *
0002164490.51 99 Obras e Instalações
1215 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco
de Investimento
000218 4490.51 99 Obras e Instalações

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer noprazo de trinta dias, contados do período de adirnplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado
a partir da assinatura do Contrato:

Início: 3 (dias) dias
Conclusão: 180 (cento e oitenta) dias

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 180 (cento e oitenta) dias, considerado
da data de sua assinatura.
A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante
acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as
características do objeto contratado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços
contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualque
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do Objetocontratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contra ,
que o represente integralmente em todos os seus atos;

Rua Frei Damião Bozzano, SN - Centro -Itapororoca - PB - ANEXO
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.

.. ..
-------- -----------------------------------------------------------------
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d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes,
nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos
77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato;
d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f
- simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02{duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PS, de de .

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

Rua Frei Damião Bozzano, SN - Centro - Itapororoca - PB - ANEXO
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.

.. ..
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00001/2021
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ANEXO X

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PREPOSTO DA EMPRESA
CONTRATADA

Processo n":
Contrato n": XXXl2020

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL
PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS
TIPO I - NA COMUNIDADE DE ROSEIRAS.

Vimos, por meio desta, apresentar o Preposto para acompanhar a fiel

execução do Contrato n°.:)()(XJ2021, nos termos do artigo 68 da Lei 8.666/93,

conforme descrito abaixo:

Nome:

CPF:

Profissão:

Cargo:

OBS.: O Representante Legal da empresa deverá indicar uma pessoa. O Representante

Legal também poderá ser o preposto, devendo assim também preencher o quadro.

E-mail da Empresa: I

(Assinatura do representante legal da CONTRATADA)
(Nome e Cargo do representante legal)

de de 2021.

Fiscal, em / .(Nome e Cargo do Fiscal)

A Administração se declara de acordo com o

preposto acima indicado.

Rua Frei Damião Bozzano, SN - Centro - Itapororoca - PB - ANEXO
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.

.. .

- - - - ---------
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ANEXO X!

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente
constituído da (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), para fins
do disposto no item 9.2.1 "d" do Edital 00001/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o
arte299 do Código Penal Brasileiro,que:

(a) a proposta apresentada para participar da Tomada de preço 00001/2021 foi elaborada de
maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato da Tomada de preço 00001/2021 por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de preço
00001/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou
de fato da Tomada de preço 00001/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que nâoterrtou, por qualquenneio ou porquaíouerpessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato da Tomada de preço 00001/2021 quanto a participar ou
não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de preço 00001/2021
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante -poteneialou de fato 'da Tomada de preço 00001/2021 antes da adjudicação
do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de preço 00001/2021
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer integrante do Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca- PS antes da abertura oficial
das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-Ia.

_________________ , de, de2021

Rua Frei Damião Bozzano, SN - Centro -Itapororoca - PB - ANEXO
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00001/2021
ADMINISTRATIVO N°: 210505TP00001

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANE}(OXI.1

MODELO DE ORDEM DE SERViÇO

Of. lnfra. __ /20.

À.~ __
Endereço _

ltapororoca, de,_, de2021.

Ordem de Serviço.

O Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PS emite nessa data, Ordem de Serviço, que
autoriza a empresa
________________________ CNPJ a iniciar o contrato

__ /2019 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE - UBS TIPO I - NA COMUNIDADE DE ROSEIRAS, localizado neste município,
através do
processo Licitatórto Tomada de preço
__________________ de 2021.

00001/2021, a partir do dia de

Rua Frei Damião Bozzano, SN - Centro -Itapororoca - PS - ANEXO
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112... ..



ESTADO DA PARAíBA
PREFEiTURA'MUN'iGIPAL DE iTAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00001/2021
ADMINISTRATIVO N°: 210505TP00001

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXO XIII - TOMADA DE PREÇOS N° 00001/2021

MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA

REF,: TOMADA DE PREÇOS N° 00001/2021
Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PS

PROPONENTE
CNPJ

1,0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93,

o proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93,
aceitar o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar do
processo em epigrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo,
assim, expressamente de qualquer interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem
com ao prazo correspondente e concordando, portanto, com o prosseguimento do certame.
Declara ainda que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua proposta
e a dos demais, licitantes -e após observado o disposto no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, fica
autorizado a realização do sorteio para definição da respectiva classificação, não sendo
necessário a sua convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no Art. 44, §
2°, do referido diploma legal.

Locale.Data

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

Rua Frei Damião Bozzano, SN - Centro -Itapororoca - PS - ANEXO
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.

, ..



ESTADO DA PARAfsA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 00001/2021

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na
Rua Frei Damião de Bozzano, 007 - Centro - Itapororoca - PB, às 09:00 horas do dia 02 de
Junho de 2021; licitação modalidade Tomada de Preços; do tipo menor preço, para:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA
EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS TIPO I -
NA COMUNIDADE DE ROSEIRAS. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal nO8.666/93; Lei Complementar nO123/06; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83)
32941112. E-mail: pmilicitacao2013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br;
v.JvJ'N.tce.pb.gov.bLltapororoca- PS, 17 de Maio de 2021

TARCISIO FRANÇA DA SILVA - Presidente da Comissão

PUBLICAR:

D - Diário Oficial da União - 18.05.21
D - Diário Oficial do Estado - 18.05.21
D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 18.05.21



ESTADO DA PARAfBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO

##ATO TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2021

##TEX Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de

Licitação, sediada na Rua Frei Damião de Bozzano, 007 - Centro - ltapororoca - PS,
às 09:00 horas do dia 02 de Junho de 2021, licitação modalidade Tomada de
Preços, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZADA
EM CONSTRUÇÃOCIVIL PARA EXECUTARA CONSTRUÇÃODE UMA UNIDADE
BÁSICADE SAÚDE- UBS TIPO I - NA COMUNIDADE DE ROSEIRAS.Recursos:
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei
Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 32941112. E-mail:
pmilicitaca02013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br;
www.tce.pb.gov.br. Itapororoca - PB,17 de Maio de 2021
TARCISIOFRANÇADA SILVA- Presidente da Comissão
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IDIjrIo Oflda. JoãoPessoa· Terça.feira, 18 de Maiode 2021

do Imperador, 160 - Centro - Ingá - PB, às 08:00 horas do dia 07 de Junho de 2021, licitação mo
dalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Execução dos serviços de pavimentação em
paralelepípedo de quatro ruas neste Município. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal n" 8.666/93; Lei Complementar n" 123/06; e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado. Ecmaii: iicíLacaoinga@gmaii.com. Editai: www.inga.pb.gov.br;
www.tce.pb.guv.br.

lngá - PB, 14 de Maio de 2021
CLEBERTO DE SOUZA ARAÚJO ANDRADE

Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal
de São Sebastião de Umbuzelro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00005/2021

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Frei
Fernando, S/N - Centro - São Sebastião do Umbuzeiro - PR, às 10:00 horas do dia 28 de maio de 2021,
licitação modalidade Pi"cgã,ú Presencial, do tipü menor pr~çúJ para: Registro de prc"üs para Iuuna c
eventual conrraração de profissional especializado para prestação dos serviços de transporte de pessoas,

ores ou usuários do serviço público Municipal, em deslocamentos de interesse da Administração.
ações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone:
3041222.

E~mail; licitacaossdoumbuzeiro@gmail.com.
Edital: http://www.ssdoU1llbuzciro.pb.gov.br; www.tcc.pb.gov.br.

São Sebastião do Umbuzeiro - PB, 17 de maio de 2021
LEANDRO AUGUSTO ALVES SILVA

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal
de Joca Claudlno

I.
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO

CONVOCAÇÃO FASE DE LANCES
PREGÃO PRESENCIAL N·00015/2021

A Prefeitura Municipal de Joca ClaudinolPB, através do seu Pregoeiro, torna público para conhecirnentus
dos interessados que a Sessão Pública para fase de lances referente ao Pregão Presencial N° 00015/2021
será às 07:30 horas do dia 20 de Maio de 2021, cujo objeto é: Serviços de manutenção preventiva e CO'Te
tiva, assim como a reposição de peças, dos veículos que compõem a frota da Prefeitura Municipal de Joca
ClaudinolPR Local: Rua Francisca C!audino Fernandes, 001 - Centro -Joca Claudino- PR. Tnfomlações:
no horário das O~:OO as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (~3) 3563-1075.
E-m;,:!l:jC:;a~bllrlinclicit.u;:.1c@gm:lil.ccm. Edital: \v".~l'~v.jn:::<ld;!udino.pb.go\'.br;............:\v.tcc.pb.gov.br.

Joca Claudino - PB, 17 de Maio de 2021
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO

l'regoelru Oficiai

feitura Municipal
e Matlnhas

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N°, 004/2021

A Pre!eitma Municipal de Marinha< - PB, através do Pregoeiro abaixo transcrilo, TORNA PÚBLICO e
comunica aos interessados que se encoutra aberta Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n°.
004/2021, do tipo "MellorPreço", cujo objelo ea CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRODUÇÃO
E ELABORA(,:ÃO DE PROJETOS TECNH':OS NA ÁREA DA GEST ÀO PÚllUCA E PRESTA(,:ÀO
DE CONTAS DOS CONVÊNlOS EM PROL DO MUNTCÍPTO DE MATlNHAS - PR Data de abe.iura:
31/05/2021 às 14h30min (Horátio Local). Cópia do Edital e demais documentos pertinentes estarão à
disposição no sile www.tce.pb.gov.br e no Setor de Licitações da Prefeitura de Malinhas, à Avenida
Antônio Mariz 89 - Centro - Matinhas - PR no horário de expediente das 12:00 as 18:00 horas dos dias
úteis através do E-mail: cpl.matinhas@gmail.com. Ontras intormações pelo Teldone (83) 36371001

Marinhas, 17 de maio de 2021.
Gleryston MaxweU Marques De Farias

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATlNHAS - PB

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N", 005/2021

A PrefeitUra Municipal de Marinhas - PB. através do Pregoeiro abaixo transcrito, TORNA PÚBLlCO e
comunica aos interessados que se encontra abe.ta Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n°.

005/2021, do tipo "Menor Preço", cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALlZAl
NO FORNECIMENTO DE SOFTWARES EM GESTÃO PÚBLICA PARA ATIVIDADES \
GESTÃO MUNTCIPAL. Data de abertura: 31/05/2021 às 16hOOmin (Horário Locai). Cópia do Edite
demais documentos pertinentes estarão à disposição no site www.tce.pb.gov.br e no Setor de Licitaç
da Prefeitura de Matinhas, à Avenida Antônio Mariz 89 - Centro - Marinhas - PB no horário
expediente das 12:00 as 1&:00 horas dos dias úteis auuvés do E-mail: epl.malinha.s@gmwl.cum.Ouu,
informações pelo Telefone (83) 3637100 I

Matinhas, 17 de maio de 2
Gleryston Maxwell Marques De Farias

Pregoeiro

Prefeitura Municipal
de Itapororoca

I&: '~NMQfíe'oil_1
PREFEITURA MUNTCIPAL DE TTAPOROROCA

CONVOCAÇÃO PARA ASSL"f AR CONTRATO
PROCESSO: Pregão Presencial n'' 00012/2021. OBJETO: Aquisições parceladas de Géneros AI
mentidos diversos para Merenda Escolar Através do PNAE e ao Programa Mais Educação e de!
programas Federais. NOTIFICAÇÃO: Convocamos as seguintes empresas para no prazo de 05 [cim
dias consecutivos, considerados da data desta publicação, comparecer junto a Comissão Permanente
Licitação objctivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência da cominaçâo prct .
no At1. 81, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriores: Distribuidora Triunfo Eireli - CJ
36.433.875/0001-24. e Bernardo de Souza & Cia Ltda- CNPJ 30.406.114/0001-05. Guedes Distribui
de Produtos de Limpeza Eireli - CNPJ 24.483.944/0001-25. Jts Comercio de Alimentos Eireli - CNl
19.560.932/0001-17. Mercadiuho Oliveira Eireli - CNPJ 26.739.555/0001-43. Xaud's Comercial.
Alimentos Eireli - CNPJ 04.949.494/0001-06. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Rua Frei Damii
Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - Pb - Itapororoca - PR, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos d
úteis. Telefone: (OH3)32941112.

Itapororoca - PE, 17 de Maio de lf
ELISSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO

Prefeita

PREFEITURA I\fUNTCTPAI" DE ITAPOROROCA

AVISO E JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
PREGÃO PRESENCIALN" 00021/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Frei 1
mião Bozzano, 07 ~Centro - ltapororoca - PB, torna público o aviso e resultado da análise e julga
do Recurso Administrativo impetrado por COPY UNE COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNF
02.914.690/0001-10, contra a decisão do Pregoeiro que INABILITOU POR NÃO ATENDER O n
"9.2.12. processo licitatório PREGÃO PRESENCIAL N"00021/2021, concluindo pelo recebimento,
recurso e consequente desprovimento do mesmo e dando provimeruo a decisâo do Pregoeiro. Tnfe
no horário das 08:00 às 12:00 horas dos dias úteis, no endereço snpracitado. Telefone: (083) 329411
E-mail: pmilieitaca02013(i:Yhotmail.eom.

Itapororoca - PB, 17 de Maio de 20:
TARCÍSiO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N": RP UUU22/2021
Aos 11 dias do mês de Maio de 2021, na sede da Comissào Permanente de Licitação 00 Prefeitura'
cipa! de ltapororoca, Estado da Paraíba, localizada na Rua Frei Damião Bozzano - Centro - Itap<
- PB, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Fed,
nU 8,666, de 71 de J"nhQ de. 1993; Lei COnlp1e:mr.ntarnO 113; de lA de.Oe7embrl) de 1.006; neçrt:
Munkipal n° 028, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal n° 015, de 04 de Janeiro de 2013
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas n01mas; e~ ainda, conto
a classificação da proposta apresentada 110 Pregão Presencial n' 00022/2021 que objetiva o regi
de preços para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO r

CÂMARAS, PNEUS, PROTETORES, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS SECRETARI
DESTE MUNICÍPIO, INCLUSIVE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; resolve registrar o preço
seguintes termos: Órgãos c/ou entidades integrantes da prcsenlc Ata de Registro de Preços: PREF
TURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA - CNPJ n° 09.165.176/0001-7&; FUNDO MUNICIT
DE SAúDE DE TTAPOROROCA - CNPJ n" 12.099.621/0001-53. - ALlSAUTO ALlNHAMENT'
SUSPENSAO PARA AUTOS LTOA. CNP J: 70.106.513/0001-67. Item(s): 27 - 2~ - 29 - 33 - 34 - ,
Valor: R$ 93.496,00. -ANTONIO MARCELO PEIXOTO DEMENDONCA. CNPJ: 12.681.870/000
52. !temes): 4 - 6 - 14 - j 7 - 21 - 25 - 30 - 31. Valor: R$ 198.060,00.
- NORCOL NORDESTE COMERCIO E SERVTCOS UDA. CNPJ: 13.440.646/0001-31.
1<em(s): I - 2 - 3 - 5 - 7 - ~ - 9 - 10- 11 - 12 - 13 - 15 - 16 - I ~ - 19 - 20 - 22 - 23 - 26 - 32. Valor:
581.266,00. Total: R$ 872.822,00.

ltapororoca - PB, 11 de Maio de 2'
EUSSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE lTAPOROROCA
FUNDO MIJNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORORO

AVTSO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 0000112021

Torna público que fará realizar au'avés da Comissão Pem1anente de Lici
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Diário Oficial

Frei Damião de Bozzano, 007 - Centro - ltapororoca - PB, às 09:00 horas do dia 02 de Junho de
2021, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO
DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE- UBS TIPO 1-NA COMUNIDADE DE ROSEIRAS.
Recursos: previstos DO orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" R.666/93; Lei Com
plemeurar u" i23/0ó; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (83) 32941112. E-mail: pmilicitacao2013@hotrnail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.
br; www.tce.pb.gov.br,

Itapororoca - PB, 17 de Maio de 2021
TARCISIOFRANÇADASILVA

Presidente da Comissão

PREFElTURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Contratação de empresas no ramo de bens móveis, destinados a atender as demandas operacio
nais das diversas secretarias deste município, conforme termo de referência, inclusive Fundo Municipal de
Saúde. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial UO 00014/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do
Município de ltapororoca: 02.000 Gabinete do Prefeito 07.000 Secretaria Municipal de Ação Social 08.000
Sec Munic Intra Est, Meio Amb e Rec Hid 12.120 Fundo Municipal de Saude de ltapororoca 3390.36
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3390.39 OUU'os Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal dc Itapororoca c: CT W 00167/2011 - 28.04.21 até
28 4.22 - JOSÉ ROSILDO SANTOS DE MAS CENA - lU39.360,00.

ANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BR1TO
ta

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: AQUISIÇOES DE MATERIAL MÉDlCO HOSTITALAR, DE FORMA PARCELADA,
PARA ATENDER A DEMAl";DA DA SECRETARíA DE SAÚDE DA PREFEiTURA MUNíCíPAL
DE ITAPOROROROCA-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n" 00020/2021. DOTA
çÃO: Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca: 12.120 Fundo Municipal de
Saude de Itapcroruca 10 301 02102027 Manut do Programa Sande na Familia 3390.30 99 Material
de Consumo 1030102102030 Manutenção do Fundo Municipal de Saude 3390.30 99 Material de
Consumo 1030502432032 Manut do Prog de Controle Epidemiológico 1214 Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 10 306 0250
2033 Manut do Prog de Redução de Carencias Nutricionais na População Carente 3390.32 99 Mate
rial de Distribuição Gratuita 10 30102102040 Manut Prog Comp Básicos de Assist Farmac eutica
1214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SIIS nrovenlentes do Governo Federal - Rloco
de Custeio 3390.30 99 Material de Consumo. VIG~CiA: até o final do exercício financeiro de
2021. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca e: CTN" 00170/2021 -
30.04.21 -ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDlCAMENTOS LTDA- RS 133.263,90;
CT N' 0017112021 - 30.04.21 - ALMED ALDENIO DlSTRlBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
MATERlALMEDICO - HOSPITALAR LIDA-RS 412.194,00; CTWOOI72/2021 - 30.04.21 -CRM
COMERCIAL LTDA - RS 45.324,37; CT N° 00173/2021 - 30.04.21 - ENDOMED COM E REP DE
MEDICAMENTOS LTDA - RS 6.629,14; CT N' 00174/2021 - 30.04.21 - EXT'RESS DISTRIBUI
DORA DE MEmCAMENTOS LTDA - as 21.200,30; CT N° 00175/2021 - 30.04.21 -lN-DENTAL
PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - lU 71.394,00; CT N'
Oúii6i2ü2í - 30.04.21 - MOüERNA HOSPITALARCOT"íERClODE MATERIAISMEDTCüS E
ORTOPEDlCOS LTDA - RS IM.M96,68; CTN"00177/2021 - 30.04.21 - NNMED - DTSTRIBUlCAO,
lMPORTACAO EEXPORTACAODE MEDICAMENTOS LTDA -R$ 2.087,00; CTW 0017812021 -
30.04.21 - PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDlCOS E FARMACEUTICOS LTDA - lU

082,00; CT N'00179/2021 - 30.04.21 - PHOSPODONT LIDA - R$ 3.340,75; CT N° 00180/2021
U4.21 - RDF - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - R$ 1.344,18; CTN"
1/2021 - 30.04.21 - TECNOCENTER MATERIAIS MEDlCOS HOSPITALARES LTDA - R$

12.730,00; CT N' 00182/2021 - 30.04.21 - VIVA SAUDE MATERIAL MEDlCO HOSPITALAR
LTDA - R$ 25.570,00.
RONAl.no MASrF:NA DF, OT.TVICIRA
Secretário e Gestor

Prefeitura Municipal
de São José de Caiana

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO JOSÉ DE CMANA

EXTRATO DE CONTRATO
PREGAO PRESENCIAL N° 02012021
CONTRATO PMSJC N°. 145/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de São Jose de Caiana
Contratado: TASSIO TAVARES TORRES BADU, CNPJ n 30.078.186/0001-62.
Objeto: Contratação de empresa (TERCEIRlZAÇÃO) para fornecimento de Profissionais de Saúde des
tinados ao serviço de atendimento na UNIDADE MiSTA DE SÃO JOSE DE CAlANA - PB, vencedor
de todos ositens.
Valor:R$ 473.999.20 (quatrocentos e setenta e três mil novecentos e noventa e nove reais e vinte centavos).
Data do Contrato: 12 de maio de 2021.
Vigência: será até 31 de dezembro de 2021
São Jose de Caiana - PB, 17 de maio de 2021.
MANOEL PEREmA DE SOUZA
PREFEITO CONST1TUC1ONAL

"Mbii "p- = :"'11

Prefeitura Municipal
de Santa Cruz -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

AVISO DE SUSPENSÃO
LEILÃO N.' 001/2021

o MUNIClPIO DE SANTA CRUZ, toma público para conhecimento dos interessados, que, em I
de decisão proferida pela 2' Câmara do TCE/PB, que determinou "a suspenção do Leilão descrito
Edital 001/2021", através do Processo TC 10120/21, Documento TC 32806/21, de 14/05/2021, fi,
SUSPENSO o Leilão n" 00001/2021, cujo realização estava prevista para o dia 18/05/2021, às 10L
presencialmente na Sede da Prefeitura, localizada na Av. Professor Nestor Antunes de Oliveira, T
Santa Cruz - PB e online através do site www.lancecertoteiloies.corn.br. Maiores informações, di
poníveis na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Av. Professor Nestor Antu
de Oliveira, 165, Santa Cruz - PB, no site www.santacruz.pb.gov.br, ou através do e-mail: licita,
santacluz@gmail.com.

Santa Cmz/PB, 17 de maio dc 2C
Paulo César Ferreira Batista

Prefelto Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

EXTRATO DE CONTRATO
OBlETO: AQUISIÇÃO GRADUAL DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA ATENDER A Di
MANDA DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZIPB. FUNDAMENTO LEGI
Pregão Presencial n" 00006/2021. DOTAÇÃO: ORCAMENTO 2021 - 20.07 SECRETARIA Mm
CíPALDE SAÚDE- iO.i22.iü23.211 i MANUTENÇAo EADMINiSTRAÇAO DASECRETAfu
MUNICIPAL DE SAUDE - 20.10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -10.301.1023.2055 MAl'
TENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL; 10.301.1023.2078 MANUT. DE PROGRAMA
SUS; 10.301.1023.2079 MANUT. DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGIC/
10.302.1023.2059 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILlA -PSF; 10.302.2003.2'
MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS;
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 2110000.00 Receitas de Impostos e de Transferência,
Impostos - Saúde 2140000.00 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes,
Governo Federal - Bloco, VIGt::NCIA: até o final do exercício financeiro de 2021. PARTES CC,
TR ATANTES: Prefeitura Municipal de Santa Cruze: CTN' 00017i2021 - I~.0~.21 - JOSF.NERGTN
SOBREiRA. - R$ 149.634,20

Prefeitura Municipal
de São José de Princesa

[W'_mil;çil~
1'lllijo'l':rruHA MUNICU'AL 1)1': SÃo JOSf; 01:: 1'I{ll';CI::SA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÓNICO N· 00812021

O Fundo Municipal de Saúde de São José de Princesa-PB, através de seu Pregoeiro, toma público
fará realizar licitação, com base na Lei n" 10.520/2002, Decreto n" 10.02412019 e subsidiariamen
Lei n" ~.666/93, do tipo menor preço por item, na modalidade Pregão Eletrônico n" 00M/2021. Objr.
AQUISIÇAo PARCELADA DE MEDlCAMENTOS DE USO EM GERAL E MATERIAL MÉl "
HOSPITALAR PARA SIIPRIR AS NFCFSSIDA_fJFI' DF ,ONSIIMO DAS llN!OADES RÁS!'
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA - PB. Recursos Previstos no orçam,
vigente. A realização da sessão pública será 110 dia 28/05/2021 às 08h: 16min no endereço eletrôni:
www.porlaldecompraspublicas.com.br. No qual o Edital completo está disponível para consulta e rer'
da, como também no site eletrônico saojosedeprincesa.pb.gov.br, informações poderão ser obtidas p
e-mail: pmsjprincesa.cpl@gmail.com. em dias úteis das 08hOOmin às 12hOOmin.

São José de PrincesalPB, 17 de maio de 2('
Natalício Ferreira Neto do Nascimento.

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal
de Alagoinha

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINllA

COl"~VOCAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 004/2021

O Pregoeiro do Município dc Alagoinha, no uso de suas atribuições, CONVOCA a
CIAL DE ALIMENTOS WSS EIREU, DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS E
DE SOUZA & CIA LTDA, HUMBERTO LIMA DA SILVA, J.T.A. COMERCIO
CARTAVElS LTDA,JOEUSSON CAVALCANTE DO NASCIMENTO, MATOR
VAREJISTA DE INSTRUMENTOS ClRURGICOS EIRELI, MARIA CRISTJjll"~......,.
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EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Extrato da ARP 006/2021, decorrentes do Pregão Eletrônico nº 006/2021. Processo
210429PE006.Objeto: Contratação de empresa especializadapara prestação de serviços
parcelados de locação e recarga de o.igênio medicinai comprimido e liquefeito, devidamente
envazado conforme normas da ANVISA, em cilindros padrão de 4m3; 5m3; 6m3; 7m3 e 10m3

para abastecimento dos diversos serviços de saúde municipais: Unidades Básicas de Saúde,
Hospital Municipal, Centro de Atendimento para Enfrentamentoao Covld-19,
transporte/ambulância/SAMU deste município de Esperança/PB. Proponente vencedor:
ALEXSANDRO SANTOS DA SILVA - EPP - CNPJ 02.977.362/0001-62 - Itens adjudlcados: 1 - Vir.
UnIT. RS 157)38; Unid.: Unidade; Quant.: 190; M\lrca: SOS Oxigênic; 2 - VIr. Unit, RS 184,38;
Unid.: Unidade; Quant.: 300; Marca: SOS Oxlgênlo: 3 - VIr. Unit. R$ 228,59; Unid.: Unidade;
Quant.: 300; Marca: SOS O'isênio; 4 - VIr. Unit. R$ 188,09; Unid.: Unidade; Quant.: 24; Marca:
SOS Oxigênio; 5 - VIr. Unit. RS 178,59; Unid.: Unidade; Quant.: 60; Marca: SOS Oxigênto: 6 - Vir.
Unit. R$ 218,44; Unld.: Unidade; Quant.: 150; Marca: SOS Oxlgênlo: 7 - Vir. Unit. RS 185,17;
Unid.: Unidade; ouant.: 380; Marca: SOS Oxigênlo; 8 - VIr, Unit. R$ 212,55; Unid.: Unidade;
Quan!.: 80; Marca: SOS Oxigênio. Total da ARP R$ 289.157,36. Vigência: 12 meses, a contar da
publicação no DOE. Assinadas por NOBSON PEDRO DE ALMEIDA, Prefeito de Esperança/PS, em
17/05/2021.

PREFEITURAMUNICIPAL DE FREI MARTINHO
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISiÇÃO DE GÊNEROS AlIMENTfclOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE PARA A ELABORAÇÃO DE KITS DE ALIMENTOS
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública n2

00001/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Municipio de Frei Martinho: 05.00 -
Secretaria de Educação 12.306.2004.2011 - 3.3.90.30.01 12.361.2004.2013 - 3.3.90.30.01
12.361.2004.2019 - 3.3.90.30.01. VIGtNCIA: até o final da exercrclo financeira de 2021.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e: CT N2 00038/2021 -
14.05,21 - COOPERATIVA AGROPECUARIA CACHO DE OURO - RS 43.023,95; CT N2
00039/2021 - 14.05.21 - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO SERIDÓ E CURIMATAÚ
PARAIBANO - R$ 15.429,00,

PREFEITURAMUNICIPAL DE IGARACY
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: 01 VEICULO DE CAPACIDADE 5 PESSOAS, ANO/MODELO 2021 O KM,
COMBUST1VEL-FlEX,4 PORTAS,Ol PORTA TRASEIRA, CAr...tBIO MANUAL NO MININO ~
MARCHA A FRENTE, MOTOR 1.0 NO MINIMO 84CV (ETANOL) E 75 (GASOLINA). TANQUE DE
COMBUSTIVEL NO MINIMO 5S LITROS, PORTA MALAS COM CAPACIDADE MINIMA 285
LITROS, DIREÇÃO HIDRAUlICA OU ELETRICA, AR-CONDICIONADO, TRAVAS ALETRICAS NAS
04 PORTAS, NA COR BRANCO, FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n2 00001/2021.
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Igaracy: 09,000 - Recursos Próprias do
Municfpio de Igaracy:10 301 1011 2021 INCREMENTO FINANCERIO DO PISO DA ATENÇÃO
BASICA 1204.490.5200 214.000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE; VIGÊNCIA: até
o final da exercício financeira de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Igaracy e: CT NO 00063/2021 - 17.05.2021 - COMERCIAL SANT'ANA VEfcuLOS E PEÇAS LTDA
CNPJ N' 08,134,975/0001-14 Modelo: GOL 1.0 2022 - Valor Referência 57.840,00 Valor
Final: 56.800,00 Valor Total: 56.300,00.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos .... OPOOO16/2G21. OaJHO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPfS) DESTINADOS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICPIO DE
IGARACY/PS PARA AUXILIAR NO COMBATE AO COVID-19 (CORONAVIRUS). FUNDAMENTO
LEGAL: Art. 4. da Lei Federal n" 13.979/20 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Fundo
Municipal de Saúde. RATIFICAÇÃO: Prefeito Constitucional, em 17/05/2021

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. OPOOO16/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposiçãode Motivos que
instrui o processo e observada o parecer da AssessoriaJurfdica, referente a Dispensade
licitação n. DP00016/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO
!NDIVIDU'"L (EPfS) DESTINADOS AS UNiDADES DE SA(lDE DO MUNICPIO DE !GARACY/PB
PARA AUXILIAR NO COMBATE AO COVID-19 ( CORONAVIRUS); RATIFICO o correspondente
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS, MEDICOS E HO - R$ 36.742,00.

}~~~a~~R~~'RgA~~~~~g~;?Lt~
Prefeito

PREFEITURAMUNICIPAL DE IMACULADA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO N' 4/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Antônio caetano, 92 Centro Imaculada-PS, por meio do site
www.portaldecompraspublicas.com.Gr.licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, para: Contratação de empresa do ramo pertinente para os serviços de
confecçãode prótese dentária fornecimento parcelado para atender demanda da secretaria
municipal de saúde através do programa pol(tlca nacional de SaúdeBucalBrasil Sorridente.
Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 28 de Maio de 2021. Início da fase de lances:
09:01 horas do dia 28/05/2021. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal n9 10520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nO 8.666/93; Lei
Complementar n2 123/06; Decreto Federal nº 5.450/05; e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos
diéfS út~is, riO etlljereço supl'éfdtauo. Editai: ••up://www.ltnidculâd.:t.pb.go.V.br;
www.tce,pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br,

Imaculada - PB, 17 de MAIO de 2021
JOSÉ GILSON PEREIRA

Pregoeiro

PREFEITURAMUNICIPAL DE ITABAIANA
RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREço N' 2/2021

o Presidente da ComissãoPermanente de Licitação, comunica a quem possa
interessar o resultado do ju!gamento de Habilitação da Tomada de Preço em referencia,
cujo objeto . CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REALIZAÇÃO DE
REFORMA DO EDIFICIO SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DESTE MUNICfpIO.
Após a análise do Presidente da Comissão e sua equipe de ApoiO, juntamente com o
Parecer da área Técnica (ano>o aos autos), conclui-se: Empresa Habilitada: POLYEFE
CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO EIRElI - CNPJ: 08.438,654/0001-03, Empresa
Inabilitada: SAO BENTO INSTALACOES E MANUTENCAO EIRElI - CNPJ: 30.194,428/0001-83.
Descumprimento ao exigido no subitem 8.2.5. Concedido o prazo previsto no Art, 109
Inciso I, da lei Federal N2 8.666/93, para os interessadosse manifestarem (Recurso).Não
havendo manifestação de Recursos,a sessãoserá reaberta para continuidade do certame
em 31 de maio de 2021 as 09:00hs, na Câmara Municipal de ltabaiana/PB.

Itabaiana - PR, , de abril de 2021.
RODRIGO MARTINS CAMBOIM DA CAMARA

Pregoeiro

EU@; docume1to pode ~~ Il1O ~ elbedJlltim=
http;//www.ln.cov.br/a~1.ItrI.pEh~IIifij·O!!JmJfjiIlm·lS

7-7069 er a-feira, 18 de maio de 20~ t:1
PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA j)'{/ .

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N. 1/2021

Torna público que fará realizar através da ComissãoPermanente de licitação,
sediadana Ruafrei Damião de Bouano, 007 - Centro - Itapororoca - PB,às 09:00 horas do
dia 02 de Junho de 2021, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço,
para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR
A CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS TIPO I - NA COMUNIDADE DE
ROSE.!ft.6.S. Recurs.os:previstas no orçamento vigente. Fundamento legal: lei Federal n~
8.666/93; Lei Complementar nO 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 32941112, E-mail:
pmilicitacao.2013@hotmail.com.Edital: www.itepororoca.pb.gov.br: www.tce.po.gov.br.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUlSIÇÔES DE MATERIAL MÉDICO HOSTITALAR, DE FORMA PARCelADA, PARA
ATENDER A DEM.A.NOII. DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURII. MUNICIPAL DE
ITAPOROROROCA.PS. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n' 00020/2021. DOTAÇÃO:
RecursosFederais,Próprios e Outros do Município de Itapororoca: 12.120 Fundo Municipal
de Saude de Itapororoca 10 301 0210 2027 Manut do Programa Saude na Familia 3390.30
99 Material de Consume 10 301 0210 2030 Manutenção ou Furu,Íu Municipal de Saúde
3390.30 99 Material de Consumo 10 305 0243 2032 Manut do Prog de Controle
Epidemiológico 1214 Transferências Fundo a Fundo de Recursosdo SUSprovenientes do
Governo Federal - Bloco de Custeio 10 306 0250 2033 Manut do Prog de Redução de
CarenciasNutricionais na PopulaçãoCarente 3390.32 99 Material de Distribuição Gratuita
10 301 0210 2040 Manut Prog Comp Básicos de Assist Farmac eutica 1214 Transferências
Fundo a Fundo de Recursosdo SUSprovenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio
3390.30 99 Material de Consumo. VIGÊNCIA.: até o final do e.erdelo financeiro de 2021.
PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Itapororaca e: CT N2 00170/2021 -
30.04.21 - ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - RS 133,263,90;

CT Nº 00171/2021 - 30,04.21 - ALMED ALDENIO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
ivlATERIAL ivlEDICO - HOSPiTALAR GDA - R$ 412.194,00; Cí r.º 00172/2021 - 30,04.21 -
CRM COMERCIAL LTDA - R$ 45.324,37; CT NO 00173/2021 - 30.04.21 - ENDOMED COM E
REP DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 6.629,14; CT NO 00174/2021 - 30.04.21 - EXPRESS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 21.200,30; CT N9 00175/2021 - 30.04.21 -
lN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - RS 71.394,00;

CT Nº 00176/2021- 30.04.21- MODERNA HOSPITALAR COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS
E ORTOPEDICOS LTDA - R$ 18.896,68; CT Nº 00177/2021 - 30.04.21 - NNMED -
DIST~.IBUICAO, !MPORTACAO E EXPORTAC.~O DE MED!CAMENTOS lIDA. - RS 2.087,00; CT
N2 00178/2021 - 30.04.21 - PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDIC05 E
FARMACEUTICOS LTDA - R$ 215.082,00; CT Nº 00179/2021 - 30.04.21 - PHOSPODONT LTDA
- RS 3.340,75; CT Nº 00180/2021 - 30.04.21 - RDF - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA - RS 1.344,18; CT "'2 00181/2021 - 30.04.21 - TECNOCENTER MATERIAIS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA - R$ 12.730,00; CT Nº 00182/2021 - 30.04.21 - VIVA SAUDE
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - R$ 25570,00.

PREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

LICITAÇÃO PORlICA NACIONAL NO 82002/2020

HOMOlOGO o certame de Licitação Pública Nacional n. 82002/2020, regulada
através da GN 2349-15, Processa Administrativo n2 2020/067397, que teve como objeto a
"Ccntratação de empresa especializada cm engenharia para a execução da construção do
prédio sede do Centro de Cooperação da Cidade - CCC - de João Pessoa/PB, em João
Pessoa,Paraíba,Brasil, declarando o FRACASSOda referida licitação em razão da retirada
da proposta da licitante vencedora, da Inexistência de outra proposta classificada no
certame, bem como da não objeção emitida pelo sanco Interamerícano de
Desenvolvimento - BIO para o resultado, conforme CBR 936/2021 e Memorando n2
139/2021 - CG/UEP/SEGGOV. Os documentos atinentes ao certame estão disponíveis no
Portal da Transparência do Munidpio de João Pessoa, link:
https:/ /transparencia.joaopessoa.pb.gov.br /#/licitacoes7id=5164. Qualquer informação será
prestada através do link acima citado.

João Pessoa, 17 de maio de 2021,
ANTÔNIO DE FÁTIMA ElIZEU DE MEDEIROS

Coordenador Geral do Programa João PessoaSustentável

MAReiO DI~GO FtRNAND~5 lAVAR~S D< ALBUQUERQUt
Secretáriode GestãoGovernamental do Munidpio deJoãoPessoa

RESULTADO DE JULGAMENTO

CONCORRtNCIA PÚBLICA N' 07.010/2020

INTRUMENTO: Contratação de Empresa Especializada de Engenharia para
Serviços de Implantação de Pavimentação em paralelep{pedo no Bairro do Valentina,
Rua: Jurandir Ribeiro e Bairro Planalto da Boa Sentença, Ruas: Rua Marcos Albino, Rua
Sargento Pedro Nazaré, Rua Fortaleza, Rua Hermenegildo Francisco, João Pessoa- PS
_ LOTE 13, Da análise da proposta de preços ofereciàa pela parte interessada e na
forma de toda fundamentação exposta em Ata, a ComissãoSetorial de licitação decidiu
e julgou CLASSIFICADA 1') COENCO SANEAMENTO LTDA... - CNPJ N. 13.777.403/0001-93
com o valor global ofertado de R$ &07,269,13, CLASSIfiCADA 2~) ANTUNES
ENGENHARIA EIRElI - ME .. - CNPJ N. 22.455563/0001-07 com o valor global ofertada

de RS 807.286,22. CLASSIFICADA 3') A3T CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA... - CNPJ
NQ09.047.935/0001-06 com o va!o!"globa! ofertado de R$ 916,694,14. Em atendimento
ao item 24.2 do Editai a empresa ANTUNES ENGENHARIA ElRElI - ME - CNPJ N2
22.455.563/0001-07, compravou sua condição de empresa de pequeno parte através
de Certidão Simplificada emitida pela Junta Comerciai do Estado da Pararba, gozando

assim do direito aos beneffcios previstos na lei Complementar n2 123/2006,
reapresentando nova proposta de preços com valor inferior ao da proposta de preços
apresentada pela primeira classificada, fazendo-o assim tempestivamente, pa ndo
assim a ser detentora da proposta mais vantajosa no valor de R$ 807. ,95
(Oitocentos e sete mil, duzentos e doze reais e noventa e cinco centavos),

Em cumprimento aos princípios constitucionais e legais ficam as intere as
intimadas para, querendo, interpor recurso contra a decisão da Comissão Setor I de
Licitação no pra20 de OS(cinco) dias úteis, a ser processado na forma disposta n rt.
109, I, allnea "a" e § 40 da Lei 8.666/93, estando os autos do Process
2019/145378, disponibilizados a partir da data de divulgação deste julgamento.
decisão pode ser encontrada no
http://tra nsparencia.joaopessoa,pb.gov/licitacoes.

João Pessoa, 17 de mala de 2021.
PETRÔNIO WANDERLEY DE OLIVEIRA lIM

Presidente da Comissão
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Itapororoca - Terça - feira 18 de Maio de 2021

ESTADO DA PARAIBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 00001/2021

Toma público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada
na Rua Frei Damião de Bozzano, 007 - Centro - Itapororoca - PB, às 09:00 horas do dia
02 de Junho de 2021, licitação modalidade Tomada de Preços, de tipo menor preço,
para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL
PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS
TIPO I - NA COMUNIDADE DE ROSEIRAS. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal nO8.666/93; Lei Complementar nO123/06; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83)
32941112. E-mail: pmilicitacao2013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br;
www.íce.pb.gov.br. itapororoca - PS, 17 de Maio de 2021

TARCISIO FRANÇA DA SILVA - Presidente da Comissão


